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ESTADO DE MATO GROSSO 00ü001
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PROCESSO LICITATORIO: 48t2O24

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil. Termo de fomento.

TDENT|F|CAÇÃO: r.L. no o9t2o24

LEGISLAÇÃO: Lei Fed 13.O1912O14 e Decreto Municipal no 51/20'17

ocial; Comissão de Seleção
instituída pela Decreto

OBJETO: lnexigibiridade Ch o a formalização de parceria,

instrumentalizada por meio de ção pública e a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionai Júlio - MT, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, conforme
disposto no Plano de Trabalho.

DATA DO PROCESSO: 17lOSl2O24

CNPJ: 01.614.51.6/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\I

§.

INTERESSADOS: Secretaria
§

/
I

lI
no 12912024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

00ü002.

Solicitação de À/eterieis / ServiÇos

Requisiçáo Responsável

00469124 MARLA PARMEGGIANI
Oescnção

SUBVENÇÃO SOCIAL

Data

06to5t2024

PodeÍ

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Assistência Social

REALIZAÇÃO E APOIO A EVENTOS PROM SOCIAL
303 REALIZAÇÁO E APOIO A EVENTOS PROM SOCIAL

Observação
Regulatórios dâs parcerias com objetivos de estabelecer um regime juridico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos
financêiros entre â Administração Pública e as organizâções dâ Sociedadê Civil. Pârâ formalizâção dê Termo de ColaborâÇão e promover a
melhoria da quâlidade de vida das pessoas com deÍiciência em sêus ciclos de vida, crianças, adolescente, adulto e idoso.

Item Cód. Produlo Descriçáo do Produto
Descrição Delalhadâ do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Cuslo Cenlro de Cuslo
o

1 001.024.563 Subvenção Social UN 0 303 REALIZAÇÃO É APOIO A EVE

n-v a,\ i!{,

RESPONSAVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeju lio.mt.Bov.br

JI-]STIFICATIVAS

1. TERMO DE COLABORAÇÃO

O Município de Campos de Júlio - MT, por intêrmédio da Secretaria Municipal de Administração e

Assistência Social, vem estâbelecer o Regime Jurídico de parceraa voluntaria, juntamente com a

organização da Sociedâde Civil, com o intuito de proporcionar à população aÇÕes que intêgrem a

socializaÇão. Contudo, a SubvenÇão Social tem como colaboraÇão um serviço de proteÇâo social especial

para pessoas com deficiência intelectual e múltipla da APAE - AssociaÇão de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Campos de Júlio-MT.

Pare tanto, entendemos o procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal n" '13.019, de 31

de julho de 2014, pelo Decreto Municipal no 51 , de 09 de junho de 2017 , e pelos demais normativos

aplicáveis, abaixo transcrito:

(...)

ll . a parcería decoÍrer de transferência para organizaçào da sociedade civil que esteja

autori2ada em lei na qual seja idenlilicdda exprêssame,,te d entidade beneficiária,

inclusíve quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3" do art. 12 da Lei

n'4.320, de 17 de mdíço de 1964, obseNado o disposao no art. 26 da Lei Compleneôlar

no 101, de 1 de naio de 2000, (lncluido peta Lei n" 13.204, de 2015)

Do mesmo modo, conforme decreto municipal no 51, de 09 de junho de 2017, capítulo Vll - Plano

de Trabalho, Art. 21, O plano deverá ser apresêntado de acordo com o anexo lx desse decreto e constar

os as obrigaçÕes exigidas.

Referentes ao capitulo Vlll deste decreto, art. 24, os documentos estáo em anexo, conforme

exigidos pelo antigo.

A APAE - Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio-MT, entregou os

documentos, e segue em anexo todo reletório e seus elucidativos.

Segue Relatório Técnico da Comissão de SeleÇáo, conforme exigência do decreto municipal no

51. Capitulo lX, Art. 26.

Por fim, frisa-se a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio-

lVlT, pessoa juridica, Associaçáo Privada, inscrita no CNPJ sob o no 08.471.92410001-88, conforme

identificaÇão do responsável pela Organizaçâo Social, em nome dê Paulo Renato Nardino, número do RG:

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

Atl. 31. Setá considerddo inexigivel o chananento público na hípôtese de

invíabilidade de competiçáo entre as organizações da sociêdâde civil, em razáo da

nalureza singulaÍ do objeto da parceria ou se as meÍas son erre puderem ser atingidas

por uma entidade especilica, especialmente quando:
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901.488.6338, numero do CPF: 355.076.320-49, conforme vigência de mandato da diretoria atual, sendo

eleito em 1212023 vencimento do mandado em 3111212025. referêntê ânexo ll do Plano de Trabalho.

Desta forma, esperamos ter justiÍicado suficientemente, assim resolve selecionar organizaçÕes da

sociedade civil para a satisfaÇão dos interesses compartilhados a Associação Priveda - APAE.

2. JUSTIFICATIVA DA COLABORAçÃO (Decreto municipal Capitulo XlX. Art.48, Lei no

13.0í9, Art.2, Vll e Vlll)

Para a preíaçâo dos serviços, foi apresentada proposte no valor global de R$ 221.362,70
I

(duzentos e vinte e/1 mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta centavos).

Ressalta-se que o projeto tem como publico alvo alunos com deficiência intelectual e múltipla da

APAE de Campos de Júlio-MT, familiares e/ou cuidadores.

Período de execuÇão: lníciode abÍil de 2024, com término em jeneirode2025.

Cronograma de execução de metas, etapas e fase do projeto, segue em anexo ao Plano de

Trabalho apÍesentado pela comissáo da APAE.

Desta forma, entendemos que a contrataçáo pretendida se amolda ao disposativo acima, afastando

a necessidade de realizaçâo de Estudo Técnico Preliminar.

CNPJ: 01.614.51.6/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

3. DISPENSA DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (art.20, § 30, inciso lll, Decreto Municipal

no 25t202l

Fica dispensada a Éelizaçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 2", § 3", inciso lll,

do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

At't. 2". [...]

§ 3" A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de risôos será

opcional nos segurntes casosl

t...1;

lll - Contratação direta, por dlspensa ou inexigibilidade de licitação,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento pudet

afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o

que deverá ser devidamente justificado nos autos.
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Por fim, com base em toda a argumentãçáo desenvolvida, entendêmos como atendidos os

requisitos estampados na Lei 13;019, de 31 de julho de 2014 e decreto municipal no 051, de 09 de lunho

de 2017 .

Campos de Júlio - MT, 06 de maio de 2024

AdministradoÍ P e Cam dê Júlio-MT

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00üc07www.camposdelulio.rrt.gov.br

TERMO DE RETCRÊUCIE

1, DO OBJÉTO

1.'1 Regulatório das parcerias com objetivo de estabelecer um regime jurldico das parcerias voluntarias, com ou sem

lransíerência de Íêcursos Íinanceiros entre a Administraçáo Pública e as organizaçôes da Sociedade Civil. Para formalizaçáo de Termo

de Colaboraçáo e promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deíiciência em seus ciclos de vida. crianças, adolescente,

adulio e idoso.

2, DA JUSTIFICATIVA

2.1 Com o advento do 'Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setot", estabelecendo o regime jurldico das parcerias

votuntárias, com ou sêm transferência de recuísos financearos entre a Adminiskaçâo Pública e as OrganizaÇões da Sociedade Civil, o

Muôictpio de Campos de Júlao com antuito de propoícionar à populaçáo açóes que integ.em a socializaçáo e o lazeÍ, resolve selecionar

organizações da sociedade civilpara sâtisÍação dos interesses compartilhados nesse temo de rêíerência.

2-2 Asseguíando o exerclcio da cidadania, pÍomovendo e estimulando a rcalizaçáo e a capacidâde dos alunos, e

\J proporcionando momentos agradáveis. Além dos interesses a serem compartilhados, constâm como objetivo especlfi.os:

. Melhorar a oleía de atendimentos parâ 03 alunoíusuários e familiares;

. Um espaço agÍadável para discusgão sobre aB diíiculdades enÍrentadas durante o dia;

. Realizaçâo de avaliaçôes psla equipê multidisciplinar, como: Assistência Social, psicopedagogo, psicólogo,

fisioterapeula
deficiância int

plano de trabalho:

Atender com quali

Promover práticas

lerapeula Educador Fí

oas com eleclual, u não a outras deficiências:

es básicas, acadêmicas e funcionais;

Atendimento cllnr acrma,

Coítratar proíissio iliar nos cuidados diários, conformê

oe abrlidade do objeto;

ração Municipal lêm prâzo para davulgar a Organizaçâo da Sociedade Civil (OSC) selecionadas para execuçâo

necessidade de

3. oA LEGTSLAÇÁo APLTcAvEL

3.1 O procedimento de seleçã
de 09 de junho de 2017, e pelos demais

de 2014, pelo Decreto lvluntcipal no 51,

Nos aplicáv€is, além das condiÇóes prev Termo de Refeíência

4. oAS ESPEoFTCAÇóES Dos sERVrÇos

41 Na tabela a seguir constam de a serem contratados

4 2 SeNiço de Proteçáo Social Especial para Pessoas com Deficiência intelectual e l\rúltipla da APAE de Campos de Júlio-MT,

será proporcionado atendimento especializado, para desenvolveÍ suas potencialidades, buscando a independência e autonomia, atrevés

dos atendimentos de saúde, educaçâo e assistência social.

5 CRITÉRIoS oE SELE JULGAIVI E NTO DAS PROPOSTAS5.1 A Adm inistração Mu nicipal conslituirá uma Com issáo de Seleçào
que analisará os documen píopostos ê uma Comassão de AvaliaÇào e Moniloramento que apreciarâ todos os Planos de Trabalhos e

documenlos aprese a fim de selecionaí as enlidades que atenderam os requisitos previstos na Lei FedeÍal '13 019/2014,

20Pt Trabalho também será analisado por um Gestor nomeado pelo Poder Público Municipal que emltirâo parecer5.

quanto â ex

534
tõsseÍviqos e ativ es

CNPJ:01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT

VÂLOR TOTAL R3toItsm

R$ 221 .362.701

n3
SubvenÇão Social

e nenÍo001.024.56
00021898

neono

Av. Valdir Mas , N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307-OOO -Fone (65) 3387-2
4

800

'2,f;ij'
\.r, I

reger-se-á pela Lei Federal n" 13 0't9, de 31 de ju

p

3rÍl::tI Oaacrlçâo
I Io)

lI /



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
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Íecurso no prazo uJ (ue5, urd§ LurrLdoo5 d Pcrrr ud oc us Puetreévee uv,s.utrauv vo JsEtav,

pelo e Controle lntêrno, desde que a documenlação esteja em lotal acordo com os anexos conlidos no edital, sendo eles

Anexo I - Oficio de Solicitaçáo do Termo de Colaboração:
Anexo ll- Oados Cadastraisi
Anexo lll - Declaraçâo de que a organizaçáo náo deve prestações de conlas;
Anexo lV - Declaraçâo que não emprega menor;
Anexo V - Declaração da náo inocorÉncia de vedaçóes,
Anexo Vl- Plano de trabalho;
Anexo Vll - Modelo de Anâlise do Plano de Trabalho;
Anexo Vlll - Declaíaçáo de íecebimento do recurso e âplicaçáo;
Anêxo lX - Capa do formulário de p.estaçào de contas:
Anexo X - Ofício de encaminhamento da prestaçáo de contas;
Anexo Xl - Declaração do cumpÍimento dos objetivos previstos;

Anexo Xll - Relalóío de execução Íinanceira.
Anexo Xlll - Termo de aceite;
Anexo XIV - Declaração sobre instalações e condições metêriais:
Anexo XV - Declaraçâo de ciência e concordáncia;
Anexo XVI - l\linuta do Termo de Colaboração;

5.5 A Comissáo de Seleção Monitoramenlo e Avaliação utilizaíá os crilérios citados nâ tabela abaixo para classificaçâo dos
pÍojetos, bem como, dará devolutiva a entidade proponente da avaliaçâo realizada e pontuaçào obtida;

5.6 Em caso de empate serâo adotados os sêguintes critários para dêsempate:

I - Projeto com m de pessoas a s atendidasi

ll - Maior equipe e melhor

5 7 cRrrÉRros DE AVALTAÇÂo GERAL

3 Viabiladade de
a execuçáo do p

t \l o
Descriçào dos Critérios de e SeleÇão dos Proietos

1. Viabilidade dos Objetivos
pelo Chamamento Peso: 2

etas Se os objelivos especificos são viáveis e exequiveis. Se as melas estão dê acordo com o solicilado

2. MelodoloOia e E de Açáo Se o proJeto demonstra clareza na íorma como vai se desenvolveÍ, deve descrever o caminho
cas e eslratégias pensadas para cada objetivo proposto Peso: 2.escolhido, os métodos,

4 Coerênci
2

Se o pÍojeto demonstra proximidade com realidade do território; se há coerência metodolôgica que viabilize
:2.

Aplicaçáo de Recursos: Se há compatibilidade na aplcação dos recursos com a proposta de trabalho Peso

5 Experiéncia da Entid no Sêrviço e no l\run
alvo: e se demqostrr ex com o serviço proposto. P

proposta traz conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-
eso: 2

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
4

Plonamente
Satisfatório

Satisíatório

1 - Viabilidade dos Objetivos e lvleta S

2 - Metodologia e Eslratégia de Ação I /
a

3 - Viabilidade de Execuçáo
I

T 2

2

5 - Experiência da Entidade no SeNiço e no lvl 2

6 Localização e lníraestrulu ra fisrca: a ,
Q 

"I
2

7 - Viabrliza a garantia de L

I

II II

I I

I
I

I

I
! çD

I I
EEE

I

Av. Valdir Masutti, N" 7 9 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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4 - Coeréncia no Plano d6 Aplicaçâo de RecuÍsN



nTÍaestruura TIStca ue§crever 5e o rocar e a Inrr:res ururd prevr5rd uú PÍqtw
nciais. Peso 2

7. Viabiliza a gaíantia de exeícicio dos diÍeitos sociais bâsicosr Prevê açóes que garanlam o acesso a direitos sociais básicos (saúde,

educaçâo, moradia, alimentaçáo, kabalho. transporte, segurança, lazer entre outros). Peso: 3.

5.7 1 CRITERIOS ESPECiFICOS

6. COMTSSÃO OE SELEÇAO

6 '1 A presente se será nduzida pela Comissáo de Seleçáo nomeada pêlo DecÍeto Municipal n'129, de 17 de abrilde
com base na anâlise das propostas apresentadas no plano de lrabalho e na doclmentação2024 que deverá emilir re têcn

apresenlada pela organza da sofied civill

6.2 Deverá se Íar rm que nos úllimos cinco anos tenha mantjdo relaçãojurÍdica com pelo menos uma das

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO ^, rí1nq

www.camposdeiullo.rm.gov.br UUU tt t'"

A
entidades pa.ticipanles do nlsnt llco, nostermosde arl 26, § 3odo DecÍeto [,Iunicipal no51/2017

CNPJ:01.61 .516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

PoNruaçÃo

e) lnformaçõês sobre açôes a serem

executadas, metas a seaem athtidas,
indicadores que aferirão o cumprimento des

metas e prâlos para a êxecução das ações e
para o cumpdmento dâs metas.

Crau pleno de atendimento: 1.0 ponlos
(;rôu sarislàlório de atcndimcnto 2.0 ponlos

Nào aÍcndimenro ou o atendimento insatisfÂlório: 0.0 pontos

: A atíibuição de note "zero" implica eliminação da

cRlTÉRtos DE TUIGAMENTo MEÍoDot-octa oE PoNruAçÃo

rop05ta

3,0

1,0

.: Â atribuição de not "rero" implica eliminação da

a

!

I

I

0o/o (dcz poí ccnlo)I proposlo é. pelo

propo§to e

Ed

da

posta

() !alor

(dcz por ccnk))

b) DetcÍição da realidade objeto da pârceria e

do nexo entre essa realidâde e a atividade ou
projeto proposto.

(lÍau pleno dâ descrição: 1.0 Donto

Gmu salislàlôrio da descriçào: 0,5 ponlo.

Nào atendimento ou alendimento insatisfatórior 0.0 ponlo

c) Adequação da pro

Íeferência constante do

expressa ôo valor Blobal

ponto.

de referêícisi 0.0 o,5

Crsu pleno de descÍiçÀo

"tero" implica eliminaçâo da

d ) Descrição deta lhâda dâ ce

operaclonal da instituição p

gestão de etividadês ou projetos rêlâc

1.0 ponto.

isfaló.io do requisilo

eo objeto da pôrceria ou de

semelhânte.

2,O

Nào ateDdirncnto ou o âtcndinretkr lll\âlrslàk)no dl dssaflçtro

d c\lrilúgi de çiio e rrclodologiar 0.0 ponl{)

CAfrI
da execução do objêto do píôieto.
f) €stratéBiâ dê ação e metodologia detâl

iminação da propostâ

Â atribuição de note "rero" nestê critério amplica

descração da melodologia: 1.0

dr capacrJrds dc (lcscriçrio da .\lmlcgii d( rçi()

1,0

tl
PoNTUAçÃo MÁxIMA GI-oBAL

7,5

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotea nto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

§

iF

I

I

L

b
I

lOU.., o 
",utr,rao 

de nota 'reÍo' impllca ê1,.Í',râ(áo dã

lProPosta. I

atrlbuição de
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quando nectssários
sociedade civil após a

00üct0
d

caso urado o impedimento, deverá ser desrgnado membro subslilulo que possua qualifrcaçáo equivalente à do subsliluídoi

6.4. Parâ subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleçáo poderá solicitar assessorarnento técnico de especialista que náo
sejâ membÍo desse colegiado;

6.5. A Comissâo de Seleçáo poderá realizar, a qualquer tempo, diligéncias para verificar a aulenlicidade das informaçóes e
documentos apresentados pelas entidades concorrêntes ou para esclarecer dúvidas ê omissóes;

6.6. Em qualquer siluaçâo, devem ser observâdos os princÍpios da isonomia, da impessoalidade e da transpaíência.

7. DA ExEcuÇÂo

7.1 A execuçáo do objeto da pÍesênte parceía se dará confoÍme o estabelecido no Plano de Trebalho. constantê do pÍoc€sso
administrativo.

7.2 As aquisiçóes e contratações realizadas com recursos da parceria deveráo observar os princlpios da impessoalidade,
moralidade e economicídade, bem como deverá a PROPONENTE cerliíicar-se e responsabilizar-se pela regularidade juídica e fiscal
das contratadas;

7.2.1 Para a aquisiçáo de bens e contratação de serviços, seÍá exigida pesquisa ao mercado prévia à conlrataÉo;

7.2.2 Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados ao pakimônio público ao término da
parceria ou no caso de exlinçào da organização da sociêdede civil parceira;

7.2.3 Os bens Íemanesce iridos, produzidos ou kansÍormados rsos da parceria, seráo mantidos na

titulaíidade do órgão ou entidadê pú nicipal
celebraçáo de novo termo com outra
pela ãdministraçáo pública municipal
apresenlaçáo final de contas.

7.2.4 A organizaçào da s
prevista no termo, que será analisada
sob responsabalidade da otganizeçáo

8 DO LOCAL. PRAZO E FORMA DE E ÇÃo Dos sERVrÇos

8 '1 Os serviços seÍáo executa

continuidadê do objeto pactuado paía

leto, ou para execuçáo direta do objeto
retirada pela administraçào após a

deslinaçáo dos bens remanescentes
e, permanecendo a cuslódia dos bens

de Rêferêncja, nas seguintes condiçóes

o no Plano de Trabalho, conslanle do processo

paía

estaÍ

8.2 A êxecuçâo do objeto da prese

adminislratavoi

I 3 As aquisiçóes e conkalações rea deverão observar os princlpios da impessoalidade,

responsabilizar-se pêla regularidade juídica e fiscal

ades serão prestados alravés dos proÍissionars contralados pela entidade selecionada, com
onal na área de atuação, sendo preslação de serviços diários e atender o seguinte polo com equipe

como: assislente social, psicopedagogo, psicólogo, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo

moralidade e economicidade, bem como deveíá
das contratadas:

B 3 1 para a equisiçáo 6állfF6[S""ffiogffy[f ff]." 0,n"" à contrataçâo;

8.3.2 Os bens permanentas adgpiridoD,@Ín ÍecursD§ p{lblicos deveÍâo sêrjncoÍportdos ao palrimônio público ao término da
parceria ou no caso de extinçâo da ô.rgBniiáção de sôdiedadgôMI perceira;

8.3.3 Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parcena, serão mantidos na

titularidade do órgáo ou entidade pública municapal quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para

celebração de novo termo outra organização dâ sociedadê civil após a consecuçâo do objêto, ou para execuçáo direta do objelo
nicipal, devendo os bens remanescentes eslar disponíveis para retirada pela adminislraçáo após apela adminastraçáo pública

apíesentaçáo final de con

8.3.4 A orgeniz da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteraçào da destinaçáo dos bens remanescentes
lisada pelo gestor púb,ico, sobjuizo de conveniência e oportunidade, peímanecendo a custôdia dos bênsprevista no termo, que será

sob Íesponsabilidade da o nizaçáo atê a decisão finaldo pedido dê alteraÇão;

a)
a habilitaçáo
multidisciplina
Íisioterapeuta

b)

Os servi
de cad
res
e conlorme pÍano de tíabalho

pÍojetotus alender às necessidades da êntidade. melhorando o atendimento com os alunos e familiares

*§ 4-
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ia, é a oportunidade de constíuir vÍnculos e contribuir para a qualidade de vida dos membros.
c) O interesse mútuo na realizaçáo da parcêria enlre a Preíeitura Municipal e Secretaria de Assistência Social com a APAE

- Associaçáo de Pajs e Alunos Excepcionais, com a modalidade de seleçâo de OSC e termo de colaboraçáo.
d) A APAE está localizada na rua: Marechal Candido Rondon n' 209E, Cenlro - Cidade de Campos de Júlio/Mt, cep: 78.319-

000, inscrito no CNPJ no 08.471 92410001-88, o e-mail utilizado: camoostulro@ aoâemt oro br

9 DO ACOMPANHAMENTO

9.1 Compete â comissão de avaliação e monitoramenlo o aprimoíamento dos procedimentos, unificaçáo dos entendimentos,
â soluçáo de controvérsaas, a padronizaçâo de objetos, custos e indicadores, íomento do conlrole de resultados e avaliaçâo dos relatórios
técnicos de monitoramentol

9.2 O relatório técnico de moniloramento e avaliaçáo serâ homologado pela comissão de monitoramento e avaliaçáo
independente da obrigaloriedade de apíesentaçâo da prestaçáo de contas devida pela organização da sociedade civil;

9.2.1 O grau de satisfaçáo do público-alvo será levado em consideração tendo em vista o processo de escuta ao cidadáo
usuário acerca do padrão de qualidadê do atendimento objeto da parceria, nos moldes prê-defanidos pelas áreas responsávêis às pollticas
sociais:

9.3 O relalório técnico de monitoramento e avaliâção de parceria deveÍá conler:

a) descriçâo sumária das alividades ê melas estabêlôcidss;

b) anâlise das atividades realiadas. do cumprimento das m6tâs e do impaclo do beneÍlcio social obtido em razáo da
execução do objeto alé o base nos indi res eslabelecidos os no plano de trabalho,

c) valores pública,

d) anâlisê ê ind s pelas organizaçÕes da sociedade civil
na prestação de contes, estebelecidos no presente termo,

e) análise dos d por essa comissão;

s e externos, quando houver no ámbito
da fiscalização p.eventiva, e das m em decorrência dessas audiloÍias.

I 4 Os procedimentos de o devem ser eíeluados do térmano da sua vigência, inclusive por

meio de visitas in loco, para fins de m doo

9.5 A Comrssáo de monitorament pesquisa de satisfaçáo com os beneficiáíios da
parceíia e utilizará os resúllados como subs do cumprimenlo dos obietivos pactuados, bem
como na reorienlação e no ajuste das metas e

9.6 Sem prejuízo da fiscalizaçâo pela órgáos de controle, a êxêcução da parceria serâ
existentesiacompanhada e frscaLzada pelos conselhos das

9 7 As parcerias de social previstos na legislaçáo

9 I Da decisáo da um único recurso, no prazo de 5 dias
úters, contado da intamaçáo da decEáo;

9.9 A comissáo de monitoramento e avaliaçào poderá reformaÍ a sua decisão ou encaminhar o recurso, devidamente
iníormados, à aulo.idade competente para decidir

1O DAS oBRIGAÇÓES DA PRoPoNE TE

I0IAPROPONENTE.em mento â presente parceria se obriga a

a) executar satis e íegulaÍmente o objelo deste ajuste;

b) Íesponder
com teÍceiros. na forma

o N/tunicÍpio de Campos de Júlio - MT pela Íiel e integral realizaçáo dos serviços contratados
laÉo em vigor;

c) Íespo todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, deÇorrentes da
bêm como poí todos os ônus ordinários ou exkaordinários evenlualmente incidentes;exêcução do objeto desta

CNPJ:01.6L4 1610001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos deJúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3397-2800
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despesas ap
melas e

f) análise dos documentos das audalorias realEadas pelos coniroles

na avalaçáo da parceriâ

7,

â



PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO o0üc12

www.camposderullo. rnt.goy.br

acompanhâmento 'in loco" e Íornecendo, sempre que solicilado, as inío.maçóes e documentos rclâcionados com a execugão

do objeto deste instrumento, bem como apresentar relatôrio de atividades, contendo o desenvolvimento do Çronograma do
projeto;

e) elaborar a píestaçâo de contas ao Municipio de Campos de Júlio - MT, nos termos do Decreto Municipal no

51/2017 e da LeiFederal nô 13.019/2014;

0 divulgar, em seu sÍtio na internel, câso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociaas e dos

estabêlecimêntos em que exerça suas açóes, as parcerias celebradas com o podêrpúblico, contendo as infoímaçóês dispostas
no adlgo 45 do Decíeto Municipal n" 51/20'17

r 1. oAS oBRrcAÇôES Do MuNrclpro DE cAMpos DE JúLlo - [rr

'1 1.1 O l\runicÍpio de Campos dê Júlio - MT, em atendimento a presente parceÍia, se obriga a:

a) manteÍ o empenho para os Íecursos necessários âo desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) foínecer dados, relatórios ê demais informaçôes necessárias à execuçáo da parceriai

d) decidií e indicar soluçóes aos assunlos quê lhê forem submêtidos.

e) manter, em sltio oÍicial na iõtrmêt, a relação das parceÍiâs celebradas e dos respectivos planos de lrabalho, alé
180 dias após o respeclivo ento, contendo as inÍormações o 45 do Decreto Muni.ipal n" 5112017

12, DO PAGAMENTO

12 1O pagamento será
Colaboraçáo e Cronograma de

'12.2 O pagamento serâ
51 da Lei no 13 1019/14 e no Dec

12.3 Nas contrataçóes e na

o instrumento de parcerla e a legisl
13.019/2014, ê nos art 35e41 a44do

12 4 Os rendimentos de ativos fin
prestação de contas exigidas paía os recursos

12.5 Eventuais saldos Íinenceiros rema
obtidas das aplicaçóes financeiras realizadas, s

12.9 É peímitida a
serviÇos para adequação de

ro - MT em conformrdade ao Termo de

ra pública nos moldes pÍevistos no artigo

e pagarnentos efetuados da parcêria, a OSC deverá observar
ê XX do aÍt. 42. nos arl. 45 e 46 da Lei no

ria, estando sujeitos às mesmas condiçóes dê

transferidos, inclusivê os provenaenles das receitas

ou extinçáo da parceria nos termos do Art. 52 da

***.",1:'"*'J",1""i1*lll#fr/lffitÍL*:JRÉdffiÍml! ;$,:"T J'[?,]i::: *ffi ::
posterioímente ao perlodo acordade pt[a I ptreqfáo.{o oüêb d$sts Ptrcerlai

12.7 Toda movimenlação de recursos no âmbito da parceria se.á Íealizada mediante lransferência eletrônica sujeita à
identiíicaçâo do beneliciário íinale a obrigetoriedade de dêpósilo em sua conta bancária;

12.8 Excepcionalmente podeíáo ser feilos pagamentos em espécie desde que comprovada a impossibilidade flsica de
pagemenlo mediante kan bancáÍia;

pública por ocasiáo da conclusão, denuncia, rescisão

aqu de equrpamentos e matenais permanentes essenciars à consecuçào do obieto e a contrataçáo de
fÍsico. desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materjais;

12.10 Poderá ser m íecursos da paÍceria a renumeraçáo da equipe damensionada no plano de tíabalho, inclusive de
pessoal próprio da organ
Fedêralno 13 019/'14:

sociedade civil, observadas as disposições do Decreto Municipal n' 5112017 e do arligo 46 da Lei

12.'11 Fica ção Públicâ Municipal â prâticâ de elos de ingerência diíeta na seleção e na conkãtaçâo de
pessoal pela organ
organizaçâo;

civil ou que direcione o recrutamenlo de pessoas para trabalhaí ou píestar serviços na referida

q-
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an
integral da despesa e o detalhamento quantitativo da divisáo que compõe o custo global, especificando a fonte de

emassáo de nola

a sociedade civil

frscal de pÍeslaçâo

rnd do valo
custeio de cadâ fraçáo, com â identificaçáo do número e o órgáo da parceíia, vedada a duplicidade ou a sobreposiçáo de íonles de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa,

12.'13 Os Çu§tos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporle, aluguel e teleÍone, bem como

remunerações dê sêÍviços contábeis, de assessoria jurídica e serviços administrativos;

í2.14 Nas hipôteses em que essas despesas se caracterizarem como despesas diretamente atribuldas ao objeto da parceria,

tais despesas serâo consideradas custos diretos;

12.15 lncluem-se como cuslos daíetos, os custos de locação do imóvel onde funciona.ão seíviços públicos de natureza conlÍnua
viabilizados p0r parcerias, como os de educaçâo, sâúde e ãssistênciâ social;

12.16 O atraso na disponibilidade dos Íecursos da paÍceria auloíiza a compensação de despesas despendidas e devrdamente
comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recuÍsos
públicos repassâdos assim que disponibilizados,

12 17 Durante a vigência deste termo ê peÍmilido o remanejamento de recu.sos constanles do plano de tÍâbalho. de acordo
com os critérios e prazos a serem deflnidos por cada órgào ou enladade municipal, desde quê náo altere o valor total da paíceria

'12.19 Os recursos da parceria geridos pelas orgenizâçôês da Socbdade civil náo caraclerizam receita prôpria, manlendo a
naturêza de verbas públicasi

12.20 Não é cabível a exig
nas paícerias celebradas com organ

13. DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

'131 A prestação de con
metas e dos Íesultados esperedos,

lendo a Municipalidade como tomadora

causalidade enlre a receila e a despesa

çâo das despesas com a movimentaçâo

m justiíicativa suficiente,

confoímidade com as disposçóes especificas

documentos, com Íolhas sequenciais numeradas em

rcalizada a sua conformidade ê o
bancária demonstrada no extÍato;

'13.3 Serão glosados valores

13 4 A prestaçáo de contas e
contidas no Decreto Municipal n'51/2017;

13.5 As organizaçÕes da sociêdade civi
ordem cronológica, para fins de prestações de

'13.5 1 RêlatôÍio de
contendo âs etividâdês dêsenv

uintes do Decreto lvlunicipal n'5112017)

sinado pelo seu representante legal,

com os resultados alcançados,
pres , folografias, vldeos ou outros suportes,a partir do cronograma Ílsico, com

devendo o eventual cumprimento
.la rs como

justiÍicado, composto dos segurnles documentos

s

b) cópia dâs transÍerên eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas,

4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Í€spectivo matenalcom
parcial ser devidamente

a) capa;

b) oílcio de encaminhamento da Preslaçáo de Contas, dirigido ao responsável da Unidade GestoÍa, assinâdo pêlo presidente
da organização da sociedadê

c) plano de tíabalho e icação dos recursos recebidos

d) declaração firmad r diÍigente da entidade beneficrada acerca do cumpflmento dos objetivos previstos, quanto à aplicação
dos recursos repassados:

13 5 2 Relatório Financeira, assinado pelo seu represenlanle legale o conlador responsável, com a relaçâo das
despesas e receilas lizadas e vinculadas com a execuçáo do objeto composto dos segurnles documentos

a) oÍigrnal exkato especifica mantida pela orgânizaçáo da sociedade civil beneíiciada, evidenciando o
rngresso e a saida

â
CNPJ: 01.
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'12.18 A oÍganizaçáo da sociedade civil poderá solicitar a inclusáo de novos itens orçamentáíios desde que náo altere o
orçamento total aprovado;

das atividades J"ar" e a comprovaçáo do alcance das

13 2 Os dados financerros sâo analisados com o intuito de estabelec€r

alos quo dela

.P
*.q
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c) comptovanle da devolução do salcÍo remanescente, se ior o câso á unldade Geslorâ,

d) original dos comprovantes da despêsa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneíiciada (nola Íiscal e cupom
fiscal) com os devidos termos de âceite,

e) comprovante do recolhimento do DAI\í - Documento de Arrecadação Municipal, quando da utilizaçâo da Nota Fiscal Avulsa.

13.6 Em casode descumprimento parcialdemelas ou resultados fixados no plano dê lrabâlho, poderá serapíesentado relatório

de execuçáo íinanceira parcial concernenle a reíeridas metas ou resultados, desde que existam condiçôes de segregar reíeridos itens

de despesa;

13.7 Constatada iÍregularidade ou omissáo na prestaçáo de contas, serâ a organizaçáo da sociedade civil notmcada para sanar
a irregularidade ou cumprir a obrigaçào, no píazo máximo de 45 dias, prorrogável por igual perlodoi

13.8 TÍanscoÍrido o prazo, nâo havendo saneamento, a autoridade edministrativa competente, sob pena de respon§abilidade
solidária, deve adotar as providências para apuraçâo dos íâtos, idenliíicaçáo dos responsáveis, quantificaçâo do dano e obtençáo do
ressarcimento;

13.9 Cabe à Adminislraçáo Públicâ analisar cada prestaçáo de conlas apresênlada, para lins de avaliação do cumprimento
das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas;

13.'10 A análise da prestaçâo de conlas náo compromête a libeíação das parcelas de recursos subsequenlesi

13.11 A análise da prestaçáo de coítas final constitui-se das seguintes etapas:

13 11 'l O Responsável pelâ Unidade Geslorâ dê posse da preslaçáo de conlas encaminhada pelo presidente da oíganização
da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo emitir relatório técnico e podondo solicitaí diligências, que deveráo durar por no máximo '10 (dez) dias, encaminhando
posteriormente ao gestor;

13 11 2 O gestoÍ, após apreciaçâo dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 10 desse artigo, poderá so|cilar dilrgência
que náo podeÍá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhaí a prestaçáo de conlas com seu parecêr técnico
à Conladona À,,lunrcipal que verificará a consistência da documentaçáo apresentada quanto â legalidade, à Íegularidade contábil ê

legit mrdade da aplrcação dos recursos em corconância com o Plâno de Írabalho;

13 11 3 Não havendo impropriedades na prestação de contas a conlado.ia municipal aprovará e encaminhará a referida em

ate 15 (quinze) dras à Unidade de Controle lnlerno Municipal para emissáo de paÍecer de admassibilidade que devolverá o pÍocesso à

Contadona Munropalem até 10 (dez) dias paÍa baixa ê arquivamênto do pÍocesso.

13.11 4 Conslatadas posslveis improbidades ne preslaçâo de conlas o órgáo sêtorial de contabilidade devolverá o processo

ao Gestor. que terá o píazo máximo de 15 (quinze) dia! paÍs a3 devida3 provirências,

13.11.5 Êm caso de permanência da! irregularidader o pÍo@sso deverá 3ar encaminhado à Unidade de Controle lnlerno
Àrunicipal e a orgânizaçáo da sociedade civil tornar-re-á inâdiJnpl6nte e impedida dê receber novos repasses ou parcelas.

13.1 1 6 Após o reÇebimento pelo órgáo setoÍisl ds oontabilidade, a Unidrde de Controle lnlerno Municipal analisará a prestaçáo

de contas, podendo abÍr diligência. se necessâÍio, qusnlo á consistência de documentação apresenlada à legalidade, à regularidade

contábrl e à legitimrdade da aplicaÇáo dos recursos e sua conaonâncie com o Plano de ÍÍabalho. emilindo parecer e encaminhando ao
presidente da organrzaçáo da sociedade civil, que terá o prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para regulaíizar as

impropriedades constantes do parêcêr da Conlrolâdoria Municipel;

13.117 Em caso de peímânência das iíregularidadês o píocesso dêverá ser rejeitado pela Controladoria Municipal, que

solicitará ao ChêÍê do PodeÍ Executivo Municip6l a instaursção de Tomada de Contas especiali

'l3.1 1 .8 lnstaurada a T de Contas Especial a Controladorja Municipal inÍormará o Íato ao Tribunal de Contas do Estado

de Malo Grosso e ou ao Ministério P blico do Estado de Mato Grossol

13 11 I Se no trãnscurso das providências delerminadas item '12.116 a entidade sanar a pendências, a Controladoria
l\runicipal ceÍliíicará e as encaminha para baaxa contábal e arquivamento do processo;

13.11.10 Em qualqueÍ devoluçào de recurso, paícial ou integral, â impoítância será corrigida monetariamênte;

13.1111 Enquanto n a a lomada de Conla Especial. a organrzaçáo da socEdade civilenvolvida Íicará impedidâ

de íeceber recursos públicos d to;

13.12 Havendo u urante â análise da execuçáo do objelo da parceíia. o gestor público poderá.

mediante lustificaliva, o e proceder â análse inlegral dos documenlos íiscais da preslaçáo de conlas

13.13 A organ
no prazo de atê 90 dias

o da socied civil está obrigada a prestaÍ conlas finais da boa e regular aplicaçáo dos recursos rêcebidos
a paÍtaÍ do érm da vigência da parceria

CNPI:01.61 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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13 15 Na hipótese de devoluçáo de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresenlada juntamente com a prestaÇão de

contas

1316 Após a prestaçào de contas final, sendo apuradas pela AdministÍaçáo rrregularidades financeiras o valor Íespectivo

deveÍá seÍ restituído ao Fundo Àrunicipalcompelente, no prazo impÍorrogávelde 30 dias

13 17 As preslaçóes de contas sêÍão avaliadas

13'171 Regulares, quando expressarem. de forma clara e objeliva. o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no

plano de lrabalho

13'17.2 RegulaÍes com ressalva, quando evidenciarem impropÍiedade ou qualquer outra falta de nat!rêza formal de que não

resulle danos ao erário:

13 17.3 lrÍegulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrênciasl

a) omissáo no deveí de preslaÍ contas

b) descumpnmento iôjustificado dos objetivos e metas estabelecrdos no plano de tÍabalho;

c) danos ao erário decoÍrente de alo de gestão rlegilimo ou antieconÔmico;

d) desÍalque ou desvio de drnheiro, bens ou valores públicos.

13 í8 Sáo consrderadas Íalhas formais para Íins de âprovaÇáo da preslação de conlas com ressalvas, sem preluÍzode outlas

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverâo ocorrer confoÍme os valores deírnidos
para cada elemento de despesa, a ertrapolâção, sem prévia aulorização. dos valores âprovados para cada despesa

respelado o vaioí global dâ parceria

b) a inadequação ou a impeÍtêiÉo a respeito de exigência, forme ou procedimento a ser adotado desde que o
objetrvo ou resultado final pretendido psla execução da parceria seja alcançado.

13 19 As contas serão rejeitadas quando:

a) houvêí omissão no dêveÍ de preslar contas;

b) houver descumprimento injustiÍlcado dos obretivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) ocorrer danos ao eíário decorrente de ato de gestáo ilegÍtimo ou antieconÔmrcoi

d) houveÍ desfalque ou desvio de dinhêiro, bêns ou valores públicos;

e) não for execulado o objeto dâ paÍceria:

0 os recursos forem aplicados em Íinalidades diversas das pr€vistas na paÍceria

13 20 A admanislíação públrca apreciará a presteçâo íinalde contas apresentada. no prazo de alé 150 dias. conlado da data

de seu Íecebimenlo ou do cumprimento de diligência por ela determinada, píoírogáv€l justificadamenle poÍ igual periodo;

13.21 O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido apreciadas não srgnifica

impossrbrlidade de aprecaação em data or ou vedaçáo a que se edotem medidas saneadoías, punitivas ou destinadas a ressarclr

danos que possam ter sido causados aos c s públicos

13.22 Nos casos em que nâo nstalado dolo da organizaçáo da sociedade civil ou de seus píeposlos, sem píejuizo da

iuros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o flnal do píazoatualizaçáo monetária, impede a incidênci
reíerido no item 416 e a dala em que for u ada a aprêciação pela adminiskação pública

13.23 Caberá um único recurso autoridade competente da decisão que reJeitaí as contas presladas, a ser inlerposto no prazo

de 10 dias úteis a contar da notificaçáo cisáo;

'13 24 Exauridâ â fase recu mantida a decisão, a organizaçáo da sociedade cival poderá solicitâí autorizaçáo para que

r meio de açôes compensatódas de interesse público, mediante apresentaçâo de novo plano

000c15

o ressarcrmento ao erário sel
de trabalho, conÍorme o obje
do plano de t.abalho original

e

tod on teÍmq e a ârea de atuaçáo da organizaçáo cuja mensuÍação econômica será feila a parlir

a havido dolo ou í.aude e não seja o caso de restituição integral dos recursos

13.25 A rejeiÇão da pÍeslaÇáo de
dos responsáveis, quantificação do (fano e

s, quando definitiva ensejará em provrdências para apuração dos fatos, ideniificação
nÇão do ressarcimento

'13.26 O dano ao erário seÍá p ente delimatado para embasâr â rejeiçào das contas prestadâs
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14, DAS SANÇÔES

14.1 Pela execução da pârceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas lêgais, a Administraçáo poderâ

garantida a prêvia deíesa, aplicar à oíganizaçâo da sociedade civil parceira es seguintes sanções;

l- advertência

ll - suspensáo temporâria dâ participaçáo em chamamento público e impedimento de celebrar teímos de colaboraçáo

ou termos de fomento e contratos com órqáos e entidades da esíera de governo da adminastraçáo pública sancionadoÍa, por

prazo não supeÍioí a dois anos:

lll - dêclaraçáo de inidoneidade paía padicipar em chamamento público ou celebrar termos de colaboração ou termos

de fomento e conlratos com órgáos e entidades, enquânto peíduraíem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seJa

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conÇedida sempre que a
organização da socaedade civil ressaícir a administraçáo pública pelos preJuízos resultanles, e após decorrido o pÍazo da

sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo

14.2 A sançâo estabelecida no inciso lll do item 13.'1 é de competência do íesponsâvel pela Unidade Gestora, conforme o

caso, Íacultada a deÍesa do interessado no íespeclivo processo, no prazo de 10 (dez) dias dâ abertura de visla, podendo a reabilitação

ser requenda após dois anos de sua aplicação:

14.3 A sançâo estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da parcerie, tecultada a deÍesa do
interessado no íespectivo procêsso, no prazo de cinco dias útêis, contados da abedura de visla.

14 4 Os órgãos técnicos deverâo tc manifestaí sobre a d6êsa apresenteda, êm qualquer caso, e a área juÍldica quando se

tratar de possibilidade de aplicaçâo das 3ânçõe3 plevistas nos inciao§ ll e lll do item 13.'1 .

14.5 A o.ganização da sociedrdê civildãraÉ ser intimadr aceÍca da penalldadê aplicâda;

14.6 A organrzação da sociedade civiltsrâ o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso à penalrdade aplicada

147 As notrficaçÕes e intlmações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização da socredade civil

preferencialmenle vra correspondênciâ €letrônica, sem prejulzo de outras formes dê comunrcaçáo âssegurando-se a ciência do

rnleÍessado pâía fins de exercicio do direito de contraditório e ampla deíesai

14 8 Prescreve em cinco anos, contados a panir da data da apresentação da prestaçào de contas, a aplicaçáo de penalrdade

decorrente de infraçáo relacionada à êxecuçâo da parcarial

'14.9 A prescírção será rnterrompida com a ediÇâo de ato adminbtÍativo voltado à apuração da rnfração

14 10 Os rêcursos tíânsfeÍidos atrêvês do termo de colaboração e do teímo de fomênlo, quando a sla dotação orçamentáriâ

tiver ongem vinculada a íundo constduido. a fiscalzação também deve seÍ exercida pelo respeclivo fundo e pelo respêctivo Conselho

v Municipal;
4

14.11 Aplicam-se, no que co a Lei Federal no. 13.019/2014, o aÍtigo 70 da Constituiçào Fêderal, como tambêm as

ResoluÇóes e Jurisprudências do Trib de Contas do Estado de Malo Grosso

15 DA DOTAÇAO ORÇAIiIENT

15 1 As despesas desla aq!isição estáo progíamadas em dotação orçamentária prôpria, abaixo especificada

ur9 ào 07 cretafla unicipal de Assistêncrâ Social

Un e 01 Fundolâ.r cipal de Assislência Social

Centro de Custo Reallzaçáo e Aporo a Eventos Prom Social
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16. DAS DTSPOS ÇÔES FiNÃiS

16 '1 O Municlpio de Campos de Júlio - MT náo será responsável poí quaisquer compromissos assumidos pela PROPONENTE,

com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo desta parceria, nem poí danos que venham a serêm causados em decoííência de atos

dos seus propostos ou associados;

16.2 O Munacipio de Campos de Júlio - MT nâo se responsabiliza por quaisquer danos, prejuizos causados, ônus. direilos ou

obrigaçóes decorrentes da legaslaçào tributária, trabalhista, previdenciária ou securiláraa, nem aquelês derivados da execução da

presente parceria, ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumpíimento e responsabilidade caberáo

exclusivamente à PROPONENTEi

16.3 O pagamento de remuneraçáo da equipe contratada pela organizaçáo da sociedade civil com recursos da parceria náo

gera vínculo lÍabalhista com o poder públicoi

16.4 Os agentes da administÍação pública, do controle interno e do Tribunal de Contas têm livre acesso aos processos, aos

documentos e âs informações Íelasionadas a este termo, bem como aos locais de execuçáo do respectivo objeto:

16.5 A adminiskação poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de

modo a evitaí a sua descontinuidade.

í , Campos de Júlio - MT, 06 de meio de 2024.

0^.^*
orars Mârla Parmeggiani

SecÍetáÍia de Assistência Social

horc^,

de

Lharen
de Compras
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:O1.614.516/0001-99

AVENIDA VAI}R MASUTTI 779.W

CE.P.: 78319-000 - Cempos de Júlio - MT

Em atenção Aà solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários, para assegurar o pa8amento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[(] - uÁ recrrsos orçamentários para pagamento das obíigaçóes confoÍme dotação (óes) especiÍicada (s) abaixo:/\'
I l- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes;

[ ]- Despesas Extra Orçâmentárias.

[ ]- Sistema de Regisko de Preços com indicâção de dotação no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

lf do ProcessoAdm. /Ano: OOOO48|24
Data do Processo Adm.: L7 /OS|2OZ4
Modalidadê: lnexigibilidade 009/2024

objeto do Processo Adm.: lnexiglbilidade Chamamento Público visando a formalização de parceria,
instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e a Associação de pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE - Campos de Júlio - MT

Recu rsos orçamentários

Ficha Exer
Fic. Unid. Ere. Categoria Fonte Recurso Valor Saldo

Saldo Com
Reseíva

828 2024 020701 0E.242.0007.1 1 34.0000 3.3 50.43 01 00 12.500 221.362.70 221.362,70 221 .362 70

Totál Prewistcl : 221 .362,70

Campos de Júlio, '17 de maio de 2024

Assinatura do Rêspon

&Sio daSlr

U

PARECER CONTÁBIL
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0uttC19

www.camposdef u I io. mt.gov. br

DECRETO NO. í29, DE í7 DE ABRIL DE 2024.

NOi,IEIA COMISSÃO DÊ SELEÇÃO PARA ATUAR NOS
CHAMAMENTOS PÚBLICOS PARA CELEBRAÇÃO OE
TERMOS DE COLABORAÇÃO ENTRE O EXECUTIVO
f,ruNlcrpAL E As oRGAN|ZAÇOES DA SOCIÊOAOE
ctvtL.

IRINEU ilIARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiçÕes legais previste no artigo 148 da
Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CO^TSTOERATVOO o disposto no artigo 2o, X, 27, §§ 1o. 2o e 30, da Lei Federâl no
13 019, de 31 de julho de 2014;

COÍVSTDERAIúDO o disposto nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal de no. 51,
de 9 de iunho de 2017 ,

vedaçáo imposta no § 40 o 51 da Lei 8.ô66. de 21 de

Art. 10 D para compor a Comissáo
de Seleção nos p celebraçáo de Termos de
Colaboração e Fomento
Civil, assim constituida:

rganizaçôes da Sociedade

I - Vagner Da

ll - Nadia Talal Ne

lll Jóssica Aman

o píeskJentê, a respectrva funçáo será
exercida a ntô

§2o Ficam nomeados como representantes para acompanhamento dosprocessos de chamamento público os secretários Municipais em efetivo exercício e
vinculados eo objêto do certame.

Art. ? cabe à comissào de sereçào, entre outras atribuiçôes pÍevistas
na Lei Federal no 13.019/2014 e no Decreto Municipal no 51rlZ017:

| - julgar as propostas apresêntadas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de
seleçáo, bem como a metodologia de pontuaçâo e o peso atribuÍdo a cada um dos

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos d€ Júlio - MTAv. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim _ Campôs de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2AOO

junho de r*.,""'"1 lr

nom
cos

o Exêcutivo Municipal e

Pinto - Presidente:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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crrtérios estabelecidos, se for o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organizaçáo selecionada, com o objetivo de veriÍicar se a mesma atendeu as

exigências documentais estabelecida§ no Edital de chamamento Público;

§ío Quando as instalações forem necessárias para a realizaçâo

do objeto pactuado, as condições físicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissâo de Seleção atravé§ de visita in loco'

§2o Encerrada as etapa§ dos incisos I e ll desse artigo' será

lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuação, se for o caso' e a classiÍicação

das propostas, bem como a indicação da pÍopo§ta vencedora e demais assuntos

que entender necessá

§30
ionada náo atender aos

requisitos exigidos, a iÍicada será convidada a

aceitar a celebraçáo
desclassiÍicada;

para a concorrente

§40
desse artigo aceitê

nos termos do inciso lV

-se-á a verificaçáo dos

documentos que comProv itos previstos.

lll desse artigo.

Art. 30 No julgamento da proposta' a Comissão de Seleção

deverá apresentar:

l-demonstraçâodequeosobjetivo§efinalidadesinstitucionais
e a capacidade técnica e operácional das organizaçÕes da sociedade civil loram

avaliados e são compatíveis com o obieto,

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Mun de Campos

de .lúlio-MTÀv. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom lardim - Cam

de Júlio - MT

- CEP: 78319"0Oo -Fone (65) 3387-2800
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ll - aprovação do plano de trabalho, a sêr apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 5112017;

lll - emissâo de relatÓrio técnico que deverá conter, de forma

expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposla, em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realizaçáo, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) v de sua execução:

d) bolso;

ê)
fiscalização da execu

serem utilizado§ Parâ a
imentos que deveráo

ser adotados para ava
metas e objetivos.

ira, no cumPrimento das

Art. 40 os. a Comissão de Seleçâo
lista que não seja membropoderá solicitar assessora

desse colegiado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESIADO DE MATO GROSSO 

0üüCZ1www.camposdeiul io. mt. gov.b r

ArL 5o. Esse decreto entra em vigor na data de sua publtcação

Art.60 Revogam-se as disposições conticles no Decreto no 78 de 06

Registre-ae e PUbliquê-3o.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato

Grosso, aos 17 dias do mês de abril de 2024
)

IRINEU MARc S PARI''EGGIANI
Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municípro de câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom 
'erdim 
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18 de Abíilde 2024 . Joínsl Oncisl El.'rônlÇo dos Munrclpios do Estado d€ Mato Gro99o . ANO Xx I N'4.466

0Úüc22
í )BJEÍO AanÉ'çào d€ maiaÍisis dc rdioloob, par! ltôndaí !a dômaíróa3
da Sêcrelana Munlcipaldc Ssúds. do Munhlpio dc Canpos de Júllo,'It T

VALOR ÍO'AL R§ 30-E f 3,0O (tàta mil. dbo.nlo3 . $JÍ.nt a trâ6 rÊ
ars)

VALOR UMTÁRIO: Psr€ o lton 01 - R$ 507.00 (quinhêôG o s6tê rêâisl.

VALOR UNITARO: Par6 o itêín 02 - Rl3 7.t7,00 (lobc€írtos ! qu8renta e
sete reaiô)_

DOTAÇÁO ORÇAMENÍARiA:

Centío óe Cusb: 2,14 - MatcÍiat H6ÍitdeÍ- lbspitâl Leocyri

Órg,rc 6 - Sêcrêtârie Mrrlidp.l dê SâtldÊ;

tlnrdad€: t - Fundo Munidpal d€ SâüdO;

Oesp.§â§: 29O e 3972024

F'rndonal : 1 0.302,0002.m38,0000

Csteqona Econômrcâ: 3.3.90.30.00

r,xtc dc RêDUÍsos 500 o 600

VIGÊNC|A: Oe 12 (do2e) m€Ee§, ou seF. 1Slxt2e24 â 14f/,I2O2S.

VINCULÂÇÀO Pregáo Etêlr6nico no «)&2024, pÍE€6e LldtâtóÍh no
n000 ra.?o24

^SSINAM 
IRINEU MARCOS PARMEGOTAM - plBbfio/ CONTRATANTÊ

C ÍIRADENTES MÉOICO HOSPITALAR LrDÀ CNPJiMF N'01.536.135/
00O'62/ CONIRÂTADA

AVISÔ DE ADE§ÃO A ATA OE REOEIRO DE PRÊçO . PRÊCÃO
ÉLETRÔNICO r,t r3lã,2.

AVISO DÊ ADESAO A ATA OE REGISTRO DE PREçOS

PREGÁO ELÉTRÔIICO N' 131202:í

O l,,luniÇípio de Campos de Júlio - MÍ voír â púülioo divdgEÍ, parã coúo-
crnônto dos rntoíla§€dos, quc 6i íonnaltsrdo prgcaEso do Adlreo á AtÊ
de Rôgislro dê PÍeços no 205/20?3, oíirnrdâ do p?roao Ebmírco n" 04,í/
?023, rcãlizâdo pêla Prêfêitu.a MunbFC d. Sapê:C - MT, pr.a aqulsiçáo
ca mobiaáíio ascolaÍ. têndo como dctonlors do pÍaço ,€gbtrBdo pels ôír!_
pÍesa INFIMTY COMERCIO E CoNSULToRIA LTDA, lnlcÍiis no CNPJ
§cà o oo 23.018.53E/0@1-43, com valor óo Rl S7.()oo.00,

As erp€oíicaÉês det.hados do obi.to co.§lam do Íôímo dô RrÍeância
do prcassso oíid.5no e & propct dr ôtê.r!or. do prrço rcAi§trado, dê.
..CânEnlê lunlaóos ao Drocô6lo dê âdaiào.

\-.7 
^ 

ádcsâp acinrs ín€ficionsdâ íol aufuadr inlsÍrraÍnenle sob í moddldadE
on{âo Ef elrôntco no l3/202a, poí mâto do p.ocô!!o Lrcít,y'.úo n 2?nm4.
vamÍâs rntôríneçõos pod€rào 3sr oHtd.3 p.lo t leíoÍr (65) 3397 2SO0 ou
l)Blo ê-mail licitãcâo1 @crmposderulto.mLgov.b..

Carrtt»s de Jdlo - MÍ. 17 & aúl de 2024.

trrc Rodngo pgteôan

Àqenlê d€ Contrêtação

eoílaÍàn" 12024

vonôodorâ clo cenaine ã gmp.oss COrrÉRCLAL I{OVA AUROR^ LÍOA_

EPP. rnsc,Ía no CNPJírrif n' 03.942,1031000r {8 vencedora.los Í.ns
(0r. 02, 03. 04. 05. 08. 10. 1r. 12. 13, 14. 15, 16, 19,20 21.23.24 25

26, 27, 2A, 29, 30, 31. 34, 35, 37. 34, 39. 40.,t1, 47. 48, 50. 51 52. 53

55, 56. 60, 61, 62, Sô, 0,a . §, ?O,71,73, ?1, 78, 79, 80. 81, 82. C,4, 85. 8ô

€ 87), com vah,í totêl d€ Rl 2.084.a38,06 (dois milhôos o(ênLa e qual.o

ma, qualroccntos o tnnta o orlo rÊais e sels c.nbvos) e AGROINOUETRIA

BITTEI{COURT SAI{TO LTOA. IE, lnlcrltr no CNpJnlF n' , I . I 46. 1 90/

0001.7G. vencêdor! dos itons (65 e 8B) com vslqí lotal de R§ 108.816 00

(cenlo e oho mil, oitocênto8 e dêz633eis Íeab). Os itens (42. 48 e 72) íoíanr

dodaíados 'IrESERÍOS", poir nào houvê propostâs pâra os ilêns. âlé a
dats dâ se§sào. Os itcns {06.07, 09, 17. 18. 22, 32, 33, 36.43.44, 45.46.
49, í, 57, 59.66, 67.69, 75. 78.77 € 83). loi dêdsíôr,o "FRACASSA"
oo§".

Parã 09 itens (15. 8zl, 8§ e 87). foi coírcêdido o beíeÍlcio de âté 10%
paÍa emprÊsâ locel. em bvor da llcjtanlr COMERCIAL NOVA AURORA
EIRELI-EPP, CNPJ,/MF nó 03.942.,|93,(rc01-9E. coÍíqm€ prêvsto no sdr
lá1.

Os valoro6 unatárbs do6 iiâns, ottào regigt.ados oa Ata de R€unÉo dê Jut.
gaíienlo8 de Prlpo3t t eínildo pclo Sigtêmâ (snêxo ao ptocsdimsnto) e
9m Âta de RóCrstro óe Píê9oa. que dêêlina o meno. prêço (bg ÍloÍts. por
um poríodo dr 12 ma'cs.

MaloÍü lniorÍrâçÕás podsrgo srí obtidts poto totêrons (ô5) 3387 - ?E00.
(65) §.S963-3595 ou p€{o o-mât j licitrcâo2@câmposdoiutio.mLg@v.bí.

Campos dc Júl,o - MT, 17 b abrtr dc m21.

Marcob Jo6é B8li8tá do6 Sântos Llno

Progooro

NOMEIÀ

ffi, 1
cotí384o DE SELEç^O pAR^ ÂÍUAR ÍlO3 CHA ÂXEN-

LtcÍÍacao
AYISO DE RESULTADO OE UCTTÁçAO - PREGAO ELEÍRO lco

"sRP. X. 007i202a

O-píegoêlm do Munrcípiô dr C€mpos dr Júb - MT, noínêàdo pal6 porlarja
n' 2612024. yoÍt 6 públrco diwtgsí, pâÍa cooh€cimonto do. hteÍr$ãdo8.
o íesulfa.b (b Prôgão Etednico.SRp. no OO N24 do tirE tÉ ot ptôço
por rtam. corn ab9du.a no diâ 04t04/2024, às O€hOO, ttqáno tocsl. coíl
a lÍnaldadê do ',Roelrtâr pt.gor p.í! ,trlunr a .vonüJrlr aqulrlgÕrt
dâ garrÍoa Ciínantlci,oa Fraatcívab, prrE ataltdií at nacaarldadat
dâ5 Sacrelrrl.a f,unlctpalt G trua Oa?aÍtarnr ol'., sendo decta!,a.tâ

TOS PÚBLTCOS PARA CELEBRAç^O D€ ÍÊmOS OE COLASORA-
ÇÃo ENÍRE O EXECUTWO H,rmCl,AL E As ORcANtzAçôES DÁ,
§OCIEDÂDE CIVIL.

lRl|lEU I^RCOs PARmEGOAill, Prereito do Municipio de CamDos de
Júlo, Estado ds Mslo GÍorso. no uso dê suas a'tU]lçógs tegâis prevrslâ

no arligo 148 d8 Lo Orgânlcs Muôi.ipâl (LOírr) .:
COTVSTDER^XOOo disposto m aítigo 2, X. 27, §§ 1â. 2o 6 3o. .le Lêi Fê-
deíal no i3.019, dê 31 dê julho de 2014,

CorísroEÊ{rVôôo di6posto nos ârtigos 26 6 27 do DocÍÊb MunErpat dê
n'. 51. dê 9 dojunho de 2Ol7;

CO SrDÉRÁrílrOa vodaÉo inposiÉ oo § 40 do arbgo 5t daLer8666 dê
2'l de luího de '1993.

RESOIVE:

Art 1" Oesignaí os mêínbaos abaxo norntnados psía coínpoÍ a CoÍhtBsào

, dc Sslêçáo ôos p.ocosso6 d6 Châmartentos Públicos pârs cslebraÉo de
Íermor da Colaborsç5o g Foínanlo êínl. o Êrocutivo Muntcipd 6 âs ôr-
gânizâçóos da SocÊdsdo Civt, âssim coísütuidai

I - Y.gn r D.nlcl Pho - P.rairsíúo:

í - l{ldlr T.bl l'd.rn . Sêcrêtárja;

lll -róath. &nanr Froaàakh - Mcmbro:

§1'Na au6ênciê ou impedknento do p.ôsid€ntê. a rospcciva funçiro será
oxrrcdá áutoÍnâticámgntr palo tlrcêim mômbro.

§f Frcam noÍíeâ(bs coíÍlo Íopr€t!fitanbs Írara acornpanhaÍnonlo ôos
pÍoca§ao! d9 chamamCnic púUtco oB §rorctários Munioipsis aín €lÉtvo
êJ@rcÍcio c vin uhdolr áo objeto do cêrhmâ.

AÉ , Cab€ â Comisrao do Sdêçáo, ont o oulras ât tbu()õês gíovistss na
Lei Federal no t3.019/20í4 e no kq Murxcipal rf 51f2OI7:

rlraíro tr,lnclpiil, or!/ÍrÍlamm . w\trw.amm.Org.t, 75 A3slnado Dglldnreiúl,
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l- JLdgar es pÍopostâr apre60ntadl6 m deno da tÍabCho, caín preoÍrchi
menlo dê alas conloítío no mlnlmo a! dâ(.! ê 03 cÍÍtóÍlG otieti\og do ss
leçao beí'| coíno a metooologiâ d9 ponfuaçáo e o pê€o abibüído a cada
Lrnr dos crilór|os e§tâbêlocido6, so íor o caao:

ll D,omor"r, 
"Otnu," 

do ênvêiope com og dociJÍíaÍúo€ da g!8nizãçáo
sel€ooôadô. coín o obrotrvo do vÊíificaÍ 36 â í!6mr âlgndltl aa cxiganci-
a6 clrcumênlâis eslabêlêoda§ no Edltd dG CharÍraínanto pti ico:

§t'Ouâ.do as anstâlâçó€ Ío"êín nocessáÍiâr pârâ a íêalirscao do obrelro
pact.rado. a! condlçôar ÍÍdc.s o maúrrbb da ontldâdC dCvdn rôr vCid6-
da6 pdâ Coml8§áo dr S.lação âlrav& dâ vrib h bco.

§2' Énc.rôds â6 êlapac dos tocjsoe I c ll d!|aê r.tiÍro, scrÉ lrvrtds r ata
cont€ndo. no mlnirno a poíttlJqçào. !a ío[ o c€!o. o a ds$ifrcaÉo dss pío-
poslas, bêm coíÍ|o e Indicâçiio d! píorostr v!Írcodo.a o dsínâ§ â3!uí*o6
quê eoiandê. ôecl{sârio3:

§3' Na hiÉ{ele do a oígÉnizâÉo sobciülád! oáo eteítdeí aoc Êqdjtos
crrq'dos, aqu€18 irnedigl..ni.ote mai! bom dallifcadB lorá coÍtüdrdô a
acoúa. a colobração do p{rcêÍia ôoi m6sÍtoô t!.Ínos oúa(rdÔ3 psra s con-
coíents dêsclôssifi cada:

§.a' Caso ê o.g5rú:ãçáo coiüd.d. nos türnos & incilo lV dors. ..tigo
aceite celebraí a p€rc6íia, procad€r-ge-á â vêriílcôção do€ doc1lmentos Í
que coÍnpÍotem o atendimênlo go! Ícquilitoa píÊyistoc.

§5' O píocedmrento dos incjsos V o V, dêstê ,íiJo sr.á sêgutdo succssl
rânl€nlo até qlJ6 so coÍrdus a 6€l€çâ0 D.üdata no odtrl.

§6' Ceso a cómissáo êíltondâ nsca3iário, po, Íidiro dê cüo Íoífuib ou
,otÉ Ínalo.. a 6as!ão podo.á 3oa suspan8á r da blladab dcalgnads nova
datâ e hsfa paí! a Élornads do 6to, da,r.ndo n6!â lúpút€aê cômignlr ôm
ârâ os íÍlotyo! da su§p6n3áo, dlúprn!!íú€a lodgviâ 8 arig&dâ coitida
no rnciso lll dos!€ artEo.

An. 3' No idgEmento dr proposta, a Comiasâo ds SCcçào d3vrrá ep.+
sentar'

l- d6rnoÍstÍaç5o de quê os obietivos . fiíCiradgs iEtit,Jcbnais r a c.p*
cidade tácorca o opsÍaclonal da6 orgmizrgõaa da $dadsdr cúil íoram
âvaliâdoô ê são compâlíwi! coÍn o otioto;
ll - âpÍovaêo do plâno d€ úabâllrr, a 6€a aorelaniâdo nos t!.mos do O+
creto Municip.l n. 0,1/20t7,

lll - em6são dô rêlstóÍiô tócnrco quo dst/rÉ oôitôÍ. dô Íoirna oxpraisa,
,leclaà, a rcspaÍlo d6 rêOúntâs atp€cfo6:

á) mórito da prop@ta. 6m conto.rnldrde com ô modaldadô d€ perceriô
adotâdâ:

b)rdentirade e da ÍBciproodád€ de i êresse dss paÍlgs nr agslizaçáo. em
hutua coope€Éo. da parc.ria p..vlsta;

úr Y€bd|dade dê súa êr€ct@,

das ÍY\ôiôs € otjeÍyo§.

Alt ao Pârà 3ubsdiâr iôus trabalho$. â Coíiir8ao d€ Sabçao @aÍá lolF
crrâr âs§êisoraínento tlkôho do olprclctrb q|.g nao !ôF Í'l.,nbÍo dêrge
cdêgiado.

Art 5'. Es3e dco..to oíttr. êín vtpí na daa. dê sUâ poblirçao.
Art 6' RevoganFsr ag dlpcrÊigjcs contiras no D.rr.to n" 7E, ds 06 do
ab.it dâ 202 1 .

Raolrt .-!. . pr|b{qtl..ra.

GabirÉls do PÍ€í,s{lo MuntCf,qtde Cínpos dls Jtialo. Estrdo dg Msto Gro6_
so, ao€ 17 d|as do môs dr abril d! 2024.

d I verif caçâo do cÍo.rogíaínâ de deaembdsoi 
i

')) ÍlescnçAo dos rrebs disponlwi§ a tErr,n udlizrdo3 p|ra. fi€c.haçáo i
úa êrecrrÇào dâ parcâÍiâ. âr§lft cofio (bs ,rÍocgdiioôto! qt,. drvorào sgÍ I
aí,otaúE pa.a âvalta(ão dâ exgcuçh ísica a linancgra. r,o qrmptlmOnb 

I

0úü02-3
IRII{EU MARCOS PARMEGGIANI

dê C.npo! dê Jriaio

OI3FEN!'A OE UCÍTAÇÀO ELÉÍRÔT'ÉA N'06.'202' . ãITRAÍO OE
RATlFlcAçÀO OA AUTOíúZ çÃO pAR COflTR TAÇÂO O|R€TA

oTSPEXAA DE LrCrÍAçÀO ELEmô CA N. Oí2o24

exTRÂTO DE RÀnrrcAç^O OA AUTORIZAçÂO p RA COiITRÂTÂ.
ÇÀo olREÍ

O Município dc Câmpo6 de Júb - MT, DoÍ màao dô agcnts dâ coritmtâçáo
quê ao finâl sub§cÍ!v!, toma público, a quêm po§§a tntsrêssar. qt e â con-
lrât ção dríela abdxo de3cdL fd aulorizâde e raüficâda pêlo Písíeito MJ-
ílicird. nos ternos do aít. 72, Vlll. da Lei Federal n. t{.13y2021, coníor-
í4â desmcho oxarado no proco§so r§sp€ctivo.

Oàj6to: ContratâÉo de sâguo autoÍiotrvo lolal paíe v€lculqs p.íenc€n-
tes ao Munrclpro ds Campos do Jüio - MT

lblÍ| 0Í - PÍopon lrt!: SEGURO SURA S.A. lnscnta no CNPJ no 33.065
ô99/0001-27.

Vrlor UnltaÍlo Rl gíl.m

lbm 02. Propooint!: GÊNÍÉ SEGURAOORA S.A. lnscrits no CNPJ !r.

90.180.605rcO01-02.

V.lor UnltaÍio Ri '1.250,00

It m 03 . PÍoponônt : GENTE SEGURADORÀ S.A. tnscnrs rlo CNPJ x.
90.180.505/0001-02.

V.lor Unlttílo Rl E30.00

Itmr {X . Prcpon rlt ; SEGURO SURA S.A. tnlctlb nô CNpJ n. 33.065.
699rW1.27-

V.loí Uoltaríô R§ l.e0E,6l

Itün txt. PÍoporx,tt : MÂPFRE SEGURO GERAIS S.Â. lnscnta no CNPJ
no 61.074.1 751001 -36.

Vdor Unltari,o Rt I .7t0.00

Toial d. ContÍlt f o: R9 t.aí5,C1

Fundaínenlo legai: Loi FedGrál nô Ía.Í33/202,t, ârt. 75. inc|so lt. Oêcreto
Municipsl n'2t2024. ar 1., § ?. inciso .

Vincüâção P.ocêsso Licitató.io n" 3012024.

Cámpos dê Júlo - l'ÍT, 17 dc abril dc 2o2il.

Eric Flodírgo Pettên€n

Agsniê do Conkstâçâo - Poítari8 no 2ü2024

TER O DE RETFTCAçAO DA pORr Rl^ t{.. 106, DE íC DE ABRTL
DE 2tüt1.

IRINEU X RCOS PAR EAGI^NI, Píêtêito do i,tlnictÍio de Câmpos <Jê

Jüiic, Eshdo d€ Mato Grcsso. tro ulo ds suas âutbciçôss l€gais E, íaz sa-
t êr que ficâ retúcâdo a PoÍtâna n". 9a, dê 0.1 d€ sbnl de 2024, 9aÍl con.-
t r qu. ol}da ta L:
ABERTO FACUNOO DE OLIVÊIRA

PAASA A SER LDO DORAVA'{TE COXO:

ALBERTO FACUXDO DÊ OUVÊIRÀ

P6rllâncc6ndo tnâhoíados os dcmaE dispositivos dâ sob.oditâ ,oíDna
Rrilst.!..c . Frb{qu.-3a.
Gâbinetedo P.eíeito Municipalde Campos d9 Júho. EÉtedo dê Mato Gros-
so, aos dez€ssel€ dias do íÉs de abril do ello dâ dots mil o vinle s qustro

IRI EU TARCOS PÂAíÉGGIAM

Pr.ltilo d. C. por d. Jrltor Í

draro mun çFal. Ofg/mt/amm . wli,l|t,.Emrn.Org.h' 76 Asslngdo Digilslnrc,lle

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0uuC21

www. camPosdejulio.mt.gov.br

DECRETO NO. 155, DE 28 DE JULHO DE2021.

NOMETA COMTSSÃO DE AVALnÇÃO E
MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGAN|ZAçÔES DA SOCTEDADE ClVtL.

IRINEU MARCOS PARMEcctANt, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONS,DERANDO o disposto no artigo 2o, X,2T. §§ 10, p e 30, da
Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 20i4;

OOilSTDERAT{DO o disposto no art[o 37 e seguintês do Decreto
Municipal de no, 51, de g dejunho do 2017;

CONSIDERANDO _1a solicitaÉo n poÍtada na ComunicaÉo
lntema-Cl no.561202'l', sublcrih püb kmo. Sccret{rb de Administraçâo;

Í

Re§oLrrE:

ArL íc Designar os representantes dos segmentos abaixo
Comissão de Avaliaçáo e Monitoramento das
pelo Poder ExecqlÍb com organizaçôes da

E CARGO

MILTON BORGES PEIXOÍO

LUCIANE FRAN UISE MASSOCO Secretária
lftr4 S SILVA MACIEL Membro

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente,
a respêctivâ função será exercida automatiÇamente pelo segundo membro.

Art. 20 Cabe à Comissâo de Seleção, entre outras atribuiÉes
previstas no artigo 38 do Decreto no. 51 , de 9 de junho de 2017, abãixo
elencadas:

| - analisar e Íiscalizar o andamento das parcerias;

ll - emitir relatório técnico contendo

a) descriçâo sumária dgt z.atividades e metas

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municlp roo"ffior ror* -*,
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotsamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

,\
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estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das
metas e do impacto do beneÍicio social obtido em razào da execução
do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transÍeridos pela administração
pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as
despesas aprêsentadas pelas organizaçÕes da sociedade civil na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração
ou termo de fomento;

e) análise dos documentos compÍobatórios referente às
visitas ln loco nalizado por 6sa comissâo;

f) análise dos .àçumentos das auditorias realizadas
pelos controlqp intemos ê extàros, quando houver no âmbito da
Íiscalização preventiva, bern conlo de suas,coodusÕes e das medidas
que tomaram em decorrência dcssas auditorias.

. lrl 4c Para subsidiar sgus trabaltrgf a Comissâo de Seleçáo
poderá solicita? aoséssoramêôto técnico de íspe<*atista que não ieja
membro desse cdegiado.

Art. 50. Esse decreto entre em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 28 de julho de 2021

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito de ampos dê Júlio

CNPJ: 0'l.614.516/0001-99 - Municipio do Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamêntô Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT' CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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--._.rÚ--_-::--
l{o ElA co l3sÀo oE AVAUAçÂO E mONlÍORAflEilrO OE pÀR.
cERrA§ CELEBRAOAS COM ORC §ZAçôEs DA SOCIEDADE CtVtL

IR NEU àaARCOS PARflEOOIANI, P.cír[o do Muntctrio d6 Ca.npos de
Jüio. Estado dê Meto GÍosso, m uao de suaxt atÍib!çõcs logâis pÍGvlsta
no ariigo 1Á8 d5 LêlOn0ânrcâ Munlcipal (LOM) êl

COríSrD€f,ÂrVDOo dlsposto no artioo 2!. X, 27. §§ iô, 20 6 i., da ki Fê
derãl n' 13.0't9. d6 3'l d€ tulho do 2014,

CO,Y§,DERÁ,VOOo da8posto no Êíigo 37 à sêgúnt€B do Dscreio Mrrnici-
palde no. 51. de I ds lurho d6 2017:

CANS,oERANOOà solrcitaÉo reportada na Comuntcaçáo tnt€.n9-Ct n..
5ô/2021, 6ubs€Íil,o pslo Ermo. Sccletârlo do Adminirtração:

RESOLVE:

AÍt Í' Oesignaí os ropre6sríánbs dos sôgmânúoe sbaixo noÍntnsdo! Dara
compor â Comissáo do Avâliaçáo e llbnttoÍ.Ínênto das parc6is3 c6l.broF
dâs entro polo Podaí Exscrrüvo corn oíqgnizagõo3 ds sodêdade civi,, ss.
srm compo§la:

TH

Pâ.ágírb únl@- No ÀJsênda o0 lrnpcdimrnto do píEidlnta, s Í.rp.ctiv,
íunçào sorâ êx.rdda auto.ns0camontô p€lo lclltndo mrmbro.

&t 2'Cabo â ConÍssao ds set6çào, entÍs outras atÍibukj.r prEüst8s õo
a.tigo 38 do D.cÍêlo nc. Sí, d. 9 d. junho da m17. sàoixo el6ncádas:
l- âôalbar o fiscalitBr o andomonlo da5 parc€.hs;

ll - 6mrttr rêlatório léc,l|ico contendo:

a) do§criçáo §umáriô dâ§ aúüdadgs o mstaâ Btaõ€l€çids§;
b) anállso dâs âttvtdâdog rêàlizãdas, do cumfriÍngnto dâr môtas c do im.
pEcto do boÍÉdí.*o soêlsl obido cm razào de ox{lJçào do oblÊto âté o p€-
íodo, ooÍn bosa rloa lndtcâdoíra astâôctrcidos o apGvrdog no Ftem de
trsbdho:

c) v6loÍes êíotivameírte lIa'tíüldoa pêlá rdmlni€tr.çào oibtica:
d) anáise ê lndicãçào dos docuírpnlos rCÍtvo 16 dGpaEs. êpÍBScobdag
pclas (,ganrzâçô€s ds sododado clvl ns preatâçlo do contâs, qulndo não
lor comprovado o alc€ncs dsa ftEtrls ô rraddos cstabd.ddot no l!s-
p€clivo tgrmo óo cdôborEÉo orJ tarrrlo d! íomcnt!,;

o) Bnállse do6 documsntos coínprobqbrtor roíôr.nt6 âs vlsitãr ld loco íaa-
lizâdo poí €sra oomirsâo;

í) análso dor docum€ntos da8 gúdibna! rldi2|das palo€ côntíolgs tntgí_
no6 e oxtoínos. quôndo houver Íp âmtlilo dá llsca{r8çao písv6Ílliva, bom
como de suâlt côílcluúôês € dâô íDa(tidâ3 qua toÍnaEm eín dccoaíâíca
doBssg audltonss-

Art 4. Paía subsidlnÍ 6êu6 rr.bChoe, ô Comls!áo dê SdêÉo pqdôr, 60l!,
àtâr a6sessorãmgoto láúbô dê o8p€cdrsb que náo roia membrc dâssâ
cdogbdo.

Art F. E6ê6 dscreto €ôtru ôYfl viso. na datã do su6 puuicaçâo.

Ragíatí!-.. a pl,bllqlr.a..

Campo6 dô Jút,o, 28 do lutho da 202í.

llüIEU f,ARCOS PARIEGctAit
PÍ.irlto d. C.mpo. d. Júlio

CÁRGOitôÍE

IÁNE

draíioríruniaapal.o{g/muamrn' wúw.aryn.or!. br 1.',i4 ASsiíâdo oigitalmente
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PORTARIA NO.237, DE 28 DE JULHO DE 20'í.

DE§rc 4 REPRESÊTÍANIEg PARÂ COMPOR O CONSELHO MJ.
NICIPÂL OE OESENVOLVITIENÍO RURAL SUSTENTAVÊL-C DR8,
PREVI§TO NA L€l ÍTIUMC|PAL . t7l DE 2í OE OEZECBiO OE mlr.
TR NEU iaÂRCOg PARLEOGlAtll, Prersfo do Munkipio de Campos de
JüD, no uso das ÊtÍiburtóes legsis coníêridos no aÁigo 148, l, .c" da L6i
Orgânlca MunicjDâl6i

COí§rO€&{ÍYDO a cnâçáo do íespcclivo consolho. âravé! da Loi Muni-
c,pal nô. 871, de 21 de dez.mbro de 2Or7:

COTJSTDERÁIÚOO o dispo6b no artigo 50, §2o ds Let Munkipd e s vscân-
ciá dê Ínaôdato ênlre o poÍlodo ds 10 do mâro ds 2O2O a 19 de jüho dâ
2021 «Poítaia no 95/2018 do 10 d€ maio d€ 2018)i

RESOLVE

^ri. 
Í' O€srgnaÍ os aoprcsonbíitês abalxo rolaclonadoÊ, pãl! compoÍ o

Cons€lho Municipal dê Oc8.nvdviín€írto Rurat Sustsôtâvcl-CMDRS p6Íâ
o mendato 2021i2022. ficendo ô*riín @ostituÍdo:

I - REPRESET{TAIITE§ DO POOER PÚAUCO

r! Secr.kria unicipd da Agrtedtun pôcúâd! o hlo Ambhnt Ti-
luloÍ: Vágnêr Osnrol Pi^to - CPF] 9l í,048.662-3,ú SuploÍlto: Átine Tâi.r§â
Slva Moraôs - CPF: 025.213.1tj-B§ b) R.pÍacaot nt da ôrgAo do po.
dÍ.x.cutfuo Íituter Edml.l)n Júôior O€ Olivciru - CpÊ: 827,243.851-E7
Suplênte: Cintya vierra Soulo - CpF: O3l,48O.OO1{g c) R!pÍr..lrb.!t
do Pod.r L6glrLívo
Tilllâí: Josl Anlôíio Cdso- CpF: 594.28ô,83968

Slpl6ntê: €tci Salols f.es - CpF: 33g.134.93Í-72

Trlúlar: Alsx dos Santos Araújo- CpF: 033.979.5gt{4
Slpleôtsr Oelonor VülíÍbôida - CpFj 913.82g.82,1{9

d) Rrprcllnt nt! do ôr9ào d. AdmlÍ.çlo públcr ErLdual
filülarl Mauro Vlcentô tsorlctas - CpF. ?71.245"020-m (INDEÀMI)
§Jplenlr Jac&ohne Sava d. Carvstho CpF 002.í4i.t42_S2 (EMPAER/
MT)

III - REPRE§EI{TAITE DA §OCIEDAOE CML
!) RapÍ[rntrntr do. tatgEt organi:ldor da todrdad.
lilulál: AdÊmií dê Souzs porto - CpF 002..t41.í42.52 (CEARPÁ,ICJ)

Suplsntê Fátrma pêreire-CpF Oag.g21.2l1_57 (CEARP /CJ)
Tillbr: JuniorPrsdo CsÍnargo - CpF: 0i5.118.13&,lg (AC|CA)

suplsnt€ D€siôn6 ÍÉrnislodo§ dê Agulâ. _ cpF: 001.051.362_06 ( clcÂ)
Titular RodrBo Csr3ot - CpFr 99t.993.201-44

Srplqnt€: Rogsí6§ Cassol- CpF 012.530.071-9S

b) Raprct€nllnta d. asrocL§ão do píodútoÍor Íur.is
'Iilular Rosônildo Fontandti Souza - CPF.S31.4A3.4E1-ôE (Assodâçâo
NoYa Esperaflça)

Supleite Coíito Dêl.rá - tlovs EsporaJfe CpF.198.22.a.9gê4g (A96Oda-
ção Nova ElpôrânGa)

c) n.pr..!nt!rt. com Írotó.lo 6rbaÍ tÍn mltarla amôl|ntd, hdc.dr
!êr lnaüh.rlçào ata aíaiÍro i.rtdrda no.rxrnlGírro

T,tubr Maulo Flavio de Souzâ - CpFi 022.356.7I$,50 (É.M. AÕOGlihs M.,
!uii)
Suplsrte Adâildâ Fsroirà da §lva - CPF: 1(}0.2.14.7r&OS (E.E. Angdine
lirarutti)

AÍL ? O mendaio dos moíüro3 do ConlCho r€rá d. doic roo., íú brÍr|.
do aítlgo 10 da Lêi ho. 871. do 21 do doz.mbro do 20.t7, 6-om ltÍibui@€s
€lencadaa no aítlgo no artlgo 3! ds ígí6rldâ lel.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADODEMATOGROSSO 0iuC?7

www,camposdejulio.mt. gov,br

DECRÉTO NO. 170, DE 6 DE AGO§TO DÉ,2021,

ALTERA A COMPOSTçÃO Ol COMISSÃO DE
MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGAN|ZAÇÔES DA SOCIEDADE ClVlL,
PREVISTA NO DECRETO NO. 155, DE 28 DE JULHO
o82021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
prevista no artigo 148 da Lêi Orgânica Municipal (LOM) e;

COIúSTDERATVDO o disposlo no aÍtigo 26, § 10, do Decreto
Municipal de n0. 51, de 9 de junho de 2017;

RESOLVE:

Art 10 Alterar a composiçâo dos representantes da comissão
designada pelo Decreto no155120?1., em observânçia ao disposto no artigo
26, §1 do Dec&to no. 51, do 9 de junho da2017, passando a vigorar da
seguinte forma:

NOME
oro Presidêntê

THA S SILVA MACI Secretária
EOUARDO VICTOR BAREOSA SGAMATE

AtL 2o. Esse dêcreto entra em vigor na data dê sua
publicação

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 6 de agpsto de 2021

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Gampos de Júlio

CARGO

CNPJ:01'614 5'16/0001-99 - Municlpio de Campos de Jülio - MT- -- -
Av. Vatdir Masuai, N" 779 W - Loreãmàntirá.* Jà.ai. - campos oe lutio-úT - Cep, 78307400 - Fone: (65) 3387'2800

I\.-1

L--

MILTON ít

Membro I



AÍt r, Essê decÍato entra em vigor nr datr dc 6ur public.çáo

v Rgrl.líc.t o publlquoc.,

Çarnpo6 do Julro, 6 d6 agoBlo ds 2021.

IRINEU IÁRCOS PÀRÍíÊGGIAT{

Praíalto dr Campoa da Júllo

, Os valores un[áím r,ê cada item, estâo ísgislrâdo8 nâ Ata de Rêunlào dg

LrcrÍaÇÀo
avrso oE REsuLTAoo oE LtctÍaçÁo - pREGÀo E[rTRÔMco

"ERP" l..03í1202í

O PregoÊi.o Oírcraldo MumoFo dg Campoo de Júlio - MT, nomesdo p€lo
Dêcrôlír Munirpsl nó 006/20í6, vom. púUico divulgêí, para conhêcimâI!
lo .lrs nl,eÍessados, o roiull8do do prêqáo Eêfónlco 'SRP' n.031i2021,
do npo mcnoí preço poí itêtn, oom abo,trÍa no dia 19107/2021, à§ o8t(»,
hoíàno local. coÍn e ílnalidade de "RaglrLar Daatat paaa aqulllç&a íu.
lur.B e p.Ícshdr. de .qulp.m.nto. o m.t í.b FÍm.a.nt.r hor-

RET|FICAçÃO AO EXÍRAÍO OO 2' AOnIVO DO COi{TRATO N.71'
2020'

pitllarai, odontôlógico! e hbo.aaoaiab, Í»rl ,tudrr a3 íacôt3ldâ-
dr6 da S.cÍetarl. Íúsnlcip{l da Saúdô a raua Daprrtamarúoa', son-
do dedaíedes v€ncedoías Õo c€íârne as eôprosás ADOVANORO lt Z
FRÂPORÍ.EPP. cNPJritF nc07,554.94:,O0ol{5, vGncodora dos ilens

{ 17. 19. 23 o 51). com valor total de Rl 18.680,00 (dezoilo nlil. oitocentos

A Pr6.Honb da CL d. PÍ§téltu.á Munidpd do Carpo! dE Júlio - MÍ, no-

meada p€lo Ponarh Muolcipãln" 73r'202í. vem I públko drvulgaÍ. para o

coôheciftonto do! iôllrarsadot c prra brgÍ conttÍ no ÉXTRATO OÉ RÉ-

TtFtcAÇAo D|SPÊNSA OE LICITAÇÃO llP 59/?02Í. o4o o oblero á Rorê
Íenie aqu§çào de coÍlinrô psra a3 aâla3 dê aulaa dcaliaâdas ao funçloaa-

mento das Unldad6 E!col!.ci.

Ond. to la:

(...)

Oblato: Rote.enle aquisição ds Caçtmbs BâsêJlsntâ psrs a S€cíÊlârb
Munropd d! Aodculturâ Padrária e Mdo Ambbntê.

Lah-a.:

(..)

Oài.to: é R€íoíento aqui.rçáo do corliôs paía ar Erllr dg allôr dssünr-
dâ6 80 fuÍcorlamonto dag Unldádec E8c§{r,a8.

Caínpo§ (,r Júlio - MT, 05 d6 ago8to da mzl.
Roshcia RodÍrougs Râmo3 S va

Presidenb óa cL

DElCElt lfi írq Ola e&ítolE 2{Ílt.

aLTERA A COMPO§|çÀO DA COMI§SÀO OE iaONtÍORAtrtENÍO DE
PARCEflAA CELEBR DAS COM OROÂ!{ZAçÔE§ OA SOC|EOADÉ
crvrL. PREvr{iÍA r{o DECRETo }{.. 155, oE 2t oE JULHo DE 2021.

IRINEU IARCOS PAnf,EGGIAM. Pr6ísilo do Municipio dr Campos dc
Julo. Eslado do Malo Grosso,,lo uso (Íê s{ras afibuçôeÉ legaiÁ previsla

no adigo 1AB da Ler Orqân'ca Munrc pd (LOM) €t

COríSrOEeÁÍíOOo d,spogtô no âítoo 26, § ,o. oo Cl,9cr6to Mlnaopol óe
n'. 51 dc g de Junho do 2017:

RESOLVE:

Aít. lô Allêraí a coíhposção dos ropíêsênlaôtes da cornig!ào dBsrgnsda

neio tle.relc nà!55/2021 âm obsorvánciâ âo dispôstô no âít,Oo 26. §1 do
oecíelo no. 51. d6 I de lunho dÊ 2017, pâssândo a vrgorâr ds sêoumlã Íoí-

NOMÊ

MILION BORGES PE I

FDU

o o,tsniá rears), C. Ê. CARBALHO COIIERCIÂL-EPP. CIPJIE n'2ia.
80,í./tz2l01r01-73, ve csdora dos ltêns (01, 08. 25. 28. 29. 30, 35, 37 52,

60. 65. 66 e 70), com valor total do RS 38.507,90 (lrlnls B odo mil, q!i-
nhênlos e s€le rears e nov€nt8 çentavo§), fElrAP CO ÊRCIO DE PRO-

OUTOS HOSâTAIARES EIREU-rE, Ct{PJr F n' 2ZE03.03arO00t-35,

vsnc€dora dos ilsn§ (26, 40. 4l e 61), coft valor lotal do R§ 5.810,94
(cinco mil, oitocentos o doz rêals e novellla e qualro c€nlâvos), CIRÚR"

GlC GO çALVE§ LÍDA.€PP. CXPJ/ F n'15.371.6281000í-70. vên-

cêdorá do irem (47). com vâlor lotal dê R§ 8.160.00 (ono mil. ccnlo €

sêssênr,, rears) Dal{IEltÉo EoulPr\ÍúENÍos ooo ToLÔalcos LT-

OÁ\ CNpJ/ F n' 07.897.030/00Oí-lX). vencedo.a do rt8m (16) com va-

ror lolâld6 RS 22.000.00 (v,6t âdoismal r6ais). ELBER lilDÚsTRlA DE

RErru§ERAçÀO LTDA, C PJ/t F ne 6í.61E.753r0001{7, wncêdora do
[em (22). com valor totál de R!40,470,00 (quaÍenta m , quãt.ocontos e
ieteÍrta reais) EqumED EQUIPATTÊNÍOS t ÊO|CO8 HO§P|ÍALÂRES
LTOA'ÍaE, Ct{PJllrF n. 39.4ot.80r/0001.59. voí,codora do§,üens (34. 38,

58 e 57), com valor tôtrl de R$ 12.900,00 (doze mil ê novecênlos rcals).
HOSPC(X E(UIPAIIENÍO§ HOSPIÍALARÊ§ ElRELl, C[PJrmF n' 05.
743.28AOO0I.OA vsflcedorâ do itêm (12). coíÍ! valor totâl de R§ 9.800 00
(nove mil ê ollo.êntos rêar§), L S. COSÍA CÊ,{ÍRAL TELEMEOICINA
EIRÉLI,{E. Cl{PJ,uF n' 14031.32Í}001.05, vêírcêóora dos itôns ({2 e
43), com valor lotôl de Rt 1.700.00 (húm mrl ê setêcenlos í6als) lN§-
TRA'íEO INDÚSTRIA TIÊOICO HOSPIÍALAR LTDA. CNPJ'I*F N' 90.

009,63í/0001.í0, vdrcodora do itêrn (32), coü vâloí lolal do RS 15.105,00

(quinze mll. conto e cin., rê!rs). K, C, R. S. COirÉRCo DE ÊQUIPA.
t Ei{ÍOS EIRELI€PP, C}|PJ,]íF n' 21.971.(Xí/000í.03, vencodore do6
,tsns (09 e 10), com vâlo. totãl dô R$ 3.726,00 (trê§ Íírl. sêtocênlo. ê vio-

re s §ors râal§). Íú. CÂRREGA COMÉRCIO OE PROOUTOS HOSPÍÍA.
LÂRES LTOA,{IaE, CNPJ/UF n' 32.593.430/0001 .lllr, vencrdora doa ilon§
(03.06. ,l4, ,|5, 31.33.44.55. 56,57 e 71). com valor lotã] ds RS 176.

976.00 (conto e gotonla o 6âis mil hovêcêírloo ê s€tênte e l|els r€âi3). TB
TECNOLOGI LfDA-EPP. CNPJ/ÍI|F n' 01J018:14r000t{0. voncodo-
ra dô itêm (53), com ydoí lolal dÊ R§ 32.000.00 (irinla. doÉ mll teal!),
OP OUIRINO OISTRIAUOOf,Â OE PRODUTOS HOgPITALARES EIRE.
U. CNPJ/ÍúF o' 22-226.679/(x)0l.{13, voncsdora do ilem (07). com vakr
tolal de Rl 299.28 (duzênlos 6 novênLs ê Íxrv6 ÍeaB 6 linlê o oito côn-
ravo§). POnTAL EOl,lPAltEi{TO3 HOSPIÍÂLÂRES EIREU.ÍúE, Ct{pJr
MF n' 31,3r2.34d0001.rL, v.ncsdora do6 ilon6 (&1. 11, 13, 24, 36, 39. /í5.

46, 4E. 49, 50, 54, 59. 6E o 60). com valoí totel de R§ 40.209.m 1quâÍenla
ml, duzenros c nove rcars) e soLuIEo soLUÇÕEs HoSP|TA!ÂRES
LTOA{IE Ct{PJrttF n' 26.7/40,2301000í.52. voncodor6 dos itêns (62. ô3

é 64). com o valor tolal de R$ 1.334.00 (um mll. kezentos B trntâ e qurEo
Íears). Os itens (02 ê 05), ioram dedarados "DÊS€RÍOS", pots não hou-
ve píopost.§ pere os il€n§, âló a dâtá de sessáo os itên6 (14. 20. 2l I 27).

íoram cloclarâoos "FItACASSADOS'.

Jdsámênto6 dg Proposb§ lmhido pêlo SiÊtema (ao€Ío ao proc€dlínonlr)
o om Ala do Regirtro do P?oço6, qua dGstiná o íronoa paoço dg ltem. por

um pêÍiodo d! 12 me3a3.

Maio.ês iôÍoínaçdG! podcrL !oí obída8 p€lo tô|.Íonô (65) 3387 - 2800.
(05) 9.99ôS35gS ou po{o o-mail: lkitacro2@câÍÍrposd€idio.mt!w.br.

Campo8 dê Júlio ' Íúf . 06 dê lgo6to dô 2021.

Mârcêlo Josê Bôtists dog S8nto's Liílo

Pregoêiro ôfciâl

OBJETO: ConlÍitãçào dr ampÍ'rr aapaciala.rd! arn tottuy!Í, da !cr-
tlo públlcr intrgr.de prír rodEâr mlgÕçlorconvarrao, lrndantaçao.
lrrlnairanto a tomaclmgnto ara llcançü dô u.o da tollrana&

DAS ALÍÉRAçOES

VA IJACIEL

draílomunrcigal.oíO/mt/amm . $/t/w.amÍn.oB,bÍ ?2 Assinado Oúitâlnlenle

"9 
do Agorto & 2021 .JomrlT"bJW'ÀNÔ xvllN'3.7â8ffi

TF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO .,r.rO
www.camposdejulio.nü.gov.br 0üUtJ " 'r

OECRETO NO. í75, DE 05 DE SETEMBRO OE2022.

ALTERA A COMPOSTçÃo oa coMtssÃo oE
MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAScoit ,oRGAN|ZAçÕES DA SOCTEDADE CtVtL,
PREVISTA NO DECRETO NO. 170, DE 06 DE AGOSTO
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGG|ANI, prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes'legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26, s ío, do Decrêto
Municipal de no. 51, de 9 de junho da 2017.,

RE§OLVE:

Art. 1o Alterar a composição dâ comissão designada pelo
Decreto no 17012021, em observância ao disposto no artigo 26, §1 do Decreto
no. 51, de 9 de junho de 2017, passando a vigorar LERINE LOANA DE
MACEDO GOilIES como PRESIDENTE, em substituição do MTLTON
BORGES PEIXOTO.

Àft. 20. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2022.

Registre-se e publique-sê.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlao - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CÊP: 78319-@0 -Fone (65) 3387-2800



0
6 de §etembío dc 2022 ' Jornal Oíioal ElêtÍônico dor Mmic,pios do Eslado dê Mato GrosBo . ANO XVll I N' 4.062

VALOR GLOBALT R$ 37 048.00.

DÔTAÇÀO ORÇAMENÍAR|A: Centro de Cu§toi 53oo - oep.rtâÍíEnlo de
Manútençâo de Vêiculos e Máq.iinas: Órgão: 5 - §.acÍêta.ta Municipâl de
ObÍas Êúblicas e SeMços Uíõsnoâ; Unidsde: 3 - oêpsÍlarnsnto de Msn!-
lençâo dê Velcllos e MáquifiÊ§: Dêspêâa: 7212022i Côdigo da DôtaÉo:
05 03. r 069.4 4.90.52.39.00.00,00.

vrcÊNclÂ: 30108r/2022 I 29/08,20?3

VINCULAÇÃO Processo 
^dminiilrativo 

no 141PA22. Processo de Coír!
pÍa n

" 1322022. Oispensã de Licitâçâo no §1t2022.

AS§INAM. MUNIC,PIO OE CÀ}I{POS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE,,
e 1rt€RÍCO INDUSTRIA, COMÊRCIO E SERV,COS EM BOMBAS DÊ
ABASIÊCIMENTO DE COMBUSTIVSIS, TMPORTÂCAO E EXPORÍA.
CAO LTDA, CNPJ n'27 3'14,980/000'1,53 ,/ CONTRÁTAOô.

Despesa

00

ÁLÍERA A COiiPOSTÇÀO OA COIa|SSÂO DE BO]I|TORÂiIE TO Despesa

00pancERras cELÊBRÂoÁa cou oRoÁtltzaÇôEs oa ôoctÉDÂDE
crvtl-, PRÊu§ra llo oÊcRE o r{.. í?0, DÊ 06 0E ÀcoaÍo oE 2oai.

!' IRIIEU mÂRCO3 PAR aÉGGlA t. preÍcilo do Mlnictpio d6 carnpos de
Júliô, Eslado de Mâto Gíosso, no lao de suas ãtribüiçôo§ têsâis pí€viôtâ
no ârtgo 148 da Lei Orgàoacs MúniciÊqt (LOM) êt

COIíSTAÉR NDOo diôposto no artigo 28. s 10, (ro Oecreto Municipâ, de
n' 51 dê I de Junho de 2017

RÊSOLVE:

A.t. 1. AllersÍ a cornpo§içâo da coÍni§sáo de§lgnâdâ pAlo Decreto .. í 70/
2021 ern obsêrvância ao di6poglo no aÍtigo 26, §1 do Declêto Íf. 5t, de
I dê junho d€ 2017, passândo a vlgoraí LÊRINE fOA[Â DÊ itACErO
GO ÊS qomo PRESTOÊNTÉ em sub§tihrçâo do txtLTOÍ{ BORGES pEl.
xoÍo
Ad, 2". Esse d6crêto ênt.a êm visoí na dâtâ dê suã publicrçâo, íêtmrgin-
do seus êÍeitos ão dta 31 de ago3to de 2022

Rcglrtío-Bô â publlqtre-ae_

Gabrnele do Prêíeito Munrcipal do CaíDos de Júlio, Estado dê Mâio CÍo§-
§o aos onco diEs dô rÍés de selenúío do ano dê dois mil a vinle ê dois

IRIiIEU UARCOS PÀf,MÊGGIÂNI

de Crmpoa ds Júlio

EXTRÂTO OO COTTRÂTO T' 28'2022

EXÍRATO DO CONIRAÍO N6 2642M2.

ESPÊCIE: Crêd"nclam€.Ío,/sêrviçôs i

OBJEÍO: CíêdenciaÍnento de €í)pÍsa erpeciEtizãdã nâ prêslação de
se.viços de filn aoam. ediçâo ê plduÉo dê vldêos inst,tucronal§.

vALoR GLoBAI MÂxtMo Ri so 2oo.oo.

DoÍAÇÔES oRÇAMENTARlAS:

D€spesa: 591/2022 Códilo da Dohçâo: 10.01.2. 1 07.3.3.90.39.59.00.00
oo1
Despesâ 4,ar2022 Códioo da DotsÇâo 03.0t.2.m9 3 3 s0 39 ss.oo.oo oo

Despesa: 8/2022. Códigoda Dotaçâo: 02.Ot.2.OO,í.3.3.90.39.5§.@.00.00 I

Despê§3 107€022. Códiso d8 Dotaçáo: 04.03.2.0't6.3 3.90.39 59.00.00
00

Oêspe3ar 653/2022. Côdi0o da Ootrçãoi 13.01.2.108.3.3.90.39.59.00.m.
00

Oesposa. 20712022. C&igo da Dst.çào: 06.01.2.034.3.3.SO.39.59.m.00.
00

Dô8pe8a: 195&022. ffi igo dâ Dobç5o: 05.04.2.032.3.3.90.39.59.00.@.
00

Dêspe§8: 46â2022. Códioo da Dotaçáo: 08.01.2.074.3.3.90.39.69.@.00.
00

Desposa: /tgr/2022 Côdigo dâ Ootsçâo: 08.0i.2.083.3.3 90.39.§9.00.00.
00

Dôspêsâ; 500/2022. Códi(to d, Dotuçáo: 08.01.2.0?8.3.3,90.30.§9.00.00.
00

Dô3p8!â: 481/2022. CódiEo dr OotãÉo. 08.01.2.0E1.3.3.§0.39.5S.m.00.
00

Oêlper8r 478/2022. Cód6o dâ DotraÇáoi 08.01.2.080.3.t,00.39.59.m.@.
00

D€9p€3a

00

Dêsposa

00

639/2012. Código d. Dolaçâo: 09,01.1.005.3.3.90.30.50.00.00

551/2022. Côdigo da Ddsçâor 09.01.2-088.3.3.10.39 59.00.00

5-1212022 C&igo da Oo{.çâô 09.02,2.090.3.3.90.39.9S 0O.O0

56«2022 Côdago da Ootrç6o: 09.02.2.091.3.3.90.38.59.m.00

Despesâ: 57912022. Côdigô d8 OolBçáoi 0S.03.2.092.3.3.S0.3!.S9.m.00.
00

Despesa: 168/2022. Códlgo da Dotâçâoi 05.02.2.028.3.3.90.3S.59.00.00.
00

DeEpêsai 603/2022 Côdigo da Doraçâo: 11 01.2.097.3.3.90.30.59,00.00.
00

Desp€ss: 438/2ô2?. Código da Dotsçâo: 07.02.2.070.3.3.90.39.59.00.00.
00

vrcÊNc rA. 020912022 â o1tw2a23,

VINCUIAÇÃO: lnoxígibilk.de dê Ucitâçáo nô .13r2Ír22, Errtrt dÊ C.!dên-
ciârnento nó 0&2022, Prooêrlo Admi.Í§lístiw no 82nOZ2 e Proce$o dê
CoírpÍ8 no 7f'2A22.

ASSINAM: MUNICÍPIO DE ÔAMPOS OE JÚUO . MT / CONTRATANTE,
ô pANHOSATTO SOLUTIONS LÍDA, CNPJ no 47.685.20í0001-34/
CONTRAIÀDO,

ÊXTRÁTO DO CONYRÂTO r{o 266t20r2.

EXTNATO DÔ CONTRÂTÔ N' 28612022,

ESPÉC|Ei sewiços.

OAJETO: Círdênclân)eÍ(o de êÍÍtp.€xas espêcl6lizadas no fomêcimento
dê cêslâs bá3icas pars rleíder âs n€ce§3adades ds Ssarêt8na Munlcipal
dê AssBtência Social.

VALOR UNITAR|o: Rg 196.73

VALOR GLOEAL: R§. 39.í.6.00

OOÍAÇÃO ORÇAMÊNTÁRA: Ás drspêsa3 ds€oírentês desta coÍltlata-
ção esUlo pÍogr.madas em dotaçlo orçômsntárle própdã, pÍaüstâ no oí-
çômônto do Mu oipio ds Crmpo6 de Jútio. psra o êxerctdo de 2022, na
clôsslfcôçáo ,bôixo

Ôrgao: 07 - Secretarla Municipst de Assistêncra Social - SMÀS

crrdro dô cil*ro: 712,a - untd.dôi 01 - Fundo Municlpêl dê Assistêncla
Socirl

Ootrção. 385.883 e 691 /2022

cl,aÍioííunreipal oíglmramm r yv\,1,\lt,grlfi .ors sÍ I i.rg A§§inado Drqialírontê
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ANEXO I

Decreto n.051, de 9 de junho de2O17, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pêla Lêi n. 13.204 de 2015.

oFicIo DE SOLICITAÇÃO OO TERMO DE COLABORAçÃO OU TERMO DE

FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Campos de Júlio, 29 de Abril de 2024

Exmo. Sr Prefeito
lrineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal de Campos de Júlio-MT

,,/'
Encaminho em anexo plano de trabalho relativo aoTermo de Fomento projeto

"Serviço de proteção social especial para pessoas com deÍiciência intelectual e

múltipla da APAE de Campos De Júlio-MT" no valor de R$ 22í.362,70 referente

A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CAMPOS DE JULIO- MT - CNPJ: 08.471.92410001-88 Rua: Marechal Candido

Rondon no 209E, Centro - Cidade: CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78.3í9-000.

Desde já, declaramos que investimos os recursos conforme o Plano de Trabalho,

que segue em anexo, acompanhada da documenlação pertinente à prestação

de contas do recurso público, recebido conforme estebelece o Decreto n. 051,

de 9 dejunho de2017.

1)
Atenciosamente,

PAU DINO
E

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRo - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-000

E-mail: camposiulio@apaemt.orS.br

<',-Z.___ Z
-x-__--...-- w
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ANEXO I

Decreto n.05í, de 9 dejunho de2O17, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

oFiclo DE soLrcrrAÇÃo oo rERMo DE coLABoRAçÃo ou rERMo DE
FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Campos de Júlio, 03 de Maio de 2024

Exmo. Sr Prefeito
lrineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal de Campos de Júlio-MT

Encaminho em anexo plano de trabalho relativo ao Termo de Fomento projeto

"Serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência intelectual e

múltipla da APAE de Campos De Júlio-MT" no valor de R$ 221.362,70 referente

A APAE - ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE

CAMPOS DE JULIO- MT - CNPJ: 08.471.92410001-88 Rua: Marechal Candido

Rondon no 209E, Centro - Cidade: CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78.319-OOO.

Desde já, declaramos que investimos os recursos conforme o Plano de Trabalho,

que seguem em anexo, acompanhada da documentação pertinente à prestação

de contas do recurso público, recebido conforme estabelece o Decreto n. 051,

de 9 de junho de 2017. Já aproveito o mesmo para declarar que a conta

especifica para o deposito é Banco: Sicoob, Agência = 3325, Número da Conta

Corrente: 23 08 21 - 5.

Atenciosamente,

Rua Marechal Candido RondfrA ilo lKXtio 7 MT cEP 78-319-ooo

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br
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ANEXO II

Decreto n. 05í , de n9 de junho de 2017,que regulamenta a Lei n. 1 3.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015-

DADOS CADASTRAIS

í - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCTONAIS DE CAIIPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ: 08.47í.92't000í{8

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78.3í9400

Bairro: Centro Cidade: Campos De Júlio

Telefone: 65 9 9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônico: camposjullo@apaemt.org.br

Lei que declara de utilidade pública no:323/2007

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃO No 001/2023

í.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG: No901 .488.6338 Número do CPF: no 355.076.320-49

í .3. Vigência de mandato da diretoria âtual:

Eleito em: 12112023 Vencimento do mandato:3í 11212025

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de Júli

E-mail: campos.iulio@apaemt.orS.br

/ MT CEP 78-319-000

7*Ê-ú,Ê
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ANEXO ]il

Decreto n.051, dê I dejunho de2O17 que regulamenta a Lei n, 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. í3.204 de 2015.

DECLARAÇÃO DE QUE A ORGANIZAçÃO NÃO DEVE PRESTAçÕES
DE CONTAS A QUAISQUER ORGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAIS.

DECLARAçÃO UTILTZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE

coLABORAçÃO r,rO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU
DISPENSA.

Declaro, que a Entidade APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚL]O, MT não se encontra com pendências

em prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação

das sanções legais.

Campos de Júlio, 29 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

NARDINO

- APAE

Rua Marechal candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT cEP 78-319-000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

óJ'k
I
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ANEXO IV

Decreto n" 051, de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de 2014, alterada

pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARATERMO DE FOMENTO, TERMO DE

COLABORAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMICOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE

JULIO - Ml inscrita no CNPJ n" 08.471 .92410001 -88 por intermedio de seu representante

legal o (a) Sr. (a) Paulo Renato Nardino portador (a) da Carteira de ldentidade n" 9014886338

SSP/RS e do CPF no 355.076.320-49, DECLARA, para os devidos fins do disposto no art. 7o,

inciso XXXlll da Constituição Federal de 1.988, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz

Campos de Júlio- MT , 29 de Abril de 2024

Assinatura do Preiidcnte ouP or

arechal Candido Rondon Ne209-E - cENTRo - campos de Júlio / MT CEP 78-319-000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

Rua

I
I



ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT
cr{.pt 08471924/0001-88 FTLTADA Á FEDERAçÃO NACTONAL SOB Ne 2870 EM

ot/06/2079.

ANEXOV

Decreto n.051, de 9 de junho de2O17 que regulamenta a Lei n, 13.0'19 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DECLARAçÃO OA NÃO INCORRÊNCIA DE VEDAçÕES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade APAE -
ASSOCTAçÃO DE PAIS E AMTGOS DOS EXCEPCIONAIS OE CAMPOS DE

JÚLIO , MT e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas

neste decreto.

Campos de Júlio, 29 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

P O RENATO RDINO
Presidente APAE

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRo - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-000

E-mail: camposjulio@apaemt.oíg.br

0üÜ036
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PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO, TERMO DE
FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLEO, INEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA.

I - Dados Cadastrais:

Nome da organização social: APAE - AssoclAçÃo DE PAls E AMlGos

DOS EXCEPC]ONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ: 08.47í.924000í{8

Banco: Sicoob

Agência = 3325

Número da Conta Corrente: 23 OB 21 - 5

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78.3í9{100

Bairro: Centro Cidade: Campos De Júlio

Telefone: 65 9 9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônic!: camposjulio@apaemt.org.br

Lei que declara de utilidade pública no:323/2007

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃO No 001/2023

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG: No90í.488.6338 Número do CPF: n" 355.076.320-49

í.3. Vigência de mandato da diÍetoria atual:

Eleito em: 12112023 Vencimento do mandato:3í 11212025

1,
Rua Marechal candido Rondon Ne20 - cENTRO; Cám pos de Júlio / MT CEP 78-319-000

E-mail: camposjulio@apaemt.orS.br

<__j
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í.4. Áreas das atividades da organização socaal.

( ) assistência sanitária;

( ) amparo à maternidade;

( ) proteção à saúde da criança;

( ) assistência a qualquer espécie de doentes;

( ) assistência àvelhicee à invalidez;

( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual

ou Íísico;

( ) educação pré-primária, 1o grau e profissional;

( ) educação e reeducação de adultos;

( x ) educação de excepcionais;

( ) amparo aos trabalhadores;

( ) cultivo das artes;

( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetÔnico;

( ) intercâmbio cultural;

( ) difusão cultural;

( ) organização da juventude;

( ) educação ambiental;

( ) defesa do meio ambiente;

( ) entidades esportivas.

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal n'13.0í9/20í4,
alterada pela Lei Federal 13.20412015

(x) Sim ( ) Não Em adequação ( )

Rua Marechal candido Rondon Ne209-E - cENTRo - Campos de Júlio I MT cEP 7Pf 19-000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

t§d
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í.6. Apresentação:

Em janeiro de 2006 reuniram-se no Centro Comunitário Ricieri Masutti

membros da Comunidade de Campos de Júlio - MT, tinham como objetivo a

Fundação da APAE, após a eleição dos membros da diretoria procedeu-se a

leitura do Estatuto padronizado da FENAPAE (Federação Nacional das APAES).

Esta ação veio concretizar o sonho de cerca de vinte Íamílias que

necessitavam de atendimento especializado para seus filhos, portadores de

necessidades especiais uma vez que a Sala de Recursos criada na Escola

Municipal "Germano Lazaretti" não bastava para o atendimento integral aos

portadores de necessidades especiais.

Assim com a colaboração de benfeitores locais e parceria da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio a APAE, iniciou suas atividades em um imóvel

alugado, sendo que o mesmo foi adequado para esse fim.

A APAE conta hoje, com o seguinte quadro de profissionais capacitados:

Cristina Maria Dos Santos (Diretora), Paula Patrícia Alves Da Silva (Professora

Pedagoga) e Crislaine Fernandes Dos Santos (Secretaria). O atendimento é em

dois perÍodos, matutino das 7 horas às 1 I horas e vespertino das 13 horas às 17

horas; com 49 alunos frequentes. Localizada na Rua Marechal Candido Rondon

Número 209E; Centro em Campos De Júlio.

2. Descrição do Projeto:

Com o objetivo de oportunizar uma qualidade de vida aos Munícipes

Portadores de DeÍiciência lntelectual e Múltipla, promovendo a acessibilidade,

socialização, inclusáo social e inserção no mercado de trabalho, além da

habilitação e reabilitação em caráter complementar e/ou suplementar,

possibilitando o desenvolvimento da autonomia, contribuindo para a ampliação

de suas relações sociais e participação no contexto familiar e comunitário.

Este projeto visa atender esse público nas seguintes áreas:

r' Saúde: atendimentos com terapeuta ocupacional, fisioterapeuta,

psicólogo, fonoaudiólogo, e uma auxiliar.

/ Educação: desde a estimulação precoce até as oficinas para os

jovens e adultos, obtendo um Educador Físico;

Rua Marechal Candido Rondon Ne2o9-E - CENTRO - Campos de JÚlio / MT CÉP78-319

(.E-mail: campq org. br YN
00
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r' Assistência Social: com serviços de convivência e fortalecimento de

vínculos, voltados a inclusão social, cultural , lazet e a troca de

experiencia dos cuidadores, bem como para o atendimento

sociofamiliares e grupos psicossociais.

Justifica-se ainda a proposição apresentada, por estar no Estatuto da APAE

de Campos de Júlio no Art. 10 - )(XVll nos diz que: promover e articular serviços

e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social, esporte, lazer,

trabalho, visando a plena inclusão da pessoa com deÍiciência, preferencialmente

intelectual e múltipla.

2.í. Projeto:

2.1.2. Periodo de execução:

lnício: Abril 12O24 Término: Janeiro / 2025

2.í.3. Público-alvo:

Crianças e adolescentes com deficiência intelectual e/ou múltipla e suas famÍlias
e/ou cuidadores

2.1.1. Objetivo geral:

Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deÍiciência em seus

ciclos de vida, criança, adolescente, adultos e idosos, assegurando o exercício

da cidadania; promovendo e estimulando a realização de estudos e pesquisas

proporcionando o avanço, formação e a capacidade dos alunos, levando em

conta momentos agradáveis.

Proporcionar atendimento especializado as crianças e adolescentes com

deÍiciência intelectual e múltipla com grau de dependência e limitações e seus

familiares e/ou cuidadores, desenvolvendo suas potencialidades, buscando a

independência e autonomia dos mesmos, através de atendimentos de saúde,
úli / MT CEP 78-319-

eaucatsád€'âE[Í§fénÉtr§Sê,à1: 
Ne2.e-E - cENTRo -campos de ]

E-mail cdmpeiíúfiry dpae mt.or

-*-r..2* 
_:_-=.-

TITULO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência
lntelectual e Múltip la da APAE de Campos de Júlio - MT"

VALOR DO
PROJETO:

R$ 221.362,70

PÚBLICO
ALVO:

Alunos com deficiência lntelectual e Múltipla da APAE de Campos de
Júlio, familiares e/ou cuidadores.

00
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O BJ ETIVOS ESPECIFICOS :

o Buscar atender as necessidades da entidade, melhorando a oferta

de atendimentos, para atender os alunos e/ou usuários e familiares

com uma melhor qualidade;

. Proporcionar aos usuários e seus familiares, espaços de discussões

sobre as dificuldades enÍrentadas no cotidiano das pessoas com

deÍiciência, para contribuir na qualidade de vida dos mesmos;

o Realizar avaliações pela equipe multidisciplinar (Assistente Social,

Psicopedagogo, Psicólogo, Terapeuta ocupacional, Fonoaudiólogo

e Fisioterapeuta);

. Atender com qualidade as pessoas com deficiência intelectual,

associada ou não a outras deficiências;

. Desenvolver práticas pedagógicas educativas (Pedagogia e

Psicopedagogia) de estimulação das potencialidades,

conhecimentos, autonomia e independência nas habilidades

básicas, acadêmicas e funcionais,

. Realizar atendimento clinico especializado de equipe multidisciplinar

das áreas: Psicologia, Fonoaudiologia, Terapia ocupacional e

Fisioterapia;

o Contratar proÍissionais para desenvolver as oficinas junto aos

usuários e auxiliar nos cuidados diários, de acordo às necessidades

de cada usuário.

3 - Cronograma De Execução (Meta, Etapa Ou Fase)

0"ti041

(

DURAçÃO

tNícro FIMUNIDADE QUANTIDADE
META ETAPA ESPECIFICAçÃO

SEMANAL 13 MESESATENDIMENTO ESPECIALIZADO1

Janl25

POR

CONTRATO

CamDos de I úlio / M+-{'EP 78-31!

Abrill24

-000

CONTRATAçÂO DE

PROFISSIONAIS

dido Rondon Ne209-E - CTNTRO -Rua M

7

arechal Car

1

E-nrail:cam de rg.br

É

INDICADOR

5

a1
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0Ll06l2O7s.

4. Plano ANUAL de Aplicação Dos Recursos (Discriminar A Aplicaçáo Dos

Recursos).

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de 1úlio / T CEP 78-319

0"úc42

VAIORES EM REAIS

ESPECTFTCAçÃO

óncÃo cotceorurr

DESPESAS CORRENTES

MATERIAL DE CONSUMO

Ex

Gêneros Alimentícios

Combustíveis

Higiene e Limpeza

Material didático

OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIROS PESSOA FÍSICA

Ex

R5221.362,70
OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Ex:

Aluguel de ônibus

Contador

Vele Transporte

EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE EX:

E-mail:camp ulio@apae t.org.br

OESPESAS DE CAPITAL

xiü{



0;0043
ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

0r/06/20t9

Máquina fotoBráfica

Equipamentos para

treinamento

Cadeira de rodas

Bebedouros

Computadores

Rs 221.362,70TOTAL GERAT

Rua Marechal Candido Rondon Ns209-E - CENTRO - Ca s de Júlio /
E-mail: camposiulio@apaemt.orB.br

MT CEP 78-319-000
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ú.,u050
ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULIO-MT

cNp) 08471924/0001-88 rrLraDa Á reorRncÃo NACtoNAL soB Ns 2870 EM
4.2 - Despesas lnerentes a tod6ç66pliyllades

O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos
necessários à execução do objeto, em proporção nunca superior a 15Yo

(quinze por cento) do valor total da parceria, desde que tais custos sejam
decorrentes exclusivamente de sua realização.

Valor Total R$

Ex:

rte

Aluguel, assessoria jurídica

Telefone, serviços contábeis

rorAl (15%)

5 - Cronograma de desembolso.

Descriçã
o Ex:

nternet

poNSTra

META FONTI, FI]V MAR ABR M^t J TJN JUt,
^c()

SLT OUT NOV DF,7, JÂN

I

TESOURO
DO

MUNICÍPIO

€
co

t
\o

6
É
!
\ê
\ê

6
a
!t
\ê
\o

r-
êl
\ê

Nêl

Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - C s de JúliRu

E-mail: camposjulio@apaemt.orB.br

-r-o/MT CEP 78-319-000'

-)0'/
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ASSOC

CNPJ

OS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO.MT
Árr RAçÃO NACION SOB N9 2870 EM

20L9.

- CENTRO - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-000
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E'mail: camposj u lio@ a pae mt.org. b r
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0"ü052AssocrAçÃo DE pArs E AMrGos Dos ExcEpcroNArs DE cAMpos DE lúLro-MT
CN PJ 71924/OOOL rttaon Á rrornnçÃo NActoNAL soo Ne 2870 EM
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u,úc56
assoctnçÃo DE pAls E AMtcos Dos EXCEpcroNArs DE cAMpos DE JúLro-MT

cNpJ 08471924/0001-88 rrLrnDn Á reorRecÃo NACToNAL soB Ne 2870 EM
6 - Articulação em rede: lden$fgg7g6ig-stituições e\ou organizações com as
quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução
do projeto.

rNsflrurçÃo/óRGÃo NATUREZA DA INTERFACE PERIODICIDADE

7 - Declaração:

Na qualidade de representante legal, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de Campos de
Júlio, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal, que impeça a transferência de recursos consignados no orçamento do Município na
forma deste Plano de Trabalho.

Nestes Termos,

Pede deferimento

Local e Data:

PA RENATO N lNo

don Ne209-E - CE O - Campos dRua Marechal Can o R

E-mail: ca osl u lio@apãemt.org.br

to MÍ P 78-319-000

Presidente - APAE

t')



ü",uC57
nssoctnçÃo DE pAts E AMtGos Dos ExcEPCtoNAts DE cAMPos oE.tÚlto-rur

cNpJ oB47L924l0oo1-88 FtLIADA Á FEDERAÇÃo NACIoNAL sog Ne 2870 EM

07/06/2019.

a aNÁllso Do PLANo DE TRABALHO

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OT] DISPENSA

Responsável pela análise

Campos de Júlio

lt

) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

Administrador Público

Campos de Júlio

tt

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

8.2 EM CASOS DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Administrador Público

Campos de Júlio

tl

) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

ondon Ne -E-CENTRO-CamRua Marechal cand

E-mâil: campos.iulio@apaemt.org.br

Júlio / MT cEP 78-319-000

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRTÇÁO

08.471.924/000í €8
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIÇÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

0í/10/2006

NOME EMPRESARIÂL

ASSOCIACAO OE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS . APAE - CAMPOS DE JULIO/MT

LO DO ESTAEELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

APAE - CAMPOS DE JULIO
PORTE

OEMAIS

IGO E DESCRIÇ DAATIVIDADE ECO MICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizaçóes associativas ligadas à cultura e à arte

OED DAS ATIVIDÂDES ECONÔMICAS SECUN RIAS

85.50-3.02 - Atividades de apoio à educaçâo, excêlo caixas escolares
85.9í.í.00 - Ensino de êspoÍtes
85.996-99 - Outras atividades de ênsino não espaciÍicadas anteriormente
86.50.{r.{r5 . Atividâdes de terapia ocupacional
88.00{{0 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.99-5{0 -Atividades associativas não especiÍicadas anteriorm€nte

c OIGO E OESCRI DA NATUREZAJU otcA
399-9 - Associação Píivada

LOGRAOOURO

R DANILO ANTONIO GELATTI
t\,4E RO

í93N
COMPLEMENTO

cÊP
78.3í9-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
À,4UNtC Plo

CAMPOS DE JULIO MT

ÊNDEREÇo ELETRÔNIco

CAMPOSJULIO@APAEMT.ORG.BR
TELEFONE

(65) 9343-0024/ (65) 9989-9008

ENTÊ ÊEDERATIVO RESPON VEL (EFR)

SIT

ATIVA
DAIA DA SIUAÇÁO CAOASÍRAL

0í /10/2006

MOTTVO OE Sl'rU CÂDASTRAL

SITU ESPECIAL OATA OA SIT ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0610512024 às 14:53:59 (data e hora de Brasília). Página: í/í



ü,u059

utr,rtstÉnro DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita FêdêÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTTDÃo NEGATIVA DE DÉBros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e À olvtoa
ATIVA DA uNtÃo

Nome: ASSOCIACAO OE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONÂ|S - APAE - CAMPOS DE

JULIO/MT,
CNPJ: 08.47í.924/0001€8

Ressalvado o dirêilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêÍem a ser apurâdas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange- inclusive as contÍibuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>-

Ceíidão emitida gratuitamente com basê na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl10l2O14.
Emitida às 16'.02:44 do dia 29104120?4 <hora e data de Brasília>.
Válide eté 2611012024.
Código de controle da certidão: C5E8.1657.9cF8.3849
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

08,471.924l0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO

RUA DANILO ANTONIO GELATI / CENTRO / TANGARA DA SERRA / MT /
78307-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader06/0 5/2024 a 04/06/2024

Certificação I{úmero: 2024050602[022 1 1908806

Informação obtida em 06/05/2A24 14:50:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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csnrrpÃo NEcÀTrvA op oÉsrros rRABAtHrsrAs

Nomê: ASSOCIACAO DE PAIS E ÀMIGOS DOS EXCEPC]ONAIS - APAE - CÀMPOS

DE JULIO/MT. (MATRIZ E FILIÀIS}
CNPJ: 08 .41L.924/ 000].-88
Cêrtidáo n": 31426264 / 2024
Expedição: 06/05/2024, às 14:50:05
Validade: o2/L1/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀSSOCIÀCÀO DE PÀIs E ÀMIGOS DOS EXCEPCIoNÀIS - ÀPÀE -
CÀuPOS DE .IULIO/MT. (tnÀIRIZ E !'ILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no

08.{71.924/ooo1-88, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12-440/2011 e
13.461 /2OT'7, e no AEo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunai- s do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e s tabel-ecimentos, agências ou fil-iais.
A aceltação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst.jus.br) .

Certidão emi-tida gratuj-tamênte.

INFORMÀÇÃO IIíPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas / inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciárros, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇãô de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do

Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇão 1ega1, contiver forÇa executiva.

ft
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

crRrlnÃo NEGATIVA nn oÉnIros RELATIVoS ^l cRÉuros rnrnurÁntos n NÃo
rntnurÁnIos ESTADUAIS GERrDos pELA pRocuRADoRIA-GERAL Do EsrADo f,

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0049336048

Finalidade: CERTTDÃO CONJUNTA DE pEXOÊXCIAS rntBUtÁnteS E NÃO TRIBUTÁnlls.luNro À

sEFAZ E À pcr oo rsr.lDo DE MATo cRosso
Data da emissão: 0610512024 Hora da emissão: l3:31:14

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: APÂf, ÀSSOC DE PAIZ E AMIGOS EXP

CNPJ: 08.471.92410001-88

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamenlo

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o diÍeito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A pÍesente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: O410712024.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticaçào: TATABB82KAA2T2LT

Página 1 de 'l
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pREFETTuRA MuNtctpAL DE cAMPos oE tÚt-to
UUI.IIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO
AV VALDIR I\4ASUÍÍI N'779W. BCM JAÊDIM

cNPi 0161{51600019S

CERTIDÃO NEGATIVA DE OEBITOS MUNICIPAIS

A PreÍeiturâ Munrclpâl dê CAMPOS DE JULIO a requerimÔnto da pessÔa lnteressada

ASSOCTACAO DE pAtS E euICOS OOb ÊxCEPCIONAIS - APAÉ - CAMPo$. CERTIFICA. parâ o§ frns que

se fizerem necessáriôs. que a pessoa juridtcaifísrca a segurr reÍerenciâdâ não registra dêbúos com Ôs cofres

púbt côs municipâts atê a prêsente áata tendo a preiente CERTIDÂO vêlrdadê até o dâ 29lA5i?424

ressalvado o direitô da Fazêndâ Municipal de exigrr o rêcolhrmentô dê dêbüos. tÍrbutários ôü nào. cÔnstúuldÔ§

ànleriormente a estâ dâtâ mesmo durante a vigôncra desse píazo.

Cadastro

Contflburntê

Endereço:

Bãir rc

Cldada

000003833 Rcllnscr Estadual

ASSOCTACAO OE PAIS E AMIGOS OOS

RUA DANILO ANTONIO GELÂTTI, SN

CENTRO

Câmpos dê Júlio-MT

CPFICNPJ

Comple r

CEPr

08471924000188

78319000

ATENÇÁO Esta certidáo é validê somêntê com autenlicâçáo mêcânica ou AÔompanhada de comprovânte

de pagamênto

Êmissào. 29t0/,t2024l5t20t0x Validade

Numerolconlrole da Certidãor BÉ17Ê887F5341 I a3

29t05t2t24 USuATIO: ELIANÉ

( (:\,/) \t - .t,ft
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TRIBUNAL DE CONT'IS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0610512024 l4:51 :36

lnforma da Pessoa Juridica:
Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - CAMPOS DE
JULIOAUT.
CNPJ: 08.471.92410001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

n&

Para acessar a certidão ori inal no ldoór o estor. cli ue^ t.t.

Gestor: TCU
adastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori nal no ortal do ó stor, cli ue^ t Jl.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cladastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori nal no ortal do estor, cli ue^ UI,

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór o estor, cli uc^ t.;l

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de2017.Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL Df,, CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE -
CAMPOS DE JULIO/MT.

CPF/CNPJ: 08.471.92410001-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta ceúidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aquelcs cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:52 19 do dia 0610512024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio

httDs://contas tcu. sov. br irrds..Í'ln INAllll.Í'l-ÀDO:5

Código de controle da certidão: C8VU0605241452 l9

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/05/2024 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no O8.471.92410001-88.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimenlo da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobÍe inelegibilidade acesse portal do TSE em lrllp.,''d !vu ig.icar'líiconlas.tse..lu §. br

Esta certidão é expedida gÍatuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6639.190D.80E4.1997 no seguinte endereço: hltps /'\ r,r'r\'1, cnl l( rs. bri Illprobrd.lcjc*adm;aulcrrlicilr 
-(rL'rlrdar) 

pllÍ)

Gêrado êm: 06/05/2024 as 14:53:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página'1/1

,)

aI
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Ste ApAE.AssocrÂçÃo DE pÂrq E Ailroog
DOS EXCEPCTONATS DE ÊAUPOS DE JULIO-||T

cupt tc os.ltl.g2/t/c[o1.f,0

(;

Ulilidode Pública Loi Munlclpol n" 323no07

EDITAL DE coNvocAÇÃo og lsseusLÉll eennu ExrnaonotxÁnta
PARA ALTERAçÃO OO ESTATUTO DA

nSSoCtlçÃO DE PA1S E AMI6OS OóS eXcepClONAlS DE CAMPOS oE lÚttOlam

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de campos de Júlio/MT, neste ato

representaãa por sua Presidente, Sr', lnês Marla Parmeggianl, no uso das atribuiçóês quê

lhe são conferidas pelo artigo 35, ll, do Estatuto, para Íins do artlgo 25, l, CONVOCA todos

os associados, atr"rã. Jà p"resente Edital, para ÀSSEMALÉ|A CÉnnl EffRAORDINÁRIA,

\7 que será realizada no 0710312023 (sete de março de dols mil e vinte e tÍês) às 19:00h

(dezenove horas) em primeira convocação eàs 19:30 (dezenove horas € kinta minutos), em

Àegunda convocação, a ser realizada no Centro Cutural Ricieri Mazuti, na Rua Zelino

Agãstinho Lorenzeii, no 82 W, na cidade de Campos de Júlio iMT com a seguinte ordem do

dia:

í. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo- c-onselho de Admini§tração da

Federaçãúacional das APAES em 14 de dezembro de 2022'

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela

àÁp.t"""rar, quites com suas obrigações sociais e financeiras' (art'23)

Terão o direito de votar os associados especiais que comProvem a.matrícula e a Írequência

regularhápelomenosl(um)anonospÍogramasdeatendimentodaApae,eosassociados
contribuintes,exigindo.sedestesaadesãoaoquadrodeassociadosdaApaehá,nomInimo.
; ô;t;;;;; cr;"rt"Ã; oia com suas obrigaçõss sociais e financeiras. (art. 23, §1o).

\/Nocasodeprocuração.estadeveráterfirmareconhecidâemcartório,sendoqueo
outorgante e o out;rgàdo deverão ser associados da Apae' (art' 23' §2")

Nãoseadmitirámaisdeumaprocuraçãoporassociadoespecialoucontribuinte.(art.23'
§30).

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocaçáo, com a presença da maioria dos

assoclados,e,emsegundaconvocaÉo'comqualquernÚmero'meiahoradepois'devendo
ambas con§tare. ãã-. ãattãi. o" convocaçao, e noi termos do art.25, l, para a finalidade de

homologar ". 
aft"rl.i-0"" ào-""t"trto, seá eigido o voto concorde da maioria simples dos

associados u, npJJT"" il;ilie; áeàr Eirroroinâria especialmente convocãda para

esse Íim. (art. 27, § Único)'

i

Digitalizado com CamScanner

\/
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Digitalizado com CamScanner
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ESTATUTO DA APÂE DE C^MPOS DE JÚLIO. ESTADO DE MATO CROSSO

CAPíTULO I

Da Dcnominação, Sede e Fins

poruigro/o linico - A utilização e a aplicação do slmbolo do movimento âpaeano deYeú obscrvar crrres.

propãrçáes. áreas de isolamento, tipografia, formâtâção das âs§inaturâi em conformidlde com o mcnull
tla marca expedido pela Federação Nacionâl da§ Apâes.

Ârt. 50 - A bandeira dâ Apae de Canrpos tlc Júlio, nâ coí azul. colltendo 0o centm o §imbt)lo dü

movimento apaeano e o nonte da Âpae, tcrá dinrinsôcs na Í)rôpof§§o de I de altura por l.i de lrrguB.

par<)gnt/<t Único - A conlecçío da bandcira, contenrplando à âplicâç:lo da mrrca r' das corss. dcrcó
estar ern confonnitlade com o manual da bandcinl erpedido pela Fcdcraçür: Nncional rh:,\pncs.

Aí. 6n - Os eventos realizâdos pela Apae poderão utilizar conto instrutnenlo norttlrlor rr

Mcürual Basico - ('erinrcniul th Retle ,lpoe, claborldo pela Fedemçtro Nncionlll dx\ 
^nircr. 

I;r.J
orgânizaçâo dc seus protocolos.

Rua Danilo Antonio Geletti, No í93N - Centro - câmpo§ de Júlio-MT a

àr'-

{:

^n.lo_AAssociaçâodePaiseAmigosdosExcepcionaisdeCamposdc.lÚlio'§tT..ouatrrev iadamente, Apae ãe Campos 4e Júlio - MT, fundada em Âsse mbleia realizada em 07 de lvlarço de

ãnii Àii 
" 

,inr e tiês, nesta cidade de Campos rle Júlio - MT,, passa a regular-§e Por esle Estatulo. pclo

Regimcnto lntemo e pela legislação civil em vigor.

^í. 
2. - A Ápae de Campos de Júlio é uma associação civil, beneficente de assislência social' com

uiroçao nu. áreas de assistáÍlcia social. educação, saúde, prevençâo, aabalho, proÍissionalização' defesa

e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros' sem Íins lucrativos ou de Íins nâo

eclonômicos, com duração indelerminada, tendo sede naRua Danilo Ântonio Gelatti. no l9J.
bairro Cenlro, c foro no município de Comodoro, estado de Mâto Cros§o'

Arr. 30 - Â Apac dc Campos de Júlio tem por MISSÃO promover e aniculâr açôes de delcsa de

direitos eprevençâo, orienúçôes, prestaçâo de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da

qualidade de vidá da pessoa com deficiência e à construção dc uma sociedadeiusta e sÔlidária.

AÍt.4. - A Âpae de Campos tle Júlio adota como sÍnbolo a Íigura da flor margarida, com pélâhs

amârêlas,centro laranja. peáúnculo e duas folhas vcrdes, uma de cada lado, ladeada por duas mãOs em

perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posiçâo de amparo e a outra, de orientaçio. lendo embairo,

partindo docentro, dois ramos de lOurO, contendo tantaS folhas quanto forem os números dos c§ladüs

brasileiros maiso Distrito Federal,

-

Digitalizado com CamScanner
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ÀPAE. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AÍIIIGOS
ôôóixiipcioxrls DE cAFtPos De JÚl,tG[tr

CYPJ l'08.17 L921 0fi0148

rl',,..,,,,,.É

^Í1,1"-odialldedezembroéconsagradocomoDiaNacionaldasApâes(Le.in"l0,2.12..de^l9dcjunho tie 200 t ). e deverá. obrigarári'itiit' ttt "o*tmorado 
com o hasleamento da btrndeira da Âpae'

Art.8"-ConsideÍa.se..Excepcional.'ou,.PcssoacomDeficiéncia'.aque|aquetemimPedimentodclonSo
;;; *;il;;; nr*.rlft :f ;f !,:il,i'"'"'i:::lf;":'#i,il,#r':"i::;n li:'::nf f#l
podem obstruir sua PaÍttcrPaçao P

Ltilidode Pública L. i,ltunicipal n'323/2007

Rue Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Cenlro - Campos dê JÚlio-MT

p€ssoa5

^Í1. 
9" - São os licguintcs os fins e objctivos desta Apae' nos.lim itcs territoriais do seu mun icÍpio' voltados

;;;;,";ô'j";;,iilà", ie tinatiaide' ae relcvÀntia pública e social' em especial:

I _ nÍômover a melhoria da qualídade dc vida das pessoas com dcfrciência, pÍefercnciâlmenle intelectual

l,l#il;i;.l;;;'jffi;,-;ü;t;;;À..n"ol"i*"n,o. em seus ciclos de vida: crianças, sdolescentes'

adultos c idosos. buscardo asscgulr.rt,.i o p.r.çao tocial e o pleno exercício da cidadanial

ll -pÍomovcÍ ao público rteÍinido no inciso I a integração à vidacomunitária no campo da assistência

social, rcalizrndo alendimenlo. "t*'*ã""tã' 
atiesa e garantia de direitos' de forma isolada ou

cumulaliva âspcssoor.om oeti"iencii, pi.i.i"i.i"ir."te inõlcctual c múllipla' e para suas lamllias;

lll-prontovcrahabilitaçioersabilitaçaods.pcssoscomdcficiênciaeaoromoçãodasuainclusãoàvida
cornunitária. no enÍÍcntâmcnto dos limítes cxistcnles para as pessoas com defic iência' de forma aniculada

ou não con] açõcs crlucacionai;";-;; ;;úJ",'por meio de scrviços' Programas ou pÍojetos

socioassistcnciais:

lV - prcstar scrviços de educação espccial às pessoas com dcficiôncia' prcfercncialmente intelcctual e

rnú ltipla:

V - ofercccr scrviços na órca da saúdc. desdc a prevcnção' visando assegurar uma melhor qualidadede

"ra" orra rlp.t*ii"oÃ à"fi"ien"ia, preferencialmente intelectual e múhipla'

^n. 
l0 - Para consccuçâo de seus fins' a Apae se propõe a:

|_e§ecutarserviçostPÍogramas'projetosebeneíiciossocioassistenciais'deformagratuita.pêITn.anenle
c conrinuada aos usuários an a.sist;ciu social e a quem dcles neccssitar, scm qualquer discriminação'

de fonna planejada. diária e ri*"niãri.., nao se resriingindo apenas a distribuição dc bcns, bcneÍicios e

encanr inhamcntosl

ll-preslârserviÇoseexccutarpíogtamaseprojetosvoltadosprioritariamenteparaadefesaeefctivação
dos direitos soc ioass isrenc iais, oc"tor-a conriiuada, pcÍnancntê.ê planejada, voltados. construção-de

""'* ilrJL.. ,-moçâo da cidadania' cnfÍentamcnlo das dcsigualdadcs sociais' articulação conr órgãos

fiililil;i:;;'à. iii.iror, airigiaos ao púbtico da potírica de assisrência social:

Ill - prestar serviços de educação especial às pe ssoas com deÍiciência' que tem i""i" 
l-"-"1:-t::1"-':lTl' '

" "*a'noa-ra 
uo tongo da vida. visanào ao plcno desenvolvimento da pessoa' seu preparo para o eierclclo

{

-q*H
t'g;f*'
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^PAE 
- AssocrÂÇÃo DE PArs E Aiulcos

Dos ExcEpcrof{Ars DE cA[tPos oe .lúuto-lt.r
c.\' PJ v 03.1 r l. o lJ Nn l -9§

I titiiai' Pril!ío Lei .ltunici,arl n':)l :o0r

da cidadania e sua qualificação para o trabalho:

lV - promover campanlras financeiras de âmbiro municipal e colatorar na organização de canrpanhas

naeionai:. ssladuais e regionais, com o objetivo dc arrecadar fundOs destinadOS ao Íinanciamento rias

âçôcs dr atendim€nro à fessoa com dcÍiciãncia, preferencialmente intelectuâl e múltipla. bem como a

realizaçào das finalidades da ÂPae:

v.inccntivaraparricipaçàodacomunidrdeedasinstituiçÔespúblicaseprivadasnasaçõcscnos
progÍamas voltadcs à irevcnçao e ao gtendimenro da pcssoa com deficiência, preferencialrnentc

intclcctrral c múltipla;

Vl_prrrtnorcrprrccriascomacomunidadeccominstituiçJespúblicaseprivaJas..oporlunizandoa
hahilitação c a colocaçtro da pcssoo com dcíiciência. Prcfcrcncialmenlc i Êledual e múhipla. no mundo

drr lÍaholho:

Vll - grrricipar rlo intcrcômhio cnlrs as cnlidodcs coirmãs. os análogrs filiadas, as associações

.,rngc'n"r"t c ,. institt,içtlcs oÍiciais municipais. nacionlis e inlemacionais:

Vlll marrrcr puhlic!çücr tlr§n ic01 cspcc ial izrdl r sobrc lrabalhos c lssuntos rclarivos à causa e à filosofia

rlo \|nr irnr'rrto Âprr'lnol

l\ rolisitar c nuc,:h.,r rccursos d: órgtros púhlicos ou privados, c conrribuições de pessoas Íisicasl

x - l.irnr:rr parccrias conr cnliJartcs coinnls c análogas. solicitar e receber recttrsos de órgãos púhlicos

c prirrdos. c ar contribuiçõss rJc pcssoar Íisicas c julÍdicas:

Xl pr,r.tu;ir t crrnrerc i;r lizar produros e s*rviços com ou scm ccssào de mão dc obra, para nlanutcnção

,,|,, gn'r"nri",l" qurlrladc <tl oÀna dos scn,iços prestados; implantar c nranter quslqucr atividade-mcio'

..r,,'i,, in'tr,,-.niu,ls câp1ação dc recursos, ticsdc quc o rcsuhado opcracional scja âplicado integralnrente

nor ohjctiros;stlttrtórts. e que n opffaçlo sr"jr rcgi:;trada segÍc8âdamentc cm suâ e contabilidade

d(s(ir,:.lJx\ r'm suas No(as Il\Pli§otlr as.

\ll - llscrlizar o uso do nome "r\ssociaç5o de l'ais c Amigo: dos Erccpcionais", do sÍmbolo c da sigla

r\ prc. inlirrmrrndo o uso indevido à l:cde13ção dâ3 Âpacs do Estado ou à Fedcrrçâo Nacional das Apacs:

Xlll - pronroler rncios parn o desenvolvirnentc dc a(ividades cxtracttrrictrlarcs para os scus assistidose

ils suls trntllins:

Xl\,- rtcsenvolver a1.õcs de foí3lecim€nto ,Je rÍnculos làrniliares, prevcnindo a oconência dc

ahíigamentos:

-\V- r5,1irr e/ou gerc.rciar cusirs-lgrcs FáÍa es pL'sssâs com JeÍiciência. preferencialtnente intclcclLlâle

mültipla. en situaçio tlc risco social ou lbandono:

Rua Danilo Arúsnio Geiêtii. No 'i93i{ - ôêniro - Campos de Júlio-MT
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XVI- garantir a participação efeliva das ÍressoÀs com dcficiência, prcfcrencialmentc intclcctual c

múltipla. na gestão das Âpaesl

XV ll - coordenar e executar, nos limites tenitoriais do seu municÍpio, os objetivos, programas c a política

da [:ederação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apacs, promovendo, asscgurando c

Jefena.nol o p.ogr"rro, o presrigio, a credibilidadc e a unidade orgânica e filosófica do Movimcnto

Apaeâno:

xvlll- aruar na definição da política municipal de âtendimento à pessoa com deÍiciência.

pr"i.r.n.i.i..n,. intelecrual e múitipla cm consóúncia com a polÍtica adotada pela Fedcração das

ipu., do Esrado c pela Federação Nacional das Apacs, coordenando e fiscalizando sua execução:

XIX- articular, junro aos poderes públicos municipais.e às entidadcs ptiv8d3s, polÍticas qus. asscgurÊm

. ff."ã "."r"f.ú 
aos direitos da pcssoa com deficiência, prefercncialmente intelectual e múltipla:

XX-encarrcgar-sc, em âmbito municipal, da divulgação dc informações sobÍÊ sssuntos refeÍentesà p€ssoa

"o,, 
à"n.ia,iin, preferencialmente intelectual " 

àUltipla. incentivando â plblicação de tÍabalhos c d€

obras especializadas;

XXI- compilar e/ou divulgar as norrnas legais e os regulamenlares federais, estaduais e municipais'

i.i.ii"r. e'p.r.o" com deãciência, preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a ação dos

ôrgãos municipais competentàs nô sentido do cumprimento e do aperfciçoamento da legislaçào;

XX - promover e/ou estimular a realização de eslâtísticas, estudos € pesquisas em rclação à causa da

p.rror.o* deficiênci4 pÍêferencialmente intelecrual e múltipla, propiciando o avanço cientíÍico e a

pennanente l'ormação e capacitaçâo dos profissionais e voluntários que atuam na Apaei

XXlll- promovcr e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevençâo da dcficiência- de

promoção, dc pÍoteção, de inclusão, de defesa e de garantiâ dc dircitos da pcssoa com deÍiciência-

prcfcrcncialmente intelectual c múhipla, de apoio e oríentação à sua família e à comunidade:

XXIV- estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanrnte dos serviços prcstados pch r\pae.

impondo-se a observância dos mais rígidos padrôcs de ética e de eíiciência, de acordo com o coírccilô

do lvlovimento Apaeano:

XXV- divulgar a experiência apaeana em órEãos públicos c privados, pelos meios disponÍr'eis:

t.hiliddde l\ihlica l.ei ,\h tlciNl 'l2]'2007

XXVI- desenvolvcr o programa de autodclensoria, garantindo â paíicipâçào efetiva das Pessoascom

deficiência, prcferencialmentc intelectual c múltipla, na gestão dâ Apaei

+,f lí,::r' Ar'^E - 
^SSOCI^ÇÃO 

DE r^ls [ Âllllcos
oos Excf,PcloN^ls rlE, c^$rPos DE J Út.to-l\lT

.NPJ 
^'08.171.921 

(t0tt l.9s

XXVII- promovcr c srticulaÍ serviços e programas dc prevenção, educação, saüdc, assistincir socirl.

espoíe, lazer. trabalho, visando à plena inclusÀo da pcssoa com deficiência, prcferencinlrncntc inlclectu:rl

e múliipla.

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 1g3N - Cêntro - Câmpos de Jülio-MT
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ÂpAE - AssocrÂÇÃo DE PAls E Allllcos
Dos ExcEpcroNArs DE cAtrtPos oe lÚuto-ttt.r

c\:PJ S'08 J71.921 0tl0lâ8
t.iitidade Plblica Lci líunicipl n" 323 2007

^í. 
l l _ A Âpae dc Crmpm dc JÚlio intcgrâ.sc. por Íiliação, à Fcdcraçâo Nacional das Apaes, dc

quem recebe oiienração. ass€ssoíamcnto e pJrmissào para uso de nome. símbolo e sigla APAE, a cujo

[-rtalulo adere.

§ l,' - Âprir a filiaçãô à Fedcração Nacional das Apaes. a Apae. será automaticamcnte Íiliada à Fcderação

do seu respcctivo f:slado, a cujo Esbtuto tdere.

§ 2" Â conccrrão. a utiliraçào e a Jxrmanência do direilo dc uso do nome. simbolo e sigla Âpae pela

iiliarla crtào condicionadas à observáncia do Eslatuto, das Rcsoluçõts, do Regimento lntemo e das

dccisõcs dos ôrgãos diretivos da Federação Nacionaldas Apaes e da FedeÍâção das Apaes dos Estados.

§ 3,, Â Âpac apr*cntará. anualmentc. À Fcteraçâo das Apaes do Esudo, até o diâ 30 dê abril, relatÓrio

.r,cintn ,1" .u", ufiridatlcs. plano rte âçô€s pÂrâ o ano scguinte, indicando os pontos positivos e negativos

cncontrôdo\ cm sua atlminirlraçio. no crcrcício.

^í. 
l: 

^ 
Âpac prcscrrará rtlaautonomir adminirtralil'a" financeira ejurídicâ perânle o Fcderaçtro das

^p1cs 
do llsiatlo. l,crlcraçlo Nacional dar 

^pBe!, 
Adminislrdção Pública e cntidades privadas, não

gcrurr,l.,. 
"rn 

ncnhuma hiJútcsc.. dircitos a vínculos cmprcgatícios cntrc seus funcionários. diíigentes.

pr"p,,.t,rr c/()u conlratrdo§. compctinrlo a cada um4 ParticulaÍmcnte e COm exCluSividadc, O

.,,,rrpri,t.,cnt,, drr suar rcsJrcctivas obrigaçties comcrcieis, contÍatuais, tÍabâlhistÃ§, so€iÂis, de acidcntes

.lo rrrhrrlho. prcv irlcnc iórios. fiscois c tributárias, dc conformidadc com a lcgislação vigenlc e/ou prálicas

c,rrrrcrciair. financcirl', ort honcírios cm vigor.

CAPiTULO II

Dos Associados

Seção I

Do Quadm Social

Àn. l-l - Â Âpac de Cnnrpos dc Júlio é constituÍda por número ilimitado de associados, pessoas fisicas

c.iuritlicrs. neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que constâ do contrato social.

§l'- Sâo reqrrisitos pBn âdmissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade legal,
errvol,r'inrentt.r com a côusa dâ pcssoa com deficiência" compromisso com as ações desenvolvidas pcla

^pâe.

§!'- C)s associados nào respôrdem. nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçôes e encargos sociais

Rua Denilo Antonio Gelatti, N' 193N - Centro - cârÍrpos de Júlio-MT
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rJ r A pnc.

^í. 
I { - O quadro social da Âpac é constituído pclos scguintcs cotcgorias rlc ssrociados:

I - contribuintcs: pcssoas fisicas c jurldicas, rlcvidamentc cldâstradas, quc contíibucm com a 
^Írac 

poÍ
contribuiçtro regular, em dinheiro, rnediantc manifcstaçâo dc vontrdc em cont ribuir pa ra r elccuç!o d6r
objctivos da Âpae, Íirmando lermo dc adesão de associado; sendo quc o voto da pcssoa jurídica scrá
c:rcrc ido por apcnas 0 I ( um) sóc io/d iretor Íepresenlan (c.

Il - especiais: pcssoas com deficiênci4 maiores de ló anos, que cslcjam matriculadas nos programar dc
atendirncnto da Apae, seus pais e mães ou responsávcis legais, scndo-lhcs assegurado o dircilo tlc votar
c de serem votados, exigindo-se o tenno dc adesãô;

An. l5 - Compete à Ápâe exigir de seus associados o permancnle ÊxÊÍcÍcio de conduta ética de forma a
preservaÍ e âumcntar o conceito do Movimenlo Âpaeano.

Seção II
Dos Títulos IÍonoríficos

Aí. I 6 - A Apae poderá conceder, em casos cspeciais, os títulos honorÍficos de Agnciado Bcncmérito
e Agraciado Honorário.

I - são Agraciados Beneméritos as personalidades, ÍIsicas ou jurídicas, que a juízo do conselho dc
Adrninistração ou por proposra da Dirctoria Execuliva, hajam contribuído d'e maricira aprec6.;iipuol
progresso do movimento das Apaes.

ll - são ABraciados tlonorários as personalidatles, nacionais ou estrangciras, que ajuízo do conselho dc
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tcnham prcstào reievante"s ,.*iço; t ";;;; ;"pessoa com deÍiciência ou tenham concorrido de maneira aprcciávcl paÍa o progrcsro aa numanra"o. r*am[ ã"deficiência:

lll A concessão de títuro honorífico será deliberada em votação secretq no mínimo, por dois terços drDiretoria Execuliva e do Conselho dc Administraçao da Apae.

lV --o conselho d€ Administração c â DireloÍia Execuriva indicarâo uma comissio composta por !(dors) mcmbros da DiretoÍia Executiva c 2 (dois) membros do conscrho de Adminisrr.çro. prl" er-aÁii",
as obras c o "curricururn virae " dos indicados, dcribcrando poÍ votaçào a.. no *tniro. àãirl;rsil;;
seus mcmbros.

v - A concessão dc títuro honoriÍico nio. cria obrigoçào pam o agraciado em Íerrçào à r\prc, ncm rheassegura os direitos previstos aos associados conrriblintcs rJel.irridãs ncste Estatuto.

Rua Danilo Anlonio Gelatti, No 1g3N - Centro _ Campos de Júlio-MT
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^r^l: 
- ,\ssocr/\Çitrtl un t',rts t: Âl\l lcos

iios nxcrrlctouÀls on c^$tros trr.,tilt'ttt-ltr'
( .\/'.r.\'"0,9 J/r'9rJ 000,'l'l

d lhntctrl n" )2) 200'I I iI i.lír,l,! l\ihllc., l.

§cçIo lll

Dos Direitos dos 
^ssociados

Arl.l7-Sãodireitosâs§eguradosâosAssociadosEspeciaiseContribuintes,quitcscomsuasobrigaçõcs
sociais:

l_teÍoseufilhooudcpendentccômdeficiênciâmatriculadonaApaeeutilizar.sedosserviçosporclr
prcsladosl

ll - paíicipar das Assemblcias Gerais;

Ill - propor candidatos à eleição de mcmbros do Conselho de Administraçào' Conselho Fiscal e da

Diretoria Executiva da APac;

tV-participardasreuniõesdaDiretoriaExecutivaedoConselhodcAdminislraçãodaÂpae'usandoda
palavra, mas sem dircito a voto;

V - apÍesentar, à Dirctoria Executiv4 idéias e sugcstõcs' tcmas paÍa discussâo' teses e assuntos dc

inleresse comum;

vl - oâíicioar de rodos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, pela FedeÍação das

Àpacs do Estado e Pela Federação N'cional das Apaes;

vll - aDresentar Dropostas dc altcração do Estatuto ds Apse, submetendo-as à spreciaçào e à aprovação

ao Conselho de Àdministraçào da Fcderação Nacional das Apaes;

VI II

lX-requererodesligamentodoquadrosocial'merliantesolicitaçãodirigidaàDiretoriadar\pue:

X - em caso de moÍte. os direitos do associado não se tÍanslerem tr lercêims:

Xl-convocarosórgãosdeliberativosdaApaequan«lohouvcrrcqucrimentodel/5(umquinlo)doi
associados'

-participar de diferentes comissões técnica§, de estudo c de trâbâlhos' quando convidado c rlc

acordo com sua disponibilidadc;

v'Rua Danilo Antonio Geletti, No 1931'l - CentÍo - Câmpo§ de Júlio-MT
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l)ti l'^ls li 
^l\ll(;osI)OS EXCnItCION^lS r)D cÁÍ\tl'os trÍ:.ll,l,lo'0lT

(^'t',1 l- 0't 17!.9:'t ottítl'tttt

§1"ÀspcssoasagrâciadÂscomtítulosdcBencnréritocllonorário.nõocstionaçondiçãodcarrociador'
cxccto quândo se;fiqu0díaÍem como associados contribuintcs ou trssoci0dos cspcciais'

§ 2" - Para gozar d€ q$âlqueÍ dos dircitos acirna enumcrâdos' é neccssârio quc o ossociado §c cnconlÍc

quitc conr suas obriSaçõcs sociâis.

§3"-Osassociadoscontribuintes'quandofuncionáriosdaÂpac',comvÍnculodirctoouindirelo'nio
i"a..uÀ'r"út ,"i ,.r", uot"oo., nem convocar Assembléia ceral Ertraordinâria'

l:tiliidlh' l'úhli«t Ltl ,\hdrtP n'!2J 2tltl1

Ssção lV

Das ObrigçíÉs dos Associados

Scção V

Das Pcnalidadcs Âplic{vcis ros Àssociados

Arr. l9 - As infraçõcs co Presentc Esuluto c as incgularidarles de qualquer nrturezc. cometidx\ P{kr\

Á..o"i"6o, acarrciarão prócedimenros e penalidad<s aplicados pela Dirctorir Drccutira d., .'\Ítire. nJr

modalidadcs rle advenência, suspensão c cxclusilo

I - Âdvertência para punir laltas lcves conlorme sr.janr dcfinirlas e rcgttltmcntl.llr l-.jltr ('r\n\clh.

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - CentÍo - Canrpos de JÚlio-MT

Art. l8 - São obrigações dos associsdos da Âpae:

I-manterpadrãodeconduhéricadefoÍTnaapreservarcâaumcntâroconceitodoMovimenloÂpacano
no municípioi

ll-pâgarssconlÍibuiçõesenquantoassociadoscontribuintes,eprestaÍtodasasinformaçõessolicitadas
pelos órgãos diretivos;

lll - aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diÍctiYos da Apae, participando dc

difêrentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

IV - cumprir, Àcâtar € rcspeitar as disposiç'ões estatutárias, as resoluções dâ DirÊtoriÂ Execulir'a' o

regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos dã Apae;

V - informar, por escrito' aos órgãos diretivos da Apae' quando identificar qualquer suspeita de

irregularidade no funcionamento dc son'iços' para averiguação e providênciasl

Vl - submeter âs propostas de alteração do Estatuto da Apac À apreciaçào e à aproroçÀo do Conselho dc

Administração da Federação Nacional das Apacs'

dc

v'
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^dministrnçâo. 
a qual serú aplicada pclo Presidcnte da Âpae:

ll - SusDensâo do dircito de votar e ser votado pelo prazo-dc 08 (oito) anos para o§ caígos da Í)irctrrria

i1,."*"". ãã-c""selho de Adnrinistraçào e do Consclho Fiscrl'

lll_[xclusãodoquadrosocialquandoasinfraçõesconsistircmcmdcsviodcéticadoossociatlocomo
cornponenre do corpo *.i"r, ao. 

".à|Íl-pio.issos, 
paaocs ae conduta. Íilosofia, Estatuto' RcSul!mcnlo c

i.ríriã"t o. np"e. aa redcraçao das npaes do'Estado c da Fcdcraçào Nacional das Âpaes'

§ l" .. A exclusão será dcliberada e aplicada pelos membms da Diretoria Executiva' ud re/tren<hrm tlo

àonselho de Administreção pâÍa punir faÍtas muito graves'

§ 2" - Fica assegurado prévio direito dc defesa s lodos os associados quando lhcs forcm imputadas as

infraçõcs previsras neste aí18o, 
"uUàao-ttttt' 

ainda' na hipótcsc dc suspensão e exclusão' rccuÍso panr

a Asseurblcia Gerat,.em ef"ito srspensi"o, ió p.r" a" l5 (quinze) dias' contados da notiÍicação'

§J..Aexclusâoconsiderar-se-ádeÍinitivaseoassociadonãorecorrerdâpenalidadc,noprazoPrevisto
nô § 2" deste aíigo.

Seçâo VI

Do Processo de Âpuragão de lrrcgularidades na Apae

Rua Oãnilo Antonio Gelatti, NÜ 193N - centÍo - Campos d§ Júlro-N{f

Arr.20_DiântcdeincgularidadesnaÀpac,seráconstituídacomissilodcÉticadesignadapclaFcdcraçio
das Apaes do Estado c/ou pcla Oi"ô'i^ a" Apae que não seja DaÍte das denúncias 8PrÊscnndas'

marcando-sc prazo de I5 (q,i"") Í;;;;;"'Lnt"r u atftt" que iitcr' asscgutados aos dcnuncirdos

a ampla defcsa c o contrâditório'

I - O não atendimento, pelo associado, aos tetrnos da notificação, sujeitá'lo-á oos procedimcnto; rlc

advenência, suspensão ou 
"*.ruraáJ""*i"aot 

p"la Dirctoria Exccutiva da Ap3c "od rtJertnth,,t''Jt»

Conselho de AdministraçÀo.

ll _ À cornissâo de Ética compcte ÂpuraÍ os falos noticiados encaminhando rclalôrio c ircunstanc iarJ'r

;rr; F".d";'"õ i", Âp1., a" 'e.i.aã"iou p.ru 
" 

Direroria da Apac. quc cspedirá parece r crrnclusirr.r.

lll - A análise dos relatórios será feita pcla Dircroria.Exccutiva 'llr/ rclert»rlunr" do Consclh§ dc

ii.i"t*iaã da iedcraçao das Ap;;;d; Estado c/ou da Apae quc expcdirá ponccr recomen'lanJo,;r

;;li;;;;;;ã;;"tiara", pr.uiut"' no art' ls' n intervcnção na 
^Pac 

ou aindr o urquirrment'r J'r

den úncia.

lV-cârâctcriTÂdaanecessidadedclntervençào,cabcràooosinleÍventoÍe§lodos(r\oto\Ú(ScitjoÍrJ
npo.. in.trinao negociação com o porlcr Púúlico. accrto tlc dívidas, rcgullriztçllo rh do(unlcntr§J'r.

continuidadedosalendinlentosedosProjctosjáexisrcnrcs'cultratlçtr(!cdisPcnsirJctiln§ionjÍil!\.dnlr.
alütÍos. \
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V - A lntcrvcnçüo lerminará com o clciçtro da novo DircloÍia. dr 
^ntrc' 

ouc' assumindrt o calgo'

rcsponsabiliz:r'se-a po, au' tonrin'lia""at 
'ãt 

iÀ"rt'à' i"iciados' dcniro io poirío dc ética c un idadc drr

Movimento ÂPaeano.

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotodos-pcla. Fctlcracão das Anacs do llslado' no

processo de intcrYenção, 
"ã" 

tTà';;;;'ài'"-p*'i "t 
airluldades existcntes na Àpac' cabcrá a csta

mcsma Federação comunlcâÍ a t"i*iãã N"ionàl das.Apacs para a aplicação da sanção consistcnte nâ

cassacão dâ autorizaçâo a" ,ro al"'"Ji., .igr;. rrrboio Apae, com rcmesso dos fatos âPuÍados âo

Mini;rério Público Estadual e FJcral' se Íoi o caso' p"'" * p'ouidên"ias cablveis' dando-se ampla

divulgação no municíPio'

Vll - Os nrocedimentos Para aplicaçâo das penalidades serâo regulamcntados no Regimento lntcmo ou

por meio de rcsoluçôes b'i-"d*;:; ;l;t'";;;; il;;i;" da Ãpae "od relere nttnt" do consclho de

Vlll - O rccurso ds qualquer penalidade aplicada terá cfcito somente devolutivo c scrá dirigido e

.ir""i"a" [i, a*embicia Ceral Extraordinária'

Àdmin istração

CAPiTUI.O III

Da Organizaçâo, do Funcionamcnto e da Administração da 
^pae

Scção I

Da Organização

Art. 2l - São órgáos da Apae. responsáveis por sua administração:

| - Assembleia Gerall

l1 - Consclho dc Adminisrraçilo;

Ill - Consclho Fiscal;

lV - Dirctoria Exccutival

V - Autodcfcnsoria;

Vl - Consclho Consultivo.

§ t. _ os membros dos consclhos de Adminisrração e Fiscal. c os d Dirctorir Exccuti\il dc\§rltr rcr

:,1";;.:;#*til;;;;;;1.,;.;i;;;;";,, I (um) ano. prcfcrencialmenrc con.' crpcriênsis rlirctir.r

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Júlio-MT
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§ 3" - Os cargos do Conselho de Administraçilo, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva deverão
scr ocupados, sempre que possÍvcl, por, no mínimo,30% de pais ou responsáveis legalmente constitlídos.

^rt. 
22 - Dirigentes dc empresas terccirizadas, seus cônjuges, descendentes ou asccndenlcs, conviventes

c pârcnles até o terceiro grau, que mantenham qualquer vlncu lo contratual ou comercial com a 
^pae, 

não
poderão intcgrar a sua Diretoria Execuliva, o seu Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal.

no Movimenlo APaeano. quites com suas obrigações junto à tesourari+ ou associados cspcciais quc
comprovem mâtrícula e frequência regulares há, no mÍnimo. l(um) ano, nos programas <lc atendimcntô
da Apae.

§2'C) exercicio das funções de membros dos órgãos indicados nesle arligo não podc ser rcmuncra6o por
qualquer l'orma ou título, sendo vedada â distribuiçeo entre os seus sócios ou associados, consclhcirp:,
dirctorcs. empregâdos. doadores ou terceiros eventuaís resultedos, sobras, excedentes opcracionais.
brulos ou liquidos, dividendos, isenções dc qualquer naturezâ, parlicipaçôes ou parcelas do seu
património. auferidos mcdiante o excrcÍcio dc suas atividadesi e que os apliquc integralmente nâ
consecuçâo do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reserva.

Ssção lt

Da Assembleia Ceral

Aí.23 - A Assembleia Ceral, Ordinária ou Extraordinária, ôrgão soberano da Apae, será consliluida
pelos associados especiais e contribuintes que I clâ comparecerem, quites com suas obrigações sociais e
llnanceiras,

§ l" - Terão diÍcito dê votar, nas Âssembleias Cerais os associados especiais que comprovem a matÍícula
e a frequência regular há pelo menos I (um) ano nos programas d€ atendimenio da Âiae, e os associados
contribuintes, exigindo-se destes â adesão âo quadÍo de associados da Âpae M, no mínimo, I (um) ano,
e que estejâm em dia com suas obrigaçôes sociais e financeiras.

§ 2" - No caso de procuraÉo, esta dcverá tÉr íirma reconhecida em cartôrio, s€ndo que o outorgantc e o
oulorgado dcverâo ser associados da Ápae.

§ lo - NÀo se admite mais de uma pmcuração por associado cspccial ou contribuinte.

§ 4'- A Assemblcia Geral scrá instalada pclo Presidente da Apac- Na sequência, serão procedidas as
cleiçôes do Presidente e do Sesrctário da Assembleia para conduzir os trabalhos. lavendo mais dc um
candidato para os cargos de Prcsidente e Sccretário da Assemblcia Geral, serào constiruídas chapas para
votação direta.

§ 5 - Em caso de empate para os cargos de Prcsidente e Secretário da Âssemblcia, considerar-se-í elciro
Rua Danilo Antonio Geletti, No 193N - Centro - Campos de Júlio-MT

r#.'
Digitalizado com CamScanner

v



0-.;ü80

I

.!j,..,.,1,,r.,.-1

APAE - ÁSSOCI/\ÇÃO DE P^rS n 
^N 

GO§
DOS EXCnPCtON^rS DE C^[íPOS l)n.ÍÚLlO-[tr

(- \' PJ,\" 08 1 7 1.9 11 000 l.ts
l : t i l i.l%lL, tl ti h l i c l Lc l,\ ht lcl Nl n' J 2 l'2 00 7

o associado há rnais tempo no quadro social da Àpae.

§ ó - Caberá ao Presidcntc da Âssemblcia Ceral Ordinória passar a palavra ao atusl Í'rcsidcntc da 
^Pâe,que fará a prestação de conlas do seu mandato, apresentondo o balanço e o rclatório dc atividadcs'

submetendo-os à aprovâção dâ Assembleia Ccral.

§ 7'- Na sequência. scrá rcalizada a eleição Pôr votâção secrctâ, sendo permitída por clamB§ío. qurndo

sc tratar dc chapa única.

Art.24 * A convocação da Assembleia Ceral far-se-4 obrigatoriamente, por publicaçâo do Editâl no site

da Âpac e em jomal físico ou anlr)re de circulação no município da Apae, quando houver, admitindo'se a

disponibilização complementar nas redes sociais, por nôtificaçãO aos associados, e-mail, circular ou

outros meios convenienles. editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugarcs públicos
do município, com antecedência de, no mÍnimo, 30 (trinta) dias.

§ l' - No editâl de convocação da Assemblcia Ceral, Ordinária ou Extraordinária, deverão constar a dâta.

horário, local e a respectiva ordem do dia.

§ 2" - A Âsscmbleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos
associados, e, em segunda convocação, com qualqucr número, mcia hora depois, devcndo ambas
constarcm dos editais dc convocação, não exigindo a lei quórum espccial.

Aí. 25 - À Âssembleia Gerâ|, órgâo soberano da Âpae, êompete exclusivamcntc:

I - lromologar as alteÍações do Estatuto;

ll - decidir sobre fusão, transformação c €xtinção da Apâei

I ll - clcger os rnembros da Dirctoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
lV - destituir membros da Diretoria Excculiva, do Consclho de Administração c do Conselho Fiscal;

V - aprovar o relatório de âtividades c as contas da Direloria Executiva;

Vl - verificar a qualificação dos mcmbros do Conselho Consultivo e proclamálos, na formâ cslabclccida
neste Estatuto:

Vll - apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

Poruigrafo ri»ico - As Àssemblcias Gerais rcalizar,sc-ão, prcfercncialmentc. na sedc da Apae.

Ar1. 26 - A Assembleia ceral ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês dc novembro, para os
fins deÍcrminados nos incisos Ill e Vl do artigo 25.

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Jútio-MT
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l'urúgxtJo ,itlico - Com exccção do ano dc cleigão dâ Dirctoria da Âpae' o rclatório dc atividarlc-r c as

contas da Diretoria Executiv, p;;;il;;; inciso v do an' 25 scrão submetidos á aprovaçío da

Ássemblcia Geral ordinária, .rp."iui."nt" 
"onvocada 

para essc Íim, até o dia 3l de maio dc cada ano'

.oÀ bur. no. daronstrativos contábcis cncerrados em 3l de dczenlbro do ano snterior'

Aí.27 - A Àssenrbleia Geral Extraordinária serâ convocada pela Diretorta Exccutiva' pclo Consclho dc

la,rlni.truçao ou. quando houvcr rcquerimento ossinado, por, no minimo' um quinto dos associados cm

;l;;; il;trÊaiôes sociais fi*,nteitas, para os fins indicados nos incisos l. Il. lV c Vll do aíigo 25'

ou para lÍatar de assunlo especial' dcterminado na sua convocação'

Purúg,ru{o único - Para fins do disposto nos incisos.l e IV-do anigo 25' será exigido o voto concorde da

,,,,l"ii."l"rpi.i aos associados daApoe na Assembleia Ccral Extraordinária especialmente convocada

para esse Íim.

l'tililotfu fúhlito l.ei Iho,t.irul n'J2) 2007

Seção ll I

Do Conselho de Administraçâo

Ân. 28 - 0 Conselho de Admini§traçBo, composto de. no mínimo, 05 (cinco) mernbros, será elcito pela

Àssemblcia Ceral Ordináris. dentre ós associãdos cm plcno gozo dc seus direitos, bem assim quitcs com

scus deveres associarivos prcvistos neslc Estatuto.

§ lo * O mandato dos membros do Conselho de ArJministração scrá de 3 (três) ânos. permitindo-se a

recleição.

§ 2. - No caso de ocorr.r voga ou impedimento dc algum dos membros do Conselho de Administração.
á preenchimcnlo será feito conforme dccisào a scÍ tomnda na primeira reunião do Conselho de

Adnrinistração que sc realizar.

§ 3. - O Conselho dc Àdministração reunir-se-á ordinariamcnte de 06 em 0ó mêscs, obrisaloriâmcnle,
ou nos praz-os quc fixar o Regimento lntemo, e, extÍaordinariamente, mediantc convocação da Diretoria
Excculiva, ou de. pclo menos, l/3 (um terço) de ccus próprios membros.

§ 4" - As decisôes do Conselho de Âdministlação serilo tomadas por rnaioria. com r presenç4. no minimo,
2./J (doir terços) de scus membros.

§ 5o - Os membros da Diretoria Executiva podcrão assistir is rcuniôes do Conselho de Adminislmçilo r'

dclas participar, sem dircito a voto.

§ óo - Âs reuniõcs do Conselho dç Adrninistração scrío presididas e sccretariadas pclo Pnssidcnlc c pclo
Diretor SecÍctário d8 Apae, respcctivamcnlc. cabenCrr so l'rcstdcntc o dircito ao votc dc Nlinerva.

,Ârt. 29 - CoÍnpclc ao Conselho dc Administraçâo:

Rue Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Cer,tro - Campcs de Júllo-MT
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| - aprovar o Rcgimenlo lnterno da Apac:

ll , cmitiÍ parecer. pâra cncaminhamcnlo à Âssernbleia Cerol, sobre as contas da Dircloria l:xccutiva.
previamenle examinadas pelo Conselho Fiscall

lll - 0provar o Plano Ânual de 
^tividâdes 

da Àpac, o scu oÍçamenlo c as proPosta§ dc dcspcsar

extraordinárias:

lV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financcira da Âpac, em cada

erercicio:

v - Ícsponder às consultas feilas pela Diretoria Exêcutiva:

Vl - deliberar, em conjunto com a DiretOria Executiva, sobrc os casos omissos neste Eshtuto c no

Rcgimento Internôl

Vll - examinar e delibcrar sobrc a política dc atendimcnto à pessoa com deficiência intclcctuâl ou

múltiplâ no âmbito da Apac;

VIll reícrendar ou nâo, bem como rever, quando for o caso, pcnalidadcs aplicadas pela Diretoria
Executiva:

lX - aprovar ou não o nomc do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela Diteloria
Uxecutiva;

X - preencher as vagas que se verificarem no Consclho de AdministÍação a no Conselho Fiscal;

Xl - referendaros nom€s pâÍa as vagas na Diretoria Exscutiva, indicados pela mesma, permanecendo os

que d€sta forma forem investidos no exercÍcio do cargo pelo restante do mandato dos subslituídos:

Xll - cscolher, por meio de voto secreto, um nom€ dentre aqueles apresentados pela Direloria Executira
como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar toda a nominsta Para o Conselho
de Âdrninistração, o Consclho Fiscale a Diretoria Executiva:

Xlll * assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria Executira. Jxrr

indicâgão de trôs de seus membms, convocandô Assembleia Geral Extraordinária para eleição da

Diretoriâ Executiva no prazo máximo de ó0 (sesscnta) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisiçâo dc bens imóveis:

XV - aquisição e alienação de bcns dc quc trata o inciso XIV deste artigo, somenle serô permitidr se

aprovada por decisào de. no rninimo, dois lerços de seus mcmbrosi

XVI - aprovar por, no mínimo. dois teÍços dos votos dos seus mcmbros, a oblençlo rle [inancirntcntrr

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - CenlÍo - Câmpos d€ Júlio-MT
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rcfcrido no inciso V do anigo 351

XVll - Estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados contribuintcs, anualmcntc. na

primeira reunião:

XVlll - Aprovar o regulamento dc compras, alienações e contíatações dc bens, obras e scrviços guc

tlcvcrú ser utilizado de maneira obrigatória nâ formâ do quanto dispuser.

Seção IV

Do Conselho Fiscal

An.30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros eletivos e 3 (rrês) suplcntes, elcitos pcla

Assembleia Ceral Ordinária, dentre associados cm plcno gozo de seus direitos, prefcrencialmenle com
expcriência administrativa. contábil c fi scal.

§ l'- O mandato dos membros do Conselho Fiscal sêÉ de 3 (três) anos, pcrmitíndo-se a reclcição.

§ 2" - Ern caso de vacânciâ. o mandato scrá assumido pclo Íespcclivo suplente. até seu téÍmino.

^í. 
3l - Compete ao Consclho Fiscal:

| - reunir-se no mÍnímo duas vezes por ano, eraminar e dar parrcer sobre as contas da Dirctoria Erecutiva
da Âpae. deliberando com a presença dc seus membros titularcs, convocando-se seus suplcnt.s, tantos
quânlos necessários. no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

Il - examinar os livros de cscrituração da cntidadet

:jt,,.,.,":É
ÂP,\Ê - ASSOCTÂÇÀO Oli ]"\tS E 

^r\llcosDOS EXCEPCTONAIS DE CArrtros Dli 'rÚLlo-iltT
c.\'PJ ,\" O8.1r l.glJ O00l-13

Ill - examinar o balancete scmestÍal apresentâdo pelo Dirctor Financeiro. opinando a respeito:

lV - apresentar relalórios de reccitas e despcsas, scmpre que Íorem solicitados;

V - opiuar sobre aquisição e alienaçâo de bens;

Vl - promover gestÕ€s pars o correto funcionamento fiscal da instituiçâo;

vll - fornecer, obÍigatoriamente, a cada seis meses, rclatórios dâ situ!Çno Íiscôl e sugcstões, quando
necessário, para prevenir e conigir problcmas postcriores.

VIII - opinar sobrc os rclatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as opcroçôes potrimoniais
realizadas.

Potágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá utilizâí-se do âssessorâmento de um Auditor, rle unr
Contador ou dc um Técnico em Contabilidade, se assim nccessitar.
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Da Dirctoria Exccutivo

^í. 
l2 - A Diretoria Executiva ds Aps€ scÍá compost! de, no mínimo:

I - Presidente:

ll - Vice-Prcsidente:

lll - l' e 2" Diretorcs Secretários:

lV - l" e 2" Dirctores Financciros:

V - Diretor dc Patrimônioi

Vl - Diretor Social.

§ l' Â Dirctoria Executiva scrá eleita em Asscmblcia Geral Odinária, a cada 3 (três) anos. convocada
especialmente PaÍa esle fim.

§ 2'-O mandato dos membros da Direloria Execuliva será de 3 (três) anos, permilindo-sc uma reeleiçlo
consecutiva.

§ 3" - Ao President. é permitido concorÍÊÍ somênlc a I (uma) Éelcição consêcutiva, podendo ocupar.
poÍém, outros caÍgos na Diretoria Exccutiva" exccto o de Vic€-PÍesidcnte c os de Dirttorcs Financciros.

^rt. 
33 - A Diretoria Exccutiva reunir-se-á, no mínimo, de 02 cm 02 meses, scndo nccessária a presença

de, pelo menos. cinco de seus mcrobros, para as dclibcrações.

§ I'- As dcliberaçõcs da Dirctoria scrão tomadas por maioria simples de votos dos membros pÍcsentcs.

§ 2'- O Prcsidcnte tcrá, além do scu, o voto de Minervâ nos casos de cmpatc.

§3" - PerdenÂ o mandato qualquer dos membms da Diretoria Exccutiva. aqucle quc. sem justo motivo.
deixar de comparcccr a três rcuniões conscculivâs da Diretoria" ou a seis, âltcmadamcnte.

Seçâo Vl

Das Aribuições da Dirctoria Executiva

Ar1. 14 - Compete À Dirctoria Exccutiva:

1)
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| - pronroveÍ s fomcntâr B rcalizaçâo dos fins da Âpae:

ll - clahorar o Regimento lntemo da Àpac c submetêJo à oprovrçÀo tlo consclho dc 
^dlnini§tÍaçàol

lll - Iavrar cm ata I aprovaçào e s admissão de novos associados:.

lV-lavraremataopedidodedesligsmentodoassociadoe!susSprovaçilo'nãocabcndoncgativada
solicitaçào:

V_elaboraresubmeleraoConselhodcAdministrâção,ematé60diasdoinlciodoexercÍcio.oplano
;"r"r;;i;;;";"lA aiividadcs da Âpae, o scu orçamento e as propostas de desp€sas extrsordináriâs:

Vl - submeter suas con15s ao exame do Consetho Fiscal, encaminhando-as posteriormente ao Conselho

dc Administrâção parô pâÍÊcer, rcmetendo-âs' a seguir, À Assembleia Ceral prra aprovação;

Vll - submeter ao Consclho de Administração o rclatório dc suas âtividade§ e a situação íinanceira da

Apâe. em cada exercício;

Vlll - constituir comissóes cspcciais cncarrcgadas da execução dos íins da Apae, supervisionando sua

âtuação:

lX - criar os cargos nccessários aos scrviços lécnicos c administrativos;

x - promover campanhas de lcvantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de Administração;

Xl - convocar a Asscmblcia Gcral c a§ rcuniões do Conselho de Administração:

Xll - pagar as contribuiçôcs à Federação Nacional das Apaes;

Xlll - respeitar e fazcr respeitar o pÍescnte Estatuto, o E§tatuto da Federação das Apaes do Estado c o

Estatuto da Fcdcração Nacional das Apacs;

XÍV - promover a pârticiPaçâo da Apae em Olimpíadas, Festivais' Congressos e em outms eventos:

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovaçâo do conselho de AdministraçÀo. nos

casos que couber:

XVt .. receber c fazer doaçÍes ad rcferclurn do Conselho de Âdministração'

XVll - indicar ao conselho de Administração o nome das pessoâs que Possâm ser aprovadas para

c\erccrcm o cargo de Procurador Jurldico e Procurador Adjunto:
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X V I ll * esrabc lcccr o valor da contribuiçío para os assoc iados contribuinles:

XIX * dar conhecimcnlo ao consclho de Administraçáo, na primeira reuniio dcste, das pcnalidadcr

apticadas ao: seus associados;

XX * convidar os mcmbros do Consélho Consullivo para pâíicipsr dos eventos rcalizldos pcla Apac;

xxl .apÍesenrârâoconselhodeAdmiíistração,colnâté60(sessenta)diasdeantecedênciadada-tadc
i."firrfin a" Art.mbleia Geral Ordinária, os nomei dos candidatos â Prcsidência da Âpae" garantindo-

se ao candiclaro a Presidente escolhido a indlcação dos nomes para cÔncorrerem na Âsscmblcia ceral

ôr;il;;;";;;;"is cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Consclho Fiscall

XXll * indicar nome§ pârâ prêenchimenlo das vagas que sc vcriÍicarem na Diretoria Exccutiva' no curso

do mandato. submetendo-os ao reÍercndo do Conselho de Administração'

§ 1". Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria Execuliva.

simullaneamente, pâra ôs cargos de Presidãnte, Vice-Presidente, Diretôres Financeiros e DiÍelores

Secrelários. dcvenão, nesse câso, sêr convocada Assembleia Ccral para eleição dos membros que

ocuparão tais cargos na Dirctoria Executiva.

§ 2 o. As contas mencionadas no inciso Vl e VII deverão:

i)- 
' ' 

oúr.r"u, os princlpios fundamentais de conlabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade:

h) ser publicadas na página da internet a cadl encerramento de exercício Íiscâl junlâmentê cÔm o

rélatario dÉ atividades e demonstraçõss Íinanceiras da cntidade, incluldas as cerlidô€s negativas de

dJúito. 
"orn 

a previdência Social e cám o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-

ã, a Jirposiçao para cxame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicaçôes em diário olicial quando

foreln exigidas.

§ 3o. para fins do quc dispôe o parágrafo antêrior, Ía impossibilidade de disponibilizaçÀo na pógina

àl"trôni"u. cada encerrâmento de exercíCio fiscal juntâmente com o relatório de atividades e

demonstrâções l'inanceiras da entidade, incluídas as certidÕes negativas de débitos com a Prcvidência

Social e coi o Fundo de Garantia do Tcmpo de Scrviço - FGTS devêrão ser publicadas obrigatoriamcrte

em diário oficial do Estado ou do Municlpio ou em jomal de grande circulâçào no Estâdo para e:rame de

qualqucr cidadâo, scm prcjuizo das publicaçõcs cm dlário oficial quando forem exigidas'

§4o A Apae deverá manter escrituração contâbil regular que registre âs receitas e as dcspe53s. bem como

i registio em gratuidade, de forma segregada, em consonância com âs nornâs do Coaselho Federal de

Contabilidade e com a legislação Íiscal en vigor.

§ 5" A Diretoria Execuliva, com préviajustificativa, poderâ convocar a rcalização de Assemblcias Ccrais

àrn modalidade virlual, ou qualquer outra reunião, desde que o sistema d€ deliberaçãô Íemôla Bíral|ta os

direitos de voz e de voto a quem o§ teria em reunião ou assembleia presencial'
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Seção Vll

Das Atribuiçõcs dos Mcmbms da Diretotia Ex€cutiva

^í. 
l5 - Compete ao PÍ€sidentc:

|.asscguraroplenofuncionamcntodosscrviçosdaApaenosseusaspectoslegais'administrativos.
tecnicos-e pedaiógicos, com o apoio do Conselho de Administraçãol

ll - convocar a Assembleia Ceral, as rcuniôcs do Conselho dc Administraçâo, do Conselho Fiscal e da

Dircloria Executival

lll - representaÍ a Apâe. ativa e passivamente, em juízo ou fora dele' peÍânte as entidâdes de direito

púhlico e privado;

lV - reprcsentar a Apac judicialmente, cabendo-lhe imP€trar Mandado de Segurança colelivo e outras

açocsjudiciais. em deÍesa dos interesses da associação:

v - aprcsentar âo conselho de ÂdministÍaçâo o relalolio snual da Direloria sobre as atividades da Apae'

ao íiÁ dc cada ano e ao ténnino do mandato' à Asscmbléia Gcrall

Vl-rlirigiraApac'ressalvada0competênciadoConselhodeAdministràção,at€ndendoàperfeita
cons"cuçío de seus Íins' podendo delegar, parcialmcnte' suâs atribuiçÔcs:

V I I - ass inar cheq ues, cortratos de cmpréstimo bancário, ordens de pagomenlo e transferôncias bancár ias

.,ii:r"irr.r," com o lo Dircror Financciro ou com s scu substituto cstatutário, no exercicio do cargo.

ptri pagamento das obrigações financeiras da en(idade;

Vll.Á - Os recursos linanceiros mcncionados no inciso Vll dcvcrÀo scr movimentados por meio de

chclucs nominais. assinados pelo Presidente e pelo l" Diretor Financeiro ou por meio eletrônico,

inclusive. por meio d€ canâo magnético.

Vll.B - Na hipótese de a movimcnhçâo dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, inclusive, por meio

dc cârtõo magnético, fica gurorizrdo ao PÍesidente ou ao Tesoureiro a utilizrção desses meios de

pagamcnto dJforma individual c isolada. podcndo rcalizar pagamcntos, transferências, saqucs, emitir

cxiratos. cnlim, todâs as opersçôca financeiras necessárias à moYimentsção dos valores'

Vlll - instalar. prover e supervisionar assessorias e coordenadorias qucjulgar necessárias, constituindo

um côlegiado côm concepções. diretrizes e ações uniÍicadas:

lX - zelar pElo conhecimen!o. utilizaçeo e aplicaçIo do§ E§tatutos, RegimeÍrto§ e Regulamenlos em

vigência, pelus Diretorcs. Íuncionários' lecnicos e voluntários:

X - rarillcar de modo cxpresso. à Fedcração das Âpaes do Estado e à Fedcração Nacional das Apaes, o

compromisso de aderir. acatar e Íespeitar setts respectivos Estâtutosl

I tililtuh' l\ihli.d l.i )htni. ,," 32J )on '
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Xl - cumprir c fazcr cumprir as prescriçõcs dcstc Estaiuto. bem como as dirctrizes cslabclccidas no

Regimcnto lntcmo da Apae.

Xtl - submeter prcviamenlc oS contÍat6s. convênios. taÍmq5 de parceria e minotas parâ o Parecer dO

procurador jurídico.

§ l" - O Presi<Jcntc será substituído. cm suas faltas. licenças e impÊdimenlos. pelo Vice-Presidente.

§ 2. - Para fins de obrençâo de financiamento rcferido no inciso Vll deste síi8o, serào exigidas as

apÍo\.aç('ics da Diretoria Executiva e do Conselho dc Administração por, no mínimo, dois terços dos

votos,

Àrt. 3(r - Compete ao V icc- Presidente:

| - substiluir o presidentc em suas faltas" liccnças c impedimentosl

ll - cxcrccr [unçtics e atribuiçôcs suplctivas quc lhe forem confiadas.

!'urúgrufo úni«t - Íirn caso dc rcnúncia, destituiçâo ou morte do Prcsidcnlc, o Vice-Presidentc assumirá
a Prcsidência até o fim do mandato. valendo para todos os efeitos, independente do tempo do exercício
corno o cumprimento de um mandato.

^n. 
l7 - Compctc ao l' Dirctor Secrctârio:

| - s('cÍctariar as Âsscmblcias Cerais, as reunióes da Dirctoria Executiva e as do Conselho de

Âdrninistroção. rcdigindo suas atas em livro próprio:

ll - supcrintendcr o Íuncionamcnlo dÊ todos os serviços de secrelaria c divulgar as notícias das atividades
ds 

^pac:
lll - crcrcer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

lV - cntrcgar aos membms da Diretoria Erecutiva. na primeira reunião do mandato, cópia do Estatuto
dr Apic:

V - disponibilizar aos associados. na Secretariâ- o accsso e a leilura do Esiatüto da Apaei

Vl - ercrccr a prcsidência da Apae no caso de impedimenlo temporário. não supcrior a 0ó meses, do
l'rc:iúcnte e do Vicc.PÍcsidente.

^n. 
l8 Compete ao 2o Diretor Secrerário:

l- srrbstiluiro lô Dirctor Secrctário em suas lahas, licençase impedimentosi
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ll - assumir o mandatô, cm caso dc vacânci& 8té o scu términoi

lll - ererccr atribuições supletivas que lhc forem confiadas.

Art. 39 - Compete ao lo Dirttor Financeiro:

I - claborar a prcvisâo oÍçamcntáÍia, scmcstralmcntc, e submetê-la à aprovação da Dircloria E:(ccutiva:

Il - conservar sob sua guarda e rtsponsabilidade os documentos relativos ao d€paíamcnto finâncciro:

lll - assinar cheques, contratos de empÉstimo bancário c/ou ordens dc paBamênto coÍrjuntamcnt€ com

o Prcsidentc ou com seu subslituto cstâtutário, pam pâSamcnto dâs obÍigações [inancciras da Apae:

IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositâJa e aplicá-la dc acordo com decisão da

Dirctoria Executiva:

V - fazer pagamentos nos limites ou Pclâ forma estabêlccida por decisão da Dirctoria Exccutiva:

Vl - manter em dia a escrituraçâo da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la sob I rcsPonsabilidade

dc um contador habilitado;

VI I - apresentar à Diretoria Execuliva os balancetes mensais, o rclatório anual sobre a situação financeira

e a prcstação de contas. que devcrão ser encaminhados ao Consclho Fiscal para exame e PaÍeceí'
fomecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

VIII - O Diretor trinanceiro poderá utilizar-se do sssessoramento de um Contador ou de um Técnico cm

Contabilidade. de um funcionário da Apae ou de um prestâdor de serviços para o exercício dessas

atribuições.

Aí. 40 - Compete ao 2o Diretor FinanceiÍo:

I - substituir o lo Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impcdimentos;

Il - assumir o mandato. em caso dc vacância. até o seu términoi

lll - exercer as atribuições supletivas quc lhe forem conÍiâdas.

Àrl. 4 I - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - supervisionar, zelâr e inventÀriâÍ o patrimônio da Âpae;

Il - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apaet

lll - providenciar a escrituraçâo do material permanente da Apae, mantcndo essa documcnt[çio em
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ordcm e cm dia.

purúgr<tfo rittico -o Diretor de Património poderá contar com o âpoio dc profissional cspccializado.

^ít. 
42 - Compete ao Dircror social. dc acordo com a orienhçao da Dirctoria ExccutivÀ:

| - organizar as atividades sociais;

ll - elaborar o pmgrama de solenidades;

lll - realizar eventos sociais com a finalidade de pmmover a instituiçãoi

lV * promover eventos com â Íinalidade de arrecadar fundos, após a aprovsçâo da DirEtÔria Er(ccutiva.

Seção VIll

Da Autogestão c da Autodcfcnsoria

Aí. 43 - O programa Nacional de aurogestão e autodefensôria tem como finalidadc contribuir para o

desenvolvimentã da autonomia da pessoa com dcficiência inteleaual e múltipla frtnte à sua realidade.

ampliando sua possibilidade de aruar influcnciando o cotidiano de sua família, da comunidade e da

soc icdade em geral.

ptrtigrufu único - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria cspaço institucional para a

inscriao dos autodefensorcs na estruturâ do movimento, assegurando a paÍticipâção eletiva da pcssoa

com deficiência. prefcrcncialmente intelcctual e múltipla, nas Apaes, Federação das Apacs dos Eslados

e Federação Nacional das Âpaes.

Art. 44 - Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em Assembleia Geral Ordinária.
a cada 3 (rrês) anos. convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleiçào consecutiva.

§ I " - A autodefensoÍia será compostâ de 4 (quatro) membros, sendo dois cfctivos, um do sexo masculino
€ outro dô sêxo fcminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do scxo fcminino.

§ 2" - Poderâo ser eleitos autodefensorcs as pessoas com deliciência intelectuâl e múhipla que estejam
rnatriculadas e que sejam frequentes nos progrâmas de atendimento da Apac,

Art. 45 - Compcte âos autodefensores:

I - defender os interesses da pessoa com deÍiciência intelectual e múltipla, sugerindo açôes que
apcrfeiçoem o seu atendimento e a sua participação cm todos os segnrentos da sociedade;

ll - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração. opinando e votando
sotrrc assuntos dc interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltiplai
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lll - panicipar dos evcnlos pÍomovidos c organizados pclo movimcnlo Apü§Bno:

lV - yolar c scr vo{ado para os carSos d8 auiodefcnsoÍia'

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art- 4ó - O Cônselho Consüllivo será constituido pelos ex-Presidcntes da Âpâe'

§1._Somenlepoderâoint§grâroConselhoConsultivoosex.Presidente§quetenhamconcluÍdoo
mandato sem intcrrupçao motúada por: renúncia, destituição, âfâstamento Por denúncis'

§ 2o - oconendo a eleiçíO de membro do conselho consultivo para compor qualquer órgão da Apae, a

iaga do ex-lrresidente no Conselho Consultivo será mantidq exceto paÍa o cargo de Presidente da APâe'

Aí.4.t - A Àssembleia Ceral verificará se o ex-Presidenle preenche os requisitos, e proclamará a

invcstidura do Conselheiro Consultivo no exercÍeio da função'

Ârt- 48 - Âs decisões do conselho consultivo são merâmente opinativas, não tendo força exe§utivs

senâo quando acolhidas pelo Conselho de Administrâção.

An. 49 - Compete ao Consêlho Consultivo:

t - atuar como órgão moderador na solução de evenlüâis conÍlitos que venham a ocorrer no Movimento

Âpaeano no municlpio;

ll - csclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e prâticas conlrovettidos ou obscuros da hislÓria

do Movimento Apaeano, com o fim dê dar suporte à filosofia do mesmol

III - zclar pcla unidade orgânica, filosóÍica e programática do Movimcnto Apaeano;

Iv * paíicipâr, mediante convite, dos eventos realizados pela Âpae.
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CAPíTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

An. 50 - Á. Procuradoriâ Juridica órgão de assessoramenlo superior, só poderá ser exercidn por pessos.

de reconhecida idoncidade e saberjuridico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

Aí. 5l - O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos rcspeclivos cargos ou deles

destituídos por indicação do Prcsidente da Apae, apó§ âProvação do Conselho de Adrnini§t.ação'
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pttrúErttfo único - o Procurador Adjunto tcm a atribuição dc substituir o Procurador Juridico nas fallas,

licenças ou impedimentos dcsle.

An. 5? - O Procurador JurÍdico rerá asscnto á mesa na§ reuniÕes da Diretoria Erecutiva c do consclho

A. Àa.inirtrrçao. e opinará sobre a juridicidade e a legitimidadc de quatqucr matéria discutida. exccto

sc na mesma concorrer interesse pessoal.

^í. 
53 - Não conslitui faltâ funcional a manifestâção contrária do Procurador Jurídico sobre matéria de

sua competência.

Aí. 54 - Compete ao Procurador Juridico:

| - atuar na defesa dos direiros das pessoas com dcficiência. prcferencialmente intclectual e múltiplal

ll - defender os interesses da Apae. em juÍzo ou fora dele, mediante €xPÍesso mandato do Presidente ou

dc seu substituto legal;

lll - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao Ílnal de cada assunto.

nâs reuniôes de Diretoria. sobre a legalidade das proposiçôes e a observância deste Estatuto e do

l{cgimcnto lntcÍno;

V - reprcscntarjurid icâmentc a entidâdeiunto a repanições públicas e privadas;

Vl - pcsquisar, compilar e sugerir legislação p€rtinente à pessoa com deficiêrria, prefcrencialmente

inlclcctuâl c múltiPlai

Vll - manter intercâmbio jurÍdico e dar inlerprcteção final sobre matéria contÍovertidâ:

Vlll - dirigiÍ ôs serviços da Procuradoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestaçees de Conlas

Art. 55 - Âs Íeceitas da Apae. necessáriâs à suâ msnutençâo, serâo constituídas por:

I - contribuições de associados e de terceirosl

ll - legados:

lll - produção c venda de produlos c scrviços:
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l\' - suhrcnçt\cs c nttrilios quc' lqn5n n rcç6lrcr do ltrrlcr l'úhlicol

\' al(ritçlcs dc qullqtrcr nlturcrn:

Vl - qu;rirqucr Jrrovcntos c rurllios rr.'cchidos:

Vll - produlo liquido tlc promoçr1cs rlc hcncficôncio;

Vll I - rcndas dc enrprego rJc copiral ou potÍinlônio quc pos§ua ou vcnha o possuir:

lx - surílio ou recursos provenicntcs de convênio de entidadcs públicas c privadas'

pttrtiyrttfit ritrito -As rendos, rccursos e êventuôl Íesultsdo operacional scrio aplicador inlcgralmentc n:

*li,ir.nçao . no descnvolvimenlo dos objctivos institucionais, no rerÍirório nacional.

Art. 5ó - O parrimônio da Apac será cônsthuído de bens móveis. imóvcis, veículos e rlircitos' quc posrui

e vier o adquirir.

parágrafo primeiro: Em caso de dissolução ou extinção da entidade, evcntu§l potÍimônio rcmancsccnt!'

,.raãesrinaao u enridades beneficentes certiÍicadas nos termos da legislação Yigente' ou Pcssorjuridit:
ã" lguuL n.,*"-, cujo objeto social seja, preferencialmente o mesmo da entidade. que prtenche oi

requisitos da Lei 13.019/2014, ou a entidades Públicas

Panigrafosegundo:Nahipótesedoparágrafoantcrior,êem.casodcincorpomçõo'fusào-'olterrçiodo

"r",'i, 
qr. ir-pfiqrc a desfiliaçáo da Àpnã1unro 

" 
Fedcração Nacional das Âpacs. o património adquiriJo

p.i, 
"niiU"A.'auiontê 

a utilizâção da marca Apac deveá ser rcvenido a Federaçào Nacionrl dr-s lprc'
iuja destinaçào scrá delibcrada conjuntamente com a FederaçÀo Estadual'

Aí. 57 . A entidade deverá conscrvar, pelo prazo de l0 (dez) anos' conlado da drtl dc cmirrJrr. r.li

documenbs que compÍovem a origem c o registro de seus rccursos e os relativos o alos.)u il rrperlçüsr

reatizadas qui impliquem modificaçào da situação patrimonial'

Aí. 5g - As Apacs dcverão aprcsenmr as dcmonstrações contábeis e íinancciras der irlamdnt(' ou{.litjJri

oor aüitor inàeocnrtente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais rle Contahili,l.rtle' qu.rnJ.r.r

;"i,;il; ailat aurcridã for supcrior âô limitc fixado por Lci complem.rtir, que rcgul.r .,.

procedimentos refcÍenles à imunidade dc contribuições à scguridadr' soc irl'

c^PlTUl.O Vl

Dor Íilciç0cs

^n. 
59- Dc lrês cm lrês anos. scrao cleitos pe Ia Âsrmbleia (icral orúiníria or m§mhnrr dr l)iÍd§íir

Rua Danilo Antonio Gelatli, No 193N - Centío - Campo§ dê JÜIlcMI ' ,
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[i\cculiv& do Conselho de Ârtministraçâo c do Consclho Fiscal'

§ l'- A eleição scrâ rcalizada Por votâção secrcla. sendo pcrmitida por acllmaçtro' quando sc lratar dc

chapa única.

§ 2" - Em caso de empatc' considerar-se-á elcita a chapa cujo candidato a prcsidcntc scja asrociado'

in intcrrupramente. há mais tempo no quadro social da Âpae'

^rt. 
60 - A eteição da Dirctoria Executiva' do Conselho de Âdminisrraçào e do Consclho.Fiscal scrá

prccedida de edital de 
"onuo..çã, 

prüricado no mínimo 30 (trinta) dias anrcs da Âsscmblcia Gcral

Ordinária.

l_ÂinscriçãodecadaumadaschapascandiclatasdevcráoconerlaSccrctariadaApaeatc20diasantcs
à. oàüã, JÉiça" u se, r"ulizrd". ãliire os chupas devidarnentc inscritas c homologadas pela comissão

elcitoral.

ll - Somente poderão integrar as chaPas os associados espcciais ly" t?t?l.':T- t-T-"tll::Il-: "
ilq"ái.i. ,.g,iru, há peto rienos t (um) ano nos pmgramas dc aiendimento da Apae' eos i:ti"l:l*
.o-ir.iuuinr.r,".*lgindo-se, destes, sercm associados da Apae há, no mínimo, I (um) ano' estarem quites

.ã, iü, ãLrigições sociais e financeiras, e terem, preferencialmcnte, experiência diretiva no

Movimcnto APacano.

lll - São inclegíveis simullânea' succssiva ou altemadamentc para os cargos de Presidente' Vicc-

p*riAã"ú . ôÉ"res Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro' paÍentcs

lonsanguíneos ou afins até o 3o grau, funcionários com vÍnculo direto ou indircto'

lV - Os cândidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão apresentar, no ato da

inscriçào da chapa. cópias autcnticadâs ou originais dos seguintcs documentos:

a) cartcira de identidade;
b) cenidão de regularidade do CPF;

c) oectaraçao de-imposro de renda atual ou declâração de próprio punho dos bens móveis e

imóveis de sua pmpriedade;
Jl ceÍtidÕ€s n;garivas cíveis, criminais e elcitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal;

e) ficha dc filiação de associado da Apae;

f) declaração sob as penas da tei de não ser ineleSível, nos termos do inciso III deste artigo;

g) comprovante dc Íesidência dos candidatos no municÍpio scdc da Apac;

h) te rmo de compromisso.

V - É vcda4a a acumulaçào de cargos por nrembro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e

Diretoria ExecutiYa da Apae.

Vl - E vedada a pânicipaçao de funcionários da Apac na Diretoria Executiva. no Conselho de

AdrninisrrBção e no Consclho Fiscal, com vinculo empregalício direlo ou indircto.

"Uí/-

Rua Danilo Antonio Gelatti. No 193N ' centro - campos de Júlio-MT '17
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^iurcosrros ENcEpcroNAts DE c^upos unrúuo-ltt
('.\'?J.\'Oll171 o)1 ltMl -\.\

I tililode t'ihlito Lei lhoticilnl n'l2J 2oo7

^n 
6l- O rcgisro de chapas c os demais trabalhos da eleiçüo serlo cxsminâdos c conduzitlos pcla

Comissão Elcitortl instituÍàa pela Apae por meio dc Resoluçôo e regulados pelo Rcgirncnto lntcmo da

mesma.

Art. 68- O presente Estatulo entra enr vigor a panir dc sua aprovação pela Assembltia Geral

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N ' Cent(o - Campos de Júlio-MT

Art. 62- A eleiçlo será realiZada. de três ern tÍês anos, no mês dê novembro, e a posse doS membros

eleitos ocorrerá no l'diâ útll do mês dcjaneiro do anô seguinle.

?uràgruy't Único - F.m caràter excepcional, se os membros eleitos nâo pudeÍcm tomâÍ posse noyimeiro
dia Oiil áo mes dejaneiro do ano seguinte à Assembleia dc Elcição, o mandato da atual DiÍetoria poderá

ser prorogado eté a posse dos eleitos.

CAPíTULO VII

Disposições Gerais

Art. 6J - Todâ attcração do presente Estatuto dcpenderá de prévia aprovação dâ Propostâ pela Federaçào

Nacional 4as Âpaes, àcvendo scr homologada pela Assembleia Ccral Extraordinária da Apac,convocada

conr. pelo menos,30 (ltinta) dias de antccedência' na forma do arligo 24.

^í.64- 
A cxtinção da Apae ou a alteração do nome somenle poderão ser feitas se determinadas e

aprovadas por dclibcraçâo cm Asscmbleia ExtraordinÉriq instaladâ com a prcsença de. no mínimo, dois

tcrços {os associados em dia com as obÍigaçóes sociais, cabendo à APae remeter cÓpia da ata para a

federâção das 
^pâes 

do Estado.

§ lo * parâ fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o quc determina a legislação específica

em vigor.

§2. - E vedada a extinção da Âpae, sua fusão ou tíansformação, quando houver dcnúncia de

irregularidade protocolada na Fcderação do Estado €,/ou na Fede.eção Nacional das Apacs.

An. 65- Â Dircroria Executiva. o Consclho de Administraçâo e o Conselho Fiscal das Apaes cujas

Âsscmbleias de Elcição tcnhrm ocorrido em mês diverso do estabclecido ncstc cstâtuto dcverão tomar

as providências cabíveis para ajustar o período de mandâto da Dirctoria, reduzindo'o ou pronogando-o,

devendo ser observado o mcnor pcrlodo possível para adcquação do mandato.

^rt.6ó- 
Os casos omissos no presente Estatuto seriio decididos pela reunião conjunta da DiretoÍia

Erccuriva e do Conselho dc AdministÍaçâo, com força estatutária no que não colidir com esle Eslaluto.

aplicando-sc subs id iariamente o Código Civil.

An. ó7- A paíir do encaminhamento pelâ Federaçtro Nacional das Apaes do presentc Estâtuto Paraâs

^paes, 
estâs tcrão o prazo de até 120 (cento c vinte) dias para homologoçÀo do mesmo pclas respecti\as

Âsscmbleias Gerais DxlaordiDárias.

,w
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61

1\j

Digitalizado com CamScanner

/:,



u-uü36

1,,,,,,.,rd-1

^P,í\li 
- 
^ssocr^çiro 

on rirts E 
^DtrcosDos ExcEt,croN^ts DE c^Nu'os oc .l ú t.t«l-lttt'

(' \ l'J,\' l)tt. 1 ? l.ul 0(,(t l -ll3
l tili&ii", f,ihlicí l.ri .\ n']21 21107

l:xtraordinária e respectivo rcgistro, dcvendo 0 Dirctoria Exccutiva providenciar a sua divulgrçío.

Carnpos de Jú li março dc 2023.

Prcsidcnte.

-íM, -Q*-,-, G**+le' cÊslPq Üj745
a

^tcslo 
quc. o texto dcste arquivo está reproduzido coníorme as alterações aprovsdas pelos membros do

Conscllro dc 
^drninistrâção, 

em reunião realizada no dia l4 de dezembro de 2022'

M RrÀN cLErDrÂNt auE Roz âlà::ild'ol1.IlÍi,j,'.$lJi,,"
CUNHA:9,12255E1101 i,o' tor.rr.r r o' r, otm

Mírian C lcidiane Queiroz Cunha

Procuradora JurÍdica da FenaPaes

oAB/CO 24.004
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APAE - ASSOCIAÇÃo oE PAIS E AMIGOS

CEPCIONÂIS OE CAMPOS DE JÚLIO'MT

Ata dâ Assembleia Geral Extraordinária pÍesencial da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais a" C"Írp* ã 't'lriolUf' realizada no dia 07 de Março de 2O23' às 19 horas

em primeira .onro.rfioãJs horas e trinta minutos' em segunda convocação' (localizada

no Centro cuturat niiLri Mazuli, na Rua zelino Agostinho Lorenzeli, no 82 w), na cidade

de campos de Jútao lúil, n" 193-N), coníorme convocação Íeita pelo Edital no dia 08 de

íevereiro de 2023, pr;;;; no iomát oÍiciat do Estado do Mato GÍosso, página 175, no dia

07 de fevereiro ae zizi. Editat íxado no cartôrio de Tabêlionato de Notas e Registro civil

\, da cidade a" c"mpo, ãe Júlio/MT. e na ApAE (Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais l" c",ipos Je Júlio/MT) datados em 06 de fevereiro de 2a23, e em demais

!. locais público§ na nossa cidade' tanto como enviado para todos os associados' Presentes

os associados especiais e contribuintes, quites com suas obrigaçôes sociais e Íinanceiras,

nostermosdoart.23doestatutosociat.DeclaÍamosqueestiverampresentes:Apresidente
INES MARIA PARMEGGIANI, brasileira, união estável. agropecuarista e pedagoga'

portadoradoRG,Sobn"3025285408SSP/RSeinscÍiianoCPFsobN"410.377400.25.
residenteedomiciliadaaRuaZelinoAgostinhoLorenzeti,N"28gsCentronacidadede
CamposdeJúlio-MT,email:inesparmeggiani@gmail'com'aVice'presidenteMARlLl
DEMARCOFlscHER,brasileira,casada,empresáriarural'portadora.doRGSob
n.3.496.838.1ssPlPR,einscritanocPFn'018.093.499.66,residenteedomiciliadana
FazendaSanlâMarta,linhaAltoJuruenanacidadedeCamposdeJúlio_MÍ,A1.
Diretora.SecretáÍiaLUclcLElARlBElRoBATISTA,brasileiÍa.divorciada.professora.
portadoradoRG.Sobno205S6lT5SSP/MT;einscritanoCPFN"gí5.682.851-91,residente
e domiciliada na Avenidã Júlio Campos s/no,Centro, na cidade de Campos de Júlio - MÍ'

o2"Diretor-SecretáTioMAICONLEANDRoR'DoSSANToS,brasileiro,casado.soldado
PM,portadordoRG.SobN.885959PM/MTeinscritonocPFn.032.542.041.66.residente
edomiciliadonaRuaManausS/NQD09LT06-BairroSolNascente,nacidadede

vCamposdeJúlio_MT,a,|oDiretoraFinanceiraELAINEMAR|AFALKoSK|CEREÍTA.
brasileira,casada,empresariarural,portadoradoRGNoTo4Sss434SssP/RS:einscÍita
noCPFN"004'098.030-Bl,residerrteedomiciliadanaRodoviaBr3Ô4KM192SN.
FAZENDA CERETÍA E RIGON, Zona Rural na cidade de campos de Júlio - MT', a 20

DiretoraFinanceiraANGELAADR|ANABANDURSKIDALLARoSA'brasileira.casada,
administradora,portadoladoRGNo3o3ss,l5lS4SSP/RS;einscritanoCPFsobno
949.617.27o-glresidenteedomiciliadaaRuaAmazonasN"2E2'Centro-Camposde
Júlio.MT.oDiretordePãtrimônioWAGNERMA|ERWoLFFE.brasileiro.Uniãoeslável.
gerentêcomercial'portadordoRGNo7182273SSP/PR,einscritonoCPFSobno
o3o.Tl4.6l9.T6,residenteedomiciliadonaRuaValmirTabordâCâmera.no293N.QDl3

CNPJ I'P 08 471 924n00l'88
Utúdada Púbhco Lol Munictqal no 3231200 7

\t"+
Rua Danilo Antonio Gelaüi, Nô 193N - centÍc - campos de Júlio-MT
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APAE . ASSOCIAÇÀO DE PAIS E AMIGOS

OOS EXCEPCIONAIS OE CÂMPOS DE JÚLIO.MT
C,NPJ tf 08 171.921,,0001-80

l/ttltdír.lo t,ubhco I ot Mt(ltcltol tt" 323n0Ql

LT 12 na cidade Campos de Júlio MT, A Diretora Social ELAINE PAULIK, brastlatta.

divorciada, do lar, poÍtadora do RG No 1075311-7 SSPIMT, e lnsclrta no cPF sob no

960.523.331-20, residente e domiciliadâ na Rua Valmir Taborda câmera, no 678'8, na

cidade de Campos de Júlio/MT, do Conselho de Admlnlstração, BRUNA PELLICIOLI.

brasileira, solteira, educadora fisica, poÍtâdora do RG No 5276536 SSP/CS' e inscrrlâ no

CpF sob N" S3g.33g.go2-87, residente e domiciliada na Rua H/81 OD 34 Baino 8om Jardim

na cidade de campos de Júlio -MT, MARIA DE FATIMA MENEGASSI CASSOL. brasrleira,

\, casada, técnica de segurança do trabalho, portadora do RG No 17735521 SSP/MT. e

inscrita no CpF sob Nô 011 .393.601-08, residente e domiciliada na Rua Danilo Antonio

Getatti, sN, bairro Bom Jardim. na cidade de campos de JÚlio -MÍ, ; JULIANA FERREIRA

\- DE CASTRO UEBEL, brasileira, casada, secretária de Educação e professora, poÍtadora

do RG no 12275794 ssP/MT, e inscÍita no cPF sob No 801 .925.721-72, residente e

domiciliada na Rua Porto Alegre, sN centro, na cidâde de campos de Júlio- MT, ;ELlslANE

KESSLERRECK,brasileira,casada,dolar.portadoradoRGNo,l3SS9lT6SSPMT.e
inscrita no CpF sob No 7S9.1 3't.000-34, residente e domiciliada na Rua Mahlias FhuÍ, Bairro

Bom Jardim na cidade de campos de Júlio - MT, LUANA FERREIRA DE ALMEIDA

PRoVETT|,brasileira.casada,professora.portâdoradoRGNo15135342SSPMG'e
inscrita no cPF sob no 088.837.546-89, residente e domiciliada na Rua Porto Alegre. sN'

CênkoemcamposdeJúlio-MT.:luanãalmeidaprovettil23@gmail'com:EL|ZANGEl.Á
GoNÇALVESDASILVA,brasileira,solteira,auxiliardêserviçosgerais,portadoradoRG
No 2116465-7 SESP/MT, e inscrita no CPF sob no 034.216.791-00, residente e domiciliada

naRUadasorquÍdeasS/N.BainoVilaNovanacidadedeCamposdeJúlio-MÍ.oo
ConselhoFiscal:FERNANDASCHAF,brasileira,solteira,contadora.portadodoRGNo
19612435SSP1MÍ,einscritanocPFsobNo0To.E2T.S69.E0.residenteedomiciliadana
RuaVolmirTabordadaCâmaraS/NNo954.É-QD24LTlT,CentroemcamposdeJúlio
.MT,;LERINELoANADEMAcEDoGoMES,bíasileira.uniâoestável'administradora
pública.portadoíadoRGNo16525876SJSP-MTeinscritanoCPFsobNo009,5Sl.Sot.
43,residenteedomiciliadanaLinhaAltoJuruena.S/N,ChácaraRanchoRolim.AreaRural
na cidadê de câmpos de Júlio - MT, VANIo LUI§ BRANDALISE, brasileiro, casado, agente

Íiscalda"grop""uárir,portadordoRGN"l4lR-1'146'693SSPSC'einscritonoCPFsob
No 601.691.769-91, Íesidente e domiclliado na Rua Palmas Bairro Renasceí na cidade de

campos de Jútio _üT, ; euNE DOS SANTOS LESSE OOMINGOS, brasileira. divorciada.

auxiliardeserviçosgerais,portadoradoRGNo2T23SSS.oSESP/MT,einscíitanoCPFno
017.746.4g0-16, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, s/N, Bairro sol Nascente. na

cidadedeGamposdeJÚlio-MT,loSuplente:LUCIANEFRANCU|SEl,.,lAssoco.
t)
J.r,.. (.',.. \,.t

Rua Danilo Antonio Gelatti' No 193N - Centro - Campos de Júlio'[tf -y''
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APAE - ASSocIAÇÃo oE PAIS E AMIGOS

oos ExcEpctoNAts DE cAMpos oe lútto-mr
ÇNPJ No 08.47 1,924n00r -88

UliÍidada Pública Loi Munlclpal no 32y20O7

brasileira, união estável, administradora, portadora do RG No 24291293 SEJSP MT, e
inscrila no CPF N o 052.614.421-17, residente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti

No 307, QD 18 LT 11, na cidade de Campos de Júlio - MT, 20 Suplente NAIRA CRISTINA

JALOWITZKI, brasileira, união estável, contabilista, portadora do RG No 250'1045 SSP GO,

e inscrita no CPF sob No 397.446.041-15, residente e domiciliada na Rua Noe Marques No

631, Residencial Jardim das Palmeiras na cidade de Campos de Júlio - MT, ; 30 Suplente:

SILVIANARA NICOLETTI, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, portadora do RG No

8588298-8 SESP PR, e inscrita no CPF sob No 051.853.299-20, residente e domiciliada na

Rua Danilo Antonio Gelaüi, QD 37 LT 0l A, centro na cidade de Campos de Júlio - MT, '
ASSESSORIA JURIDICA: MARIA GABRIELA PERREIRA BONOTTO, brasileira, solleira,

advogada, portadora do RG No 13347717' I SESP/PR, inscrita no CPF sob No

084.281.299-75, residênte e domiciliada na Rua Ademar Vian, Residencial Delta AP 03-

Bairro Bom Jardim na cidade de Campos de Júlio - MT email:

gabipereiragS-bonotto@hotmail.com; e RODRIGO MOURA DE VARGAS' brasileiro,

casado, advogado, portador do RG No 107í36769í SJTC/RS e inscrito no CPF sob No

817.475.940-91, residente e domiciliado na Rua Danilo Antonio Gelatti, No427, Centro em

Campos de Júlio- MT, e pais e associados (conforme lista de presença anexa). A Senhora

Presidente lnês Maria Parmeggiani convocou para secretariar os trabalhos da Assembleia

Geral Extraordinária Lucicleia Ribeiro Batista e para presidir os trabalhos a Senhorita Maria

GabÍiela Pereira Bonotto. A presente Assembleia Geral Extraordinária possui a seguinte

ordem do dia: Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de

Administração da Federação Nacional das APAES em 14 de dezembro de 2022, declaração

anexa, a fim de adequar o Estatuto Social das Apaes às legislações vigentes. Colocado em

votaçáo a alteração foi aprovada POR UNANIMIDADE. Anexo o estatuto com a nova

redaÇão para registro em Cartório. Nada mais havendo a sêr deliberado, a Assembleia

GeÍal Extraordinária foi encerrada às 20 horas e trinta minutos a presente ata vai assinada

por mim l' Diretora Secrelária e pela Pre te da AP

lnês Maria Parmeggiani - Prêsidente

:.J

êvl

Lucicleia Ribeiro Batista - 1' DiÍetora Secretária:

Rua Oanilo Antonio Gelatli, No 193N - Centro - Campos de JÚlio-MT
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APAE . ASSOCIAÇÃO OE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO.MT
oNPJ No 08. 47 1.924/0001 -88

Ulilidado Pubhca Lai Municipol no 323r20O7

brasileira, união estável, administradora, portadora do RG No 24291293 SEJSp MT, e
inscrita no cPF N o 052.614 .421 -'17, residente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti
No 307, QD 18 LT 1 í , na cidade de Campos de Júlio - MT, 20 Suplente NAIRA CRIST|NA
JALOWITZKI, brasileira, união estável, contabilista, portadora do RG No 250104S SSp GO,
e inscrita no CPF sob No 397.446.041-15, residente e domiciliada na Rua Noe Marques No
631 , Residencial Jardim das Palmeiras na cidade de Campos de Júlio - MT, ; 30 Suplente:
SILVIANARA NICOLETTI, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, portadora do RG No
8588298-8 SESP PR, e inscÍita no cPF sob No 051.853.299-20, residente e domiciliada na
Rua Danilo Antonio Gelatti, QD 37 LT 01 A, cenko na cidade de Campos de Júlio - MT, .

ASSESSORIA JURIDICA: MARIA GABRIELA PERREIRA BONOTTO, brasiteira, sotteira,
advogada, portadora do RG No 13347717- 9 SESP/PR, inscrita no CpF sob No
084.281.299-75, residente e domiciliada na Rua Ademar Vian, Residencial Delta Ap 03-
Bairro Bom Jardim na cidade de Campos de Júlio - MT email:
gabipereira9S_bonotto@hotmail.com; e RODRIGO MOURA DE VARGAS, brasiteiro,
casado, advogado, portador do RG No í071367691 SJTC/RS e inscrito no CpF sob No
817.475.940-91, residente e domiciliado na Rua Danilo Antonio Gelatti, N"427, Centro em
Campos de Júlio- MT, e pais e associados (conforme lista de presença anexa). A Senhora
Presidente lnês Maria Parmeggiani convocou para secretariar os trabalhos da Assembleia
Geral Extraordinária Lucicleia Ribeiro Batista e para presidir os trabalhos a Senhorita Maria
Gabriela Pereira Bonotto. A presente Assembleia Geral Extraordinária possui a seguinte
ordem do dra: Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de
Adminiskação da Federação Nacional das APAES em '14 de dezembro de 2022, declaração
anexa, a fim de adequar o Estatuto Social das Apaes às legislações vigentes. Colocado em
votação a alteração foi aprovada POR UNANIMIDADE. Anexo o estatuto com a nova
redação para registro em Cartório. Nada mais havendo a ser deliberado, a Assembleia
Geral Extraordinária Íoi encerrada às 20 horas e trinta minutos a presente ata va
por mim 1a Diretora Secretária e pela Pre te da APA

lnês Maria Parmeggiani - Presidente:

Lucicleia Ribeiro Batista - 1a Diretora Secretária:

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Jútio-MT
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Presidente:

INES MARIA

PARMEGGIANI

Diretor de Patrimônio

WAGNER MAIER WOt|iTE

4:^.-ifl
)

(

t (

Vice- presidente:

MARILI DEMARCO TISCHE

l9 DiretoÍ Financeiro

i V
\-

,1,
D

cqjfl
ELAIN E MARIÂ FAT(OSKI CER

29 Diretor Firranceiro

ANGETÂ ADRIÂNA BANDURSKI OAttA ROSA

1e DiÍetor S€cíetário:

tucrLÉte nrgerRo eatrsr úü\

2e DiÍetor - secÍetário:

MAICON LEANORO R. DOS SANTOS

DiÍetor Social

ELAINE PAUTIK DOS SANTOS @
coNsEtHo oe aoru$rtstnncÃo:

BRUNA

PEr.r.rctou

MARIA
cAssor

( ^.*^ 1lr0 4,, *(,
DE TI ME EGASSI

JULIANA FERREIR DE CA
,5 L

.f! It.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAT E)CTNnonorruÁnta PnEsENc t^r D^ Assocl Ão

DE PAIS E AMIGOS DOS ÉXCE PCIONAIS DE CAMPO s or túlto-rur

Ata n. 12. Ata dà 
^ssembleia 

Geral Extraordinária presenclal da Âssociação de

Pais e Anligos dos Excepcionais de campos de Júlio/MT realirada no dia dore de

setembro de dois mil e vinte três, às 17:30 horas em primeira convocaç5o e às

1g:oo horas em segunda convocação Íeita pelo edital no dla 11 de aSosto 2023, o

qual foi fixado na a APAE (Associação de Pals e Amigos dos Excepcionais) no placar

da cámara Municipal de campos de Júlio e no Placar da Prefeitura de campos de

Júlio e nos demais locais públicos da nossa cidade, tanto como enviado para os

nossos associados. Presentes os pais, associados e contribuintes, quites com suas

obrigações sociais e financeiras nos termos do artigo 23 do estatuto social. A

pÍesente Assembleia Geral Extraordinária presidida pela Sn. Lucicléia Ribeiro

Batista e secretariada pela sra. lnês Maria Parmeg8iani, possuÍ a seguinte ordem

do dia: substituição de membros da Diretoria Executiva da APAE de Campos de

Júlio em cumprimento ao disposto artigo 25, inciso ll, do Estatuto Padrão da APAE

de campos de Júlio. A Sra. Presidente saudou os presentes e informou-os sobre a

carta de renúncia da conselheira Bruna Pellicioli, que após lida foi homologada

pelos presentes. Ato continuo o Conselho de Administração apresentou para

substituir a ex conselheira o nome do Sr. Samuel Elias Araú.io Cardoso, o que foi

aprovado por todos. Dando prosseguimento a Sra. Presidente explanou sobre a

necessidade de se escolher um presidente e um vice-presidente, em função de

que assumiu a presidência após a renúncia da ex-presidente lnês Maria

Parmeggiani e vice'presidente Marili Fischer. Como previsto pelo estatuto o

período era de seis meses e o mesmo está finalizando. Em função da vacância dos

cargos de presidente e vice'presidente, foram indicados para presidente o Sr'

Paulo Nardino e para vice-presidente a Sra. Jessica Dal Magro, os quais foram

aprovados por unanimidade poressa Assembleia Geral Extraordinária. Ficaentão

expÍesso que a nova Diretoria Executiva e Conselho de Administràção, Conselho

Fiscal e Assessoria Jurídica, para o período de o5l0L/2023(cinco de janeiro de dois

mil e vinte três) retroaüvo a o7lotl2o23 (primeiro de laneiro de dois mil e vinte

três) e tem valida de até 3L/t212O25 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte

e cinco), são os seguintes:

Presidente PAULO RENATO NARoINO, braslleiro, divorciado, empresário,

ortador do RG n' 9014886338 SSP/RS, inscrito no CPF n' 355'076'32G49,p

§tdts
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ÂPAr - ASSOCIÂCÂo DE PAIS E AMlGog Dos
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NAIS OT CAMPOS DE ,,UUO.MÍ

nldode Púbhco Lei M!ôt Qot n'»3/2OO'

residente domiciliado ne Rua Curitiba n'503 S' bairro Jardim das Palmeiras' na

cidade de Campos de Júlio'MT; Vice-presitente JÉSSlcA oAL MAGRo' brasileira'

solreiÍa, psicólo8â, portadorà do RG' Sob n'20280033 5SP/MI e inscrita no CPF

n.041.651.991-lT,residenteedomiciliadanaRuaJesquinacomRuaA,bairro
JaÍdim das Palmeiras, na cidade de Campos de Júlio-MT; 1' DiÍetor'Secíetário:

uclcÚlÂRIEEIROBAÍÍA,brasileira,solteird'portadoràdoRG'Sob
ns2O586175SSP/MT;einscíitanoCPFlt"915'682'851-9f'residenteedomiciliada
na Avenida .lúlio Campos. CentÍo na cidade de Campos de Júlio - MÍ; 2'Diretor-

Secretário: MAICON TEANDRO R' OOS SANTOS' brasileiro' casado' soldado PM'

ponadoÍ do RG. Sob N'885959 e hscrito no CPF n'032'542'041-66' residente e

domicilirdo na Rua Manaus 5/N OD 09 LÍ 06 - Baiíro Sol Nascente' na cidade de

Campos de Júlio - MT.; 10 oiÍetoÍ Financeiro: ElálNE MARIA FAIXOSKI CERETTA'

Brasileira, casada, potTddora do RG Ne 7048854348 SSP/RS; e inscrita no cPF Ne

0O4.098.030'81, residente e domiciliadà na nodovia Br 364 KM 192 SN - FAZENOA

CERETTAERlGoN,ZonaRuralnâcidadedeCamposdeJúlio-MT,2eDlÍetor
Flnancelro:ANGEIáADRIÂNÂ8ÂilOURSKIOAIIAROSA'bcsileira'casada'
portadora do RG Ne 3035915184 SSP/RS; e intcíita no CPF sob ne 949'617 '270'

91, residenlo e domicrharh á RuJ 
^maronas 

N' 282, Centío - Campos de Júlio'

MT. DlíetoÍ de Pâtílmônlo: wÂGNER MAIER wolÍfE, brasileiro, solteiro,

poít,rdoÍ do RG No 7182273 SSP/PR, e rntcíi!o no CPF sob nç 030'714'619'76'

resldentc e rjomlcili;rdo na Rua Valmir Taborda Câmeo' nc 293N' QD13 LT 12 na

ciclade Campos tle Júlio MT' Dlíetoí Soclel: ELÂlNE PAULIK, brasileira' divorciada'

portrdora do RG Ne lo753ll-7, e inscÍrtn no CPF sob nc 960'523'331-20'

Conselho de AdmlnlrtÍâção: sÂMUEL EtlAS ARAÚJO CÂRDOsO, brasileiro'

sollciÍo, portadora do RG Nc 24182397 SSP/MI e inscíito no CPF sob N0

046.71g.g61.03, ícsidente e domiciliado na Avenida valdir Masutti, s/n, centro na

cidarlc de Campos <!e Júlio 'MT. MARIA OE tAnMA MENEGASSI CASSOL'

brasileira, casada, portadoÍa do RG Ne t7735521 SSP/ML e inscrita no CPF sob Ne

011.393.601-08, Íesldente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti, SN, bairro

Bonr Jrrdinr, n:r cidade de Cantpos de Júlio -MT. JULIANA FERREIRA DE CASTRO

UEBEI, brasileira, casada, portadora do RG ne 12275794, e inscrita no CPF sob

Nc 801.925.721-72, Íesidente e domiciliada na Rua Porto Alegre, SN Centro, na

ci<Jade de Campos de Júllo'MT. ELISIANE KESSLER RECK, brâsileira, casada,

portadora do RG Ng 13889176 SSP MT, e inscrita no CPF sob Ne 759.131.000-34,

Íesidente e domiciliada na Rua Mahtias Fhut Bairro Bom Jardim na cidade de

Canrpos de Júlio - MT. TUANA FERREIRA DE ALMEIOA PRoVETn, brasileira,

casada, portadora do RG Nq 15135342 SSP MG, e inscrita no CPF sob ne

088.837.546-89, residente e domiciliada na Rua Porto Alegre, 5N, Centro em

.rá-
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Camp os de Júlio - MT. ELIZANGELA GONçA LVES DA SILVA, brasileira, solteira'

portadora do RG Ne 2116465-7 e inscrita no CP F sob ne 034.216.791-OO, residente

e dom iciliada na Rua das OrquÍdeas S/N' Bairro Vila Nova na cidade de CamPos

de Júlio - MT' Conselho Fiscal: FERNANDA SCHAF, brasileira, solteira, Portado do

RG Ne 19612435 SSP MT, e inscrita no CPF sob Ne 070.827'869-80, residente e

domiciliada na Rua VolmirÍaborda da Câmara S/N Ne 954-E - QD 24 LT 17, Centro

em Campos de Júlio 'MT' LERINE TOANA OE MACEDo GOMES, bÍasileira, solteira,

po ítadora do RG Ne 16525876 SJSP- MT e inscrita no CPF sob Ns 009.581.801'48,

residente e domiciliada na Linha Alto Juruena' 5/N' Chácara Ra ncho Rolim, Area

Rural na cidade de Campos de Júlio - MÍ' VANIO tUlS BRANDALISE, brasileiro,

14lR-1.146.693 sSP SC, inscrito no CPF sob Nee
casado, Portador do RG Ne

601.691.769-91, Íesidente e domiciliado na Rua Palma s Bairro Renascer na cidade

de CamPos de Júlio -MT' ALINE DOS SANÍOS LE§SE DOMINGOS' brasileira'

divorciada, Portadora do RG Nç 2723858-Oe inscrita no CPF ne Ol7 '746'48V76'

residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, S/N, Bairro Sol Nascente' na cidade

de Campos de Júlio - MT' le SuPle nte: LUCIANE tRANCUISE MASSOCO, brasileira'

so lteira, portadoÍa do RG Ne 2 42gl2g3 SUSP MT, e inscrita no CPF N e

052.614.421-17, residente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti Ne 307'

QD 18 LT 11, na cidade de Campos de Júlio - MT. 2çsuplente NAIRA cRlsrlNA

JALOWIÍZKl, brasileira, divorciada, portadora do RG NP 2501045 SSP GO' e

inscrita no CPF sob Ne 397'446'(X 1-15, resldente e domiciliada na Rua Noe

Marques Ne 631, Residencial Jardim das PalmeiGs na cidade de Campos de Júlio

- MT. 3e Suplente: SILVIANARA NICOLEÍT|' brasileira, solteira, portadora do RG

Ne 8588298-8 SESP PR, e inscrita no CPF sob Ne 051'853 .299-20, residente e

domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti, QD 37 LT 01 A' centro na cidade de

Campo s de Júlio - MT. ASSESSORIA JURIDICA: MARIA GABRIELA PERREIRA

BONOfiO, brasileira, solteira, portadora do RG Ne 1334771 7-9, inscrita no CPF

sob Nc 084.281.299-75, residente e domiciliada em Residencial Delta AP 03'

Bairro Bom Jardim na cidade de Campos de Júlio - Mt e RoDRIGO MOURA DE

VARGAS, brasileiro, casado, Portador do RG Ne 1071367691 SJTC/RS e inscrito no

CPF sob Ns 817.475.940-91, residente e domlciliado na Rua Danilo Antônio

Gelatti, Ne427, Centro em Campos de Júlio - MT. Nada mais havendo a constar foi

lavrada a Presente ata que foi redigida por mim lnês Maria Parmeggiani secretária

nomeada PaÍa esta Assembleia Ge ral, pela presldente e demais presentes em lista

de presença a nexa.

)i,*,Iú{,fu^r MLl\D_ &.db,
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CARTA OERENÚNCIA üi12

Campos de Júlio'MT, 19 de setembro de 2023

A Diretoria da APAE de Campos de Júlio - MT

Eu BRUNA PEtLlClOtl, brasileira, solteira' educad ora tisica' portadora do RG n"

327653-6SSP/SC,inscritanocPFsobn"53S'338'802-87'residentedomiciliada

na Rua H/81 quadra 34, bairro Bom )ardim na cidâde de Campos de Júlio-ML

venho comunicar a minha RENÚNOA ao cargo de Membro do Conselho de

Administração desta entidade' Cargo que ocupo desde OSlO1l2023 (cinco de

janeirodedoismilnevinteetrês)retroativoaolloT/2o23(primeirodejaneiro

dols mil e vinte tÍês) e tem validade até 3L/L212o25 (trinta e um de dezembro

de dois mil e vinte e cinco). Neste ensejo informo que a razão que levou tomar a

tal decisão é de ordem pessoal sem mais para o momento subscrevo-me;

ê

? ,ru

,l,tÉ Sisi líÍlnr ' lüli
xa od. í Da c,i'

Bruna Pellicioli

Membro do Conselho de Admistração

E
tod.. JudidÚlo do E'l .do d. mllo Crotao ' 

^lo! 
d' l{ollt t R'girlí

lacúnh.çc rcr ramohtnç' .(5) íÍmr(r) d.. SRUt'lA PELLICIoLI

Saro EtrN -.717i Cod: 22 R! 0l''0

C.mpcs C. JúI>VÍ, 20 ó! setombío ô.2023

)ou Éá gm tesl!mUr$O í>) ó! Vcrdad?

)!tuala and! RoúdEM6'tns

"ffin,r,

ÀlCirí€n:a NAÍ ÀLrA , "

.,,srrsnsijiío'ó'
§\..,...nú'

EsçrevêrÍc Àrtonaadt ;W^
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unhdodp Públt. o I ct Munt pol n' ) 2 )200 l,

0,ü113
tND N'.0S 4l I g2n/Nor.88

DIRETORIA EXICUTIVA

Presidente: PAULO. TNAÍO NARDINO

\,, c trj 0I )c?L\,r\
't

ã

Vice- presi nte: ,tSSlCA OAT RO

,"L:11::o.fl,U,Clc tÉ

lbl..^ Q-x
IA flRO

d,
2e Diretoí 5ec MAICON I.EANORO R. OOS SANÍOs

EtÂINE MÂRIA TATXOSXI CTRETÍA

2s Oiretoí Financ AN E1Á ADRIÂNA BANDURSKI DÂI,tÁ ROSA

L

V
tt)

iÍ€toÍ de : WÂGNER MAItR WOTFFE

Drreloí l; tLÂlNE PAULIK

g,\
",.- Ç) "J,'L\: S

coNSt O DE ADMINI

snrr,1utL tLras luÚJo cAROOS0

t. J
MARIA D MfNEGASSI CASSOL

JUTIANÂ TER TIRA DE CASTRO

ãzÉiÍ,t

iÊb

EU5 NT KESsTTR RTCK

fuak
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. APAE. ASSOCIACAO DE PAIS T AMIGOS DOs

.AP"AE ExcEpctoNAts oE cAMpos DE JULto.MÍ

CNP, N'08 4)t 92a/@Ol-U Untidod" h)bhco Lct M!nicipol n'323/200,

LISTA DE PRESEN DA EMBTE IA GERAL EXTRAORDIN ÁRra oa assocrn O DE PAIS E
AMIGOS oo5 EXCE PCIONAIS DE CAMpos oe túuo MT EM 12 09 023I
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4,
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.//,' 11
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72,
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APAE - ASSOCIACAO OE PAIs E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CÂMPOS DE ,lUI,IO'MÍ :t"
.AP"AE

cNPJ N'Og 471 924/ü0r.88 Urilldodê Públtco Lei MunicQol o'32J/2aO7

28.

29.

30.

31.

32.

33.
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39.

40,

41.
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-i5l-Ç-

=;;iÍtl.*
APAE - AssocrAçÃo DE PArs E AMrGos

Dos ExcEpctoNAts DE cÁMpos oE lútto-nar
cNtu Ne 08.471.924/0001-88

Utilidode Público Lei Municipol ne j2j/2007

MEMBROS DA - 2023

* DIRTÍORIA EXECUNVA

PÍêsidente:

PAULO R. NARDINO

V,cê- presidente:

JESSICA D. MAGRO

1e DirstoÍ Secretário:

LUcrcLÉrA R. BATIsrA

2e DlretoÍ - Secretário:

MAICON L. R. D. SANTOS

1e Diretor Financeiro:

ELAINE M. F. CERETTA

2e DiretoÍ Financeiro:

ANGELA A. B. D. ROSA

DiretoÍ de Patrimônio:

WAGNER M. WOLFFE

DiÍetoÍ Social:

ELAINE PAUTIK

Rua Marechal Candido Rondon, No 209E - CentÍo - Campos de Júlio-MT
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PED!DO DE RENUNCIA

Eu Jessica Dal Magro, brasileira, solteira, psicóloga, RG 2028003-3 SSP-MT
portador do CPF 041 .651 .991-1 7 residente e domiciliada na Avenida C esquina

com J Campos De Júlio-MT,gostaria de comunicar minha renúncia ao cargo de

Vice-Presidente da Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Campos

De Júlio-MT. Vou deixar a instituição APAE a partir da presente data. Minha

decisão é tomada por motivos pessoais que não me permitem continuar no

cargo. No entanto, sou muito grata pela oportunidade que me deram.

Campos De Júlio-MT, 22 de Abril de 2024

Jessica Dal Magro
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CNPJ Or aer.t21,mol.90 lnrc. E.t. 11020.a2Ú{

ctâs!tílc!ç!o: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / 83
INDUSTRIAUINDUSTRIAL

TENSÀO NOMINAL EM VOLTS

Üuül
Tlpo do Fornoclmonlo: BIFASICO

Llm. mln.: 117 Llm. max.: 133

.( i)

Dtr,g.: 127

WAGNER MAIER WOLFFE

RUA VALMIR TABORDA OA CAMARA í2 293O5O1O74OOO O 13 L 12 . BOM JARDIM
CEP 78307000 - CAMPOS OE JULIO / MT (AG: 55)

Roteiro: 09-0293-007-0490

CPF/CNPJ/RANI: 0307'14.619-76

FÉV t2024 2210212024

I \t I

612974829-0

00001564235

R$'.1.027,47

NOTA FISCAL N' 025,624.837 - SÉR|E :00t

oATA EMTSSÂOTAPRESENTAçÂO: r AOZZO2I
Consulto pêla Chave de Acesso em
hllpr:rrwwrr.toí!:.mt,gov.bÍrní3olconru ll!
Chave de Acesso

51240203 4673 2100 0199 6600 10255248 3720 5500 8139

EM]TIDO EM CONTINGÊNCIA
Pondente do Autorlzaçáo

30 1510312024
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IJNICIPÀL DE CAMPOS DC ". -

:5TÀ}O DE MATO GROSSO
',.. v.,w.camposdejulio. mt, gov.br

o MUNIC|PIO OE CAMPOS OE JÚLIO-i,IT, pessoa jurÍdica de direito
púbiico, inscrita no CNPJ sob no 01.6í4.516/0001-99, com sede á
Avenida Valdir Masutti, 779-W - Bom Jardim, CEP 78307-000, nesta
cidade de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, nêste ato
representado pelo Prefeito, Sr. IRINEU MARCOS PARMEGG|ANI.
brasileiro, casado, portador do RG no 9035381921-SJS RS e do CPF
no 462.055.780-34, residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, no
432-S Bairro Jardim das Palmeiras, doravante denominado
coMoDANTE e a ApAE - ASSOCTAçÃO Oe pAtS E AMtcOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JúLlo-ilT, associaçâo civit
inscrita no CNPJ *b no 08.471.924tON1-88, com antiga sede na Rua
Danilo Antônio Gelatti, no 193 N, ôentro, CEP 78307-000. Campos de
Júlio, Estado do Mdo Groosa, ÍtÇÊ§ Ib ,epresentada pêlo seupresidente Sr. PAULO RENATO i$qmftO. divorciado. com uniáo
estável, portador do RG no 9014886ití]88 SJS RS e do CpF no
355.076.320-49, residente e dorniciliado nâ doravante denominado na
rua Curitiba, 503s * Bairro Jardim das palmeiras, doravante
denominado COIIIODATÁRIA, &ngr+ o presente Contrato de
Comodato, de acordo com os teírÍG estabelecidos nas Cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIÍIIEIRA. DO OBJETO
O presente contrdo de comodato têm corno obieúo o empréstimo
gratuito de 13 salas, 2 colnhas, í dispensa, 2 lavanderias, 5
banheiros. 1 depósito, I almoxarifado, 1 playground e í refeitório do
imóvel localizado à Rua Marechal Candido Rondon, no 20g-E. Bairro _
Centro, Cep: 78.307-000, cidade de Campos de Júlio-MT, onde se
localiza atualmente a Creche Pequeno principe (que Íaz divisão), para
instalaçáo da ApAE- ASSOCTAÇÃo DE pAts E AMtGos Dos
EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JúL|O-MT, peto Comodatário, em
caráter pessoal e intransferível.

tNsrRUMENro DE coNrRAro DE coMooATo n" oi'úlW-
\J \._-_ 

- _ _
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PREFEITIJRA MUT{ICIPAL DE CAMPOS

ãSTADO DE MATO GROSS
,,,rww.campoxiejul io. mt. gov. b r

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRÂZO

O presente instrumento terá vigência a contar da data de sua

assinatura para a utilização do espaço físico que na cláusula primeira

menciona, até o ano de 2034, podendo ser pronogado por ígual

periodo, desde que em comum acordo, comunicado com

antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias.

cLÁusuLA TERCEIRA - OAS OBRIGAçOES
Das obrigaçÕes do COMODANTE:
l. Autoízar a utilizaçáo daárea descrita na cláusula primeira durante o
perÍodo especiÍicado e para os Íins especificados, podendo o espaço

Íísico ser utilizado em até três tumos.
ll. lnspecionar o espeço destinado, §empre que achar necessário.

Das obrigações do COtOOAtÁrc:
l Cuidar e zelar poh preservaç& #'rrpaço colocado à sua

disposição;
ll. lnstalar todo equipamantdn*rial nemsário para composição de

computadores, impressora, rnesas, cadeiras, quadro, banco, aparelho
de ar condicionado, câmera lP (scgurança), webs com fones de

ouvido. e link para intemet;
lil Responsabilizar-se pela segurança do espaço físico emprestado.
assim como equipamentos e materiais ins&lados.
lV, Manter o objeto da cessão no mais perfeito estado de conservaçáo
e |mpeza para assim restituÍ-lo ao COMODANTE quando finada e/ou
rescindido este contrato, correndo por conta exclusiva Co

COMODATÁR|O as despesas necessárias para esse fim.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCTSÃO

Rescindir-se-á ou resolver-se-á de pleno direito o presente Contrato,
cessando o uso ê gozo do imóvel emprestado quando:

l Houver descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições do
presente por qualquer uma das partes;

o

2
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAM
ASTADO DE MATO GRO

www.cam posdej ulio. mt'gov.br 3.

ll Qualquer um dos contratantes solicitar a rescisáo do presente

Contrato, desde que comunique expressamente sua intençáo com 30

(trrnta) dias de antecedência.

cLÁusuLA QUINTA - DA MODIFIGAçÃO
Este CONTRATO DE COMODATO poderá ser modificado em

qualquer de suas cláusules e condiçÔes, exceto quanto ao seu obieto,

mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os envolvidos, desde

que tal interesse seja maniÍestado, previamente, por uma das partes

por escrito.

CúUSULA SÊXTA. DAS PENALIDADES
O descumprimento por quaisquer uma das parte§ das disposições da

cláusula terceira, o sujeitará às penalidades previstas enn Lei, ser"l

prejuízo da adoção das rnêdidas nece§sária§.Para o ressarcimento de

qualquer tipo de dano.

cLÁusuLA sÉTmA-DA6 t tsPosçÕEt
Qr.lalquer dúvida ou controvérsia decorrents do presente CONTRATO
DE COMODATO seÉ resolvida deíorna âmigável entre as partês.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FORO ELEITO
As partes, de comum mordo, elegern o foro da Comarca de
Comodoro - MT, para dirimh queetões orimdas deste ajuste.

E por assim estarem as partes de acordo, assinam o presente

instrumento, na presença de duas testemunhas. para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

3

Campos de JúlidMT, 25 de Janeiro de2024
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APAE - ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚtIO-MÍ
cNPJ Ne 08.47 1.924/0001-88

Utilidsde Público Lei Munícipol ne 323/2a07

REGIMENTO

INTERNO
2023

CAMPOS DE JULIO - MT

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Júlio-MT
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APAE - AssoctAçÃo DE PArs E AMr6os
Dos ExcEpctoNAts DE cAMpos or tútto-ur

cNPt Ne 08.471.924/0001-88
Utilidode Públíco Lei Municipol ne 323/2007

TITUTO 1

PARTE GERAT

cAPTTUtO r

DA ENTRADA g saíoa or aturuos E AssrsnDos

CAPITULO I

DOS OBIEÍIVOS E FINÂI.IOADES

Art. 19 O presente Regimento lnterno tem por obleüvo organizar o funcionamento e a atribuir
competências aos envolvidos com a entidade, seja na condição dê associado, aluno e seu

responsável legal, voluntario, colaborador, emprêgado, conselheiro, diretor e prestador de

serviço.

PARÂ6RAFO ÚNICO.

Á Associação De Pais E Amitos Dos Excepcionais De Campos De Júlio é simplesmente
denominada de APAE ou Organização da Sociedade Civil.

CAPITUTO II

DOS HOúRIOS DE FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO

Art.29 De segunda a sexta feira

a) Período Matutino das 07:00h às 11:00h

b) Período Vespertino das 13:00h às 17:00h.

Art.3e deveÍa o responsável legal deixa o aluno/assistido dentro da APAE no horáÍio de entrada
pré-fixada na companhia do professor ou técnico responsável, sendo que após o horário os

portões serão e permanecerão fechados.

Art. 4e Nenhum aluno/assistido poderá deixar a entidade sem conhecimento do professor ou do

diÍetor pedãgógico.

Art.59 Deverá o responsável legal comunicar com antecedência o professor, a secretaria ou o
diíetor pedagógico sobre eventual impedimento em buscaÍ o aluno na entidade.

CAPITULO IV

DOS RESPONSÁVEIS TEGAIS DOS AI.UNOS E ASSISTIDOS

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Júlio-MT
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nRat - lssocraçÃo DE PAls E AMtGos
Dos ExcEpcroNArs DE cAMPos DE lút to-rur

cN Ne 08.471.924/0001-88
Utilidode Público Lei Municipolne 323/2007

Art.6e Alem da categoria natural de sócio especial (Art. 14 \ 5 do estatuto) o responsável lega

do aluno da APAE, tendo condições financeiras, deverá ser cadastrado também como socio

contribuinte, colaborando com a contribuição associativa na forma do Art9 149§ 1e do Estatuto,

gozando dos direitos contribuídos.

Art, 79 Devera o responsável legal comunicar o professor ou o diretor pedagógico do aluno sobre

qualquer problema médico ou pessoal deste.

Art.8e Deverá o responsável legal comunicar professor ou o diretor pedagógico do aluno,

quando este necessitar utilizar medicamento durante o período que estiver frequentando a

entidade.

Art.9e Em casos de doenças transmissíveis o responsável legal não deve encaminhar o aluno

para as aulas, pois não poderá frequentar a APAE, para evitar proliferação da doença. Nestes

casos a APAE devera ser comunicada com antecedência e o aluno somente regressará a entidade

somente a apresentação do atestado médico, justificando e liberando-o a retornar as aulas ou

as atividades-

Art. 10 Devera o responsável legal comunicar a secretaria da APAE, por telefone ou

pessoalmente, quando o aluno não puder comparecer a entidade por qualquer motivo.

Art. 11 Devera o responsável legal encaminhar o aluno devidamente traiado com o uniforme da

entid ade.

Art. 12 o responsável legal não devera permanecer na entidade, salvo quando permiüdo pela

direção ou quando o responsável acompanhar o aluno que faz o atendimento ambulatorial.

Art. 13 Deverã o responsável legal assinar anualmente a ficha de matricula do aluno para garantir

a permanência da entidade.

Art, 14 Devera o responsável legal comparecer obriSatoriamente á entidade sempre que

solicitado.

Art. 15 Devera o responsável legal atender e comparecer aos eventos da entidade sempre que

for solicitado.

CAPITUTO V

DOS TRANSPORTES OOS ATUNOS E ASSITIDOS

Art. 16 Por força maior do nosso ordenamento jurídico, o transporte dos alunos e assistidos é

obrigatoriedade, responsabilidade exclusiva do poder público.

Art. 17 A entidade pode fazer o transportê dos alunos da residência para a APAE e vice versa,

sem qualquer responsabilidade civil no referido transporte.

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Júlio-MT
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APAE - ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS

DOS EXCEPCIONAIS OE CAMPOS DE 
'ÚTIO-MÍcN Pj N e 08.47 1. 924/000 1-88

Utilidode Público Lei Municipol ne 323/2007

Art. 18 Quando não oferecido o transporte dos alunos os responsáveis legal se responsabilizam

em leva-los e busca-los na entidade nos horários pré-fixados sem a ocorrência de atraso.

CAPITUTO VI

DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Art, 19 A APAE, como Escola de Educação Especial quando for reconhêcida na Secretaria de

Educação do Estado do Mato Grosso obedecera às orientações recebidas quanto a composição

das classes, registros de alunos, carga horaria, arquivos, prontuários, acompanhamento dos

alunos, formação profissional dos pedagogos e técnicos, currículo escolar e outros.

CAPITULO VII

DO INGRESSO DO ATUNO E ASSITIDO

Art. 20 Para ingressar na APAE devera o aluno/assistido passar por uma avaliação dos

profissionais da entidade, onde o diretor ou coordenador pedagógico será quem após ouvir os

pareceres dos profissionais e medico, se necessário admitira ou não o aluno.

Art.21 Devera o responsável legal do aluno/assistido apresentar na entidade seus documentos
pessoais, bem como do aluno, e ainda, todos os exames, relatórios médicos, receitas e outros

documentos e informações uteis para uma melhor avaliação clínica, psicológica e pedagógica do

aluno.

Art.22 Em havendo necessidade, o aluno/assistido passara por um tempo de adaptação em tal

situação será em con.junto com os responsáveis e profissionais da Educação.

Art. 23 Cada âluno deverá ter um diário escolar no qual serão colocados os avisos e comunicados

entre os professores e responsável legal.

Art. 24 A entidade se coloca à disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentos e

orientações e, considerando que a participação dos pais e importante como processo facilitador
de aprendizagem, é direito do responsável legal conhecer a metodologia de ensino adotada pela

APAE e também a filosofia que define seus valores e objetivos.

cAPtTUtO VIt

DO QUADRO PEDAGóGICO E DOs TÉCNICOS

Art.25 Devera o profissional universitário contratado pela APAE apresentar sempre que possivel

o htulo de especialidade em Educação Especial ou equivalente da APAE.
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Art. 26 Os envolvidos deverão obedecer rigorosamente os horários, que serão estipulados e

controlâdos pelo diretor pedagógico e/ou administrador escolar.

Art.27 O planejamento pedagógico, reuniões e programações dos eventos serão elaborados

através do calendário an ual.

Art. 28 A carga horaria, bem como os feriados, dias compensados, as horas extras e demais

dispositivos obedeceram as normas da exigência da Secretaria de Educação do Estado do Mato
Grosso.

Art. 29 Todos os membros integrantes do Conselho de Adm inistÍação, Conselho Fiscal, e diretoria
Executiva prestaram seus serviços voluntariamente e não receberão qualquer üpo de

remuneração pelos serviços prestados, sendo obrigatoriamente associados na entidade, nos

termos da exigência do estatuto.

Art.30 Os voluntários da entidade devêrão cumprir rigorosamente as atribuições que forem

designadas e não receberam qualquer remuneração, ficando obrigados a assinar o termo de

voluntariãdo, obedecendo assim as normas especificas e não terão qualquer tipo privilegio,

preferencia ou favorecimento.

Art.31 O voluntario atuara em área em necessidade da APAE e não de interesse pessoal do

mesmo.

Art.32 O voluntario deverá assinar um teÍmo de voluntariado, ficha de cadastro e copia de

documentos pessoais, também devera participar obrigatoriamente da integração da APAE.

cAPtTUtO tX

DOS UNIFORMES

Art.33 Todos os alunos deverão usar o uniforme proposto pela direção da APAE, câbendo

exceções onde será analisado caso a caso pela entidade. (vide Art. 11).

CAPITULO X

DO ESPAçO

Art. :14 O espaço ou local mulüuso para assistir os alunos nas diversas áreas, tais como: artísticas,

social, esportiva, educativa e outras.

CAPITULO XI

oAs RErErçÕES DOS ALUNOS/ASSTSTTDOS
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Art. 35 A APAE fornecera gratuitamente refeições gratuitâmente a seus alunos/assisüdos

refeições no período matutino e vespertino, sendo coordenada por profissional da entidade.

Art. 36 A direção da APAE recomenda que necessite da alimentação especifica ou complementar

que os mesmos, comuniquem a entidade para providenciar a aquisição do mesmo'

cAPtTUto x[

DAS ATIVI DADES COTETIVAS

Art.37 A APAE estimulara âtividades coletivas, tais como: teatro, fanÍarra, dança, ou expressão

corporal, esporte e outros, de modo a despertar o espirito competitivo, disciplina, promoção e

convívio social.

Art. 38 Essas atividades devem seÍ incen$vadas, sempre que possível, apresentadas a populâção

em geral.

Art.39 Os organizadores das atividades são responsáveis pelos trabalhos.

CAPITULO XIII

DA CENTRAT DE ARRECADAçÃO

Art. 40 A APAE poderá ter e desempenhar trabalhos de arrecadação direta de doações (eventos),

para obtenção de capacitação de expediente financeira, como uma das fontes de recursos que

deverão ser aplicados na manutenção e desenvolvimentos e obietivos institucionais'

Art.41 O controle de funcionamento e operacionalização da central de arrecadação ficara aos

cuidados da administração da APAE.

cAPtruto xlv

DOS PAGAMENTOS

Art.42 O pagamento aos empre8ados será realizado ate o 5p dia útil de cada mês

Art. 43 A entidade não realiza adiantamento ou empréstimos.

CAPITUTO XV

oAÂDM|çÃO

Art. lU É vedada a contÍatação de cônjuges, companheiros, namorados ou parentes para

trabalhar no mesmo setoÍ.

Rua Danilo Antonio Gelattl, No 193N - Centro - Campos de JÚlio-MT



ü -u I49

APAE - AssoctAçÃo DE PAts E AMtGos
Dos ExcEpcroNArs oE cAMpos DE Júuo-MT

cNPJ Ne 08.471.924/0001-88
Utilidode Público Lei Munkipol ne 321/2007

cAPtTUt-O XVt

ols rÉRras

lrt. lS É vedado ao funcionário programar férias em período de aulas, exceto em casos

extÍemos; o período dos Íuncionários, deverá atender as necessidades da APAE e não prejudicaÍ
as atividades diárias.

CAPTTUTO XVI

DO HORÁRIO DE TRABALHO

Art.46 Os tíabalhadores deverão cumprir rigorosamente seus horários e tarefas.

Art.47 Na eventualidade do empregado se ausentar-se antes do horário de trabalho deverá

obter a autorização antecipada do responsável pelo setor.

cAPtTULO XVlt

DA ENTRADA E SAíDA, ATRASO E FALTA

Art. /18 Os trabalhadores entraram nas dependências da APAE, apenas L0 min. antes do seu

horário de trabalho e qualquer atraso deverá apresentãr-se na secÍetaria a iustificativa por

escrito no mesmo dia.

Art.49 Os documentos que justifiquem a ausência de trabalho deveram ser entregues na

administração ate 2 dias uteis após a ausência, e em caso de atentado medico deverá conter o
CID e assinatura do médico.

cAPlTUt-O XtX

DAs PENATIDAOES

Art.50 As infrações ao presente regimento e as irregularidades de qualquer naturêza comeüda
pelos associados, responsável legal, voluntário, conselheiro e diretores, acarretaram
procedimentos e penalidades aplicados pela diretoria execuüva da APAE, nas modalidades de

advertência, suspensão e exclusão, tudo conformê prêvisto no Art. 19 e 20 do êstatuto da APAE.

PARAGRAFO ÚNICO,

O descumprimento de qualquer dispositivo do regulamento ou a omissão, pelo empregado,
será entendido pela empresa como insubordinação e falta na relação trabalhista, cabendo a

APAE apreciar as circunstancias do infrâtor, avaliando assim a gravidade e consequentemente
aplicar as suas decisões e diretrizes de acordo com o seu entendimento e a legislação brasileira
peÊinente.
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Art. 51 A entidadê reserva-se em usar de regresso para apuração de perdas e danos e

indenizações, de eventuais prejuízos sofridos diante da ocorrência lesiva praticada ou

descumprida pelos envolvidos.

CAPITUTO XX

PRESERVAçÃO DA INFORMAçÃO

Art.52 Todas as informações e dados dos envolvidos da APAE, obtiveram em razão dos seus

cargos, funções e serviços prestados deverão ser mantidos em sigilo em prazo indeterminado,

não podendo fazer qualquer uso, divulgação ou levados em conhecimentos de t€rceiros, sob

pena das consequências legais de perdas e danos, todas as informações e dados serão sempre

de propriedade da APAE.

cAPtTULO XXt

DAS COMUNTCAçõtS r SeruXm

Art.53 Todas as comunicações pênencem a APAE

Art.54 Quando recebidos da APAE senhas ou códigos para autorizações para acessos, será de

uso exclusivo e de uso confidencial; cabendo aos envolvidos a respon sabilid a de de uso

apropriado, segredo e guarda, bem como de segurança das informações e dados armazenados,

mantendo sigilo absoluto.

CAPITUTO XXII

DAS DtSPOSTçÕ85 GERAIS

Art.55 A APAE e todos os envolvidos devem, em primeiro plano desenvolver a qualidade e

responsabilidade nos atendimentos, promovendo atividades focadas nas necessidades e

possibilidades de cada aluno/assistido, no§ aspectos fisicos, social, emocional e intêlectual,

buscando o desenvolvimento na autonomia e independência.

Art.56 Devem ser reconhecidas e admitida a postura da condição de subordinado frente ao

superior hierárquico quando assim existir.

Art. 57 Os comandos, ordens e instruções emanadas pelos superiores hierárquicos ou

administração geral da APAE são tidos como parte natural do processo e desenvolvimento

organizacional, devendo ser acatados, se não administÍados tanto como comandado quanto

pelo comandante, de forma visar sempre os interesses maiores da administração da APAE e sua

politica.
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Art, 58 Os trabalhadores deveram desempenhar com eficiência, presteza ê atenção as

atribuições da sua função, objeüvando melhores resultados e solicitando se necessário,

instruções e esclarecimentos para atingidos.

Art.59 As instalações, equipamentos, materiais, moveis e utensílios da APAE, deveram ser bem

cuidados e zelados, incluídas aqui, as proteçôes individuais as quais estão obrigados, tais como:

uniforme, equipamentos de segurança (EPl), etc.

Art.60 A APAE não se responsabilizara por obiêtos pessoais.

Art. 61 Qualquer objeto perdido ou esquecido devera ser encaminhado na recepção para tomar
as medidas providencias.

AÉ, 62 Os trabalhadores deverão frequentar os cursos de aprendizagem, treinamento e

aperfeiçoamento que a APAE solicitaÍ, bem como estar atentos aos avisos, mural,
correspondências e instruções internas.

Art.63 Todos os envolvidos com a APAE devem tomar consciência que tem uma preocupação

constante em redução de custos. Que haverá sempre uma preocupação em combater
desperdício em consumo desnecessário de matérias, assim como o cuidado com a

sustentabilidade.

Art. 64 Todos os funcionários devem colaborar e trabalhar nas promoções da APAE, mesmo que

essa não seja revertida em seu beneficio e sim dos alunos. Em contra partida a APAE oferecera
os pontos facultaüvos do MunicÍpio.

Art.65 Nenhum envolvido deve ser discriminado seia com base em idade, sexo, religião,
orientação sexual, estado civil, condição fisica, classe social, convicção política, nacionalidade,
origem étnica e outras.

Art.66 Serão inaceitáveis atos e atitudes que possam se caracterizar como assedio para com os

envolvidos.

Art. 67 Não é permitido:

a) o uso de aparelhos celulares dentro de sala de aula e âtendimento;
b) Utilizar quadro de avisos sem autorização;

c) Praticar atos que degradem a imagem pessoal ou da APAE;

d) Comercialização de quaisquer produtos nas dependências da APAE.

e) Retirar sem permissão da autoridade competente, qualquer documento ou material
pertencente a APAE.

Í) Chavear as portas dã sala durante o atendimento;
g) DeixaÍ luzes equipamentos ligados sem a presença do responsável.
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AÉ. 68 orientações:

a) Os professores deverão comunicar imediatamente a diretoria a falta dos alunos;

b) O professor devera preparar as aulas com antecedência, não na sala de aula;

c) Não deixar os alunos sozinhos na sala de aula, somente sair deixando alguém

responsável;

d) Não realizar outro serviço que não se.ia da APAE, entro do horário de trabalho;

e) Toda a entrada e saída êm geral da APAE, somente através de requisição;

TITULO Z

oRGANTZAçÃO ESCOTAR

CAPITULO I

DA ORGANIZAçÃO DO ÍRABALHO PEDAGÓGICO

Art. 69 A organização do trabalho pedagógico tem como meta o desenvolvimento global do

educando, buscando sempre os aspectos acadêmicos, sociais, culturais, religiosos, étnicos e

filosóficos. Para desenvolver essas metas, buscaremos os abietivos gerais que embasam a

estrutura pedagógica da escola atendendo os seguintes níveis: educação infanü|, ensino

Íundamental- anos iniciais - e educação de jovens e adultos.

Art, 70 A organização democrática no âmbito escolar fundamenta-se no processo de

participação e correspo nsa bilid ade da comunidade escolar na tomada de decisões coletivas,

para a elaboração, implementação e acompanhamento do projeto - político pedagógico.

Art.71 A organização do trabalho pedagógico é constituída pelo conselho escolar, equipe de

direção, órgãos colegiados de representação da comunidade escolar, conselho de classe, equipe

pedagógica, equipe docente, equipe técnico administrativa e assistente de execução, equipe

auxiliar operacional.

sEçÃo 1

DA EqUIPE DE DIREçÃO

Art.72 A direção escolar é composta pelo diretor (a) escolhida (a) e nomeado(a) pelo presidente

da entidade mantenedora e referendado pela sua diretoria executiva registrado em ata.

PARÁGRÂFO ÚNICO.

O mandato do diretor será de 3 anos em consonância do período de vigência da diretoÍia

executa da enüdade mantenedoÍa eleita para triênio.
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Art.73 A equipe pedagógica será escolhida pelo diretor (a) com anuência da diretoria executiva

da entidãde mantenedora.

Art. 74 O diretor coordena a equipe pedagógica, o corpo docente, a equipe tecnica

administrativa, o funcionamento técnico operacional, as atividades discentes, e âs relações com

a comunidade escolar.

Art. 75 A função de diretor(a) responsável pela efetivação da gestão democrática, é a de

assegurar o alcance dos objetivos educâcionais definidos no projeto politico - pedagógico da

escola.

Art.76 A direção é exercida por profissional que comprove licenciatura com habilitação ou

especialização em educação especial, em nÍvel médio ou superior.

DA COMPETÊNCIA:

AÉ.77 compete ao responsável pela direção:

Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor;

Coordenar a elaboração e acompanhar a elaboração do projeto político - pedagógico construído

coletivamente;

ProgramaÍ a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino em observáncia diretrizes

currrculares nacionais e estaduais;

Coordenar a elaboração do plano de ação do estabelecimento de ensino visado pelo presidente

da APAE:

Elaborar o calendário escolar de acordo com as orientações da SEDUC e encaminhar ao DRE paÍa

a homologação;

Acompanhar o trabalho docente referente as reposiçôes horas/ aulas aos ditcentes;

Assegurar os cumprimentos dos dias letivos e hoías atividades estabelecidas;

Presidir reuniões de pais e professores, dando encaminhando as decisões tomadas

coleüvamente e aprovada pela mantenedora;

Estabelecêr medidas pedagógicas técnicas para a organização e funcionamento da escola;

Assegurar o processo de avaliação insütucional do estabelecimento de ensino;

Zelar pelo sigilo pelas informaçôes pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;

Comunicar aos órgãos superiores (mantenedora, ministério público, SEDUC, DRE) sobre

ocorrências que exigem providencias ou decisões que fuiam a sua competência;

Rua Danilo Antonio Gelatti, No 193N - Centro - Campos de Júlio-MT



ü-u 151

APAE - ASSOCIAçÂO DE PAIS E AMIGOS

Dos ExcEpcroNAts DE cAMPos or tútto-nar
.NPJ Ne 08.47 1.924/0001-88

Utilidode Público Lei Municipolne j23/2007

Receber informar e despachar peüções, papeis, documentos para órgãos, setores autoÍidades,

e ou responsáveis dentro dos prazos determinados;

ConÍerir a matricula e a transferência de alunos e / ou determinar providencias necessárias junto

a equipe de trabalho;

Prestar sempre que necessário orlentações e esclarecimentos as famílias dos educandos;

Encaminhar aos óÍgãos competentes sempre que necessário relatórios de atividade

desenvolvidas pela escola;

cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pela entidade mantenedora ou por

determinações legais;

convocar e presidir reunião do conselho escolar, dando encaminhando as decisões tomadas

coletivamente;

Cumprir e fazer cumprir o regimento escolar.

SECÃO II

REPRE§ENTAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR

AUTODEFENSORIA

Art. 78 O auto del'eNo(a) e o aluno(a) com deficiência intelectual. associada ou múltipla-

escolhido(a) por seus pares para representar o corpo discente.

Parágratb único a escolha do auto defcnsor (a) será rcalizada em fórum específico conl'ocad<l

püa este fim. por aclamaçâo da maioria dos participantcs devidam€nte credenciados.

Art. 79 Compete ao auto deÍ'ensor(a):

Panicipar drs reuniôcs do conselho cscolar e do consclho dc classe opinando sotrre assuntos de

interesses dos alunos:

f)eltnder os irrteresses individuais e coletivos dos alunos. incentivando a paíicipação dos alunos

en! evcntos cuhur:ris. rlr:sponivos c anísticos.

Sugerir açõcs quc aperfeiçocm o seu atendimento e participação em todos os segtnentos rla cscola:

Paricipar dc evcntos promovidos e orBanizados pela cscola c mantcnedora:

VotaÍ e ser votado para auto defensor.

sEÇÃo ilr

DO CONSELHO DE CLASSE
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Art.80 O conselho de classe é o rirgào colegiado de naturcza consultiva c delihcrativa cnr

assunlos didáticos-pedagógicos. fundamentado no projeto político-pedagógico da escola c no

rcgilncn(o cscolar'. cotn u responsabilidade dc analisar as açõcs cducaciotrais, indicando

ahernativas que busquem gat anlir a eÍ'etivação do processo ensino e aprendizagem.

Aí. 8t A tlnalidade da rcunião do conselho de classe. após analisar as inl'ormações e dados

aprcscntados- ú a tlc rnediar o proccsso de ensinrr c aprendizagem.

Art. 82 Âo conselho dc classe cabc vcrificar sc os objctivos. contcúdos. proccdimcntos

nretodológicos (intenença)es pcdagógicas). avalialilos c rclações estabelccidas na açào

pedagtigico - ctlucativa- cstào sendo cunrpridas de mancim coeren(c com o prtrje«r politico-
pc'dagógico da escola.

PARAGRAFO ÚNICO.

É de responsabilidade da equipe pedagógica organizar rs informações e drdo§ coletâdos â

serem analisedos no conselho de classe.

Art. 83 O consclho de classc. ú constituído pclo(a) dirctor(a) e/ou dirctor(a) auxiliiu. pcla equipc

pc'dagirgica. por todos os docentes c cquipe multiprofissional.

Art. 84 O cOnsclho de clzussc. reunir-se-á ordinariamcntc enr datas prcvistas cm calendário escolar

c. cxtraordinariantcntc scmpre quc sc lizcr necessário.

Art. 85 Às reunit'ics do cotrsclho dc classe scrào lavradas cm livro atas. pclo(a) sr'crr'tário(a) da

escola. como fonna dc registro das dccisôes tonradas.

Art. 8ó São atribuiçires do conselho de classe:

Analisar as inÍbrntaçÕes sobrc as inlervcnçües pedagógicas e pareccr da cquipc multiprofissional.
rclcrcntes aos c(lnlrúdos ctrrricularres. cncaminhantcntos mclo«krkigicos c priiticas ar tliativas quc

se rcltrem ao processo ensino e aprcndizagem;

Propor procedinrentos e mctodoloBias dilêrcnciadas para o processo cnsino-aprcndizagem:

Acompanhar'() proccsso dc avaliação pcdagógica c rnultiproÍissional dc cada aluno(a). dcrcndo

debatcr c analisar os dados qualitativos do proccsso cnsino c aptendizagctn:

Atuar com rcsponsabilidade na decisâo sobre a possibilidadc dc avanço do aluno. Para elapas

su[:scquenlcs após a anirlise do descnvolvinrcnto intcgral tlo aluno.

SEÇÃO IV

DA EQUIPE PEDAGÓGICA (COORDENADORA)

Arl.87- A cquipc pcdagógica é responsávcl pcla coordcnaçào. irnplantaçào e implcmcntaçào no

cstahelecimento dc cnsino das diretrizes curricularcs dellnidas no projeto politico-pedagógico c

no rcgimcnlo escolar. crn consonância com a politica educacional c orientaç('ics entanadas da

sr'cretaria de cstado da educaçâo.
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PAITA(; RAFO [INICo

A coordenadora ó escolhida pelo diretor do estabelecimento com anuêrcia da entidade

mantenedora.

Art. E8 
^ 

equipc pedagógica seÍá constituída por pedagogos com Íbrmação cm magistério ott

pcdagogia. com especialização em educaçàtt cspccial c qualilicaçâo partt a finçâo'

Art. 89 Compete à coordenadora:

Coordcnar a elaboração coleliva c acompanhar a et'etivação tlo projeto politico-pedagógico e do

plano de ação d0 estabclecinento de cnsino:

crrordcrrar a construção coletiva e a et'etivaçào da propostâ pedag(rgica cunicttlar do

estabelscimento de ensino. a paíir das políticas educacionais da SEED e das diretrizes

curricutarcs nacionais. cstaduais c lcgislaçào vigcntr" para cducação cspccial:

()rientar o proccsso de elaboração dos planos de trabalho docentejunto ao ctlletivo de proltssorcs

do estahclecimento de ensino;

Organizar e paíiciparjunto à direçào da escola. a reulização dos conselhos de classe dc tbnna a

gur.alr,i. ur'prn."sso coletito de reflexão-açío sobre o trabalho pedagógico descnvolvido no

estabelecimetrlo dc ensino:

Organizarahora.atividadedosprofessorestloestabtlecimentodeensino.demanciraagaÍantir
que essc cspaço-tcrnpo scia de cÍi:tivo trahalho pcdagógico:

orientar. acompaúar e visar periodicamenle os Iivros de reSistro de classe e avaliaçâo semcstral.

Organitâr rsgistÍos de acompanhantento da vida cscolar do aluno'

Organizar registros paÍa o acompanhantcnto da prática pedagógica tlos proÍissionais do

estab€lccimento de ensino;

Acompanhar os aspectos de socialização e aprendizagem dos alunos. realizando conlât() conr a

familia conr o intuito dc promo!'cr ações para o scu de senvtllvime Ilto inlegal:

Aconrpanhar a liequência r:scolar dos alunos. conlâlando a fanrília c cncanrinlrando-os aos (rrgàos

compcten(cs. quando neccssário:

Acionar os ssrviços de protcção à criança c ao adolescente, semprc que houver necessidade dc

cncaminhamcnlos:

zelar pelo sigilo de inlitrmaçÕes pcssoais dc ahuros. prol'essores, lirncionários e lamílias;

Avaliar a documr'nlação cscolar recebida por meio dc transt'erência c cmilir parecer e respeilo.

indicando os pareceres a serem adotados:

Oricntar € acoutpanhar o tlcsempcnlro das ativitladcs dcscnlolvitlas pelos prolessores rcgentcs.

nào rcgcntcs. cstagiários c outros profissionais.

I'laneiar. coordenar e avaliar com os prot'essores os planos pcdagógicos a serem descnvolvidos:
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Planeiar. crccutâr s avaliar sistematicamcntc a açâo pcda€t(igica juntanlente com o corpo doccntc
c demais componsntcs da equipe técnico interdisciplinar e de apoio;

Assessorar os pnrl'cssores na escolha c utiliTáçâo de procerlimentos c recursos didálicos
adequar.los para atingir os ohjetivos cducacionais rJc aprendizagem:

Zelar c colahorar na organização dc recreios c atividades c\traclâsse:

Panicipar scnrprc quc convocados. dc cusos. scnrinários. rcuniôes, encontros. grupos de estudo

c outros cvcntos:

Cumprir c lazer cunrprir o disposto no rcgimenlo cscolar

SEÇAO V

DA EQUIPE DOCENTE

Art. 90 A cquipe doccntc é constiluída dc prol'cssores rc'gentes. conr habilitação ou espccializâçâo

em cducaçào especial, em nível médio ou superior;

Art.9l O vínculo cmpregatício da cquipe docente será conl a instituiçâo nrantenedora por nreio

de conlrato. confomrc as lcis trabalhistas. ou prestação de serv'iços ou por cedôncia do poder
público cstadual ou municipal.

Aí, 92 Ao professor. rlém de suas atribuições €speci{icas compete:

Reger qualqucr progÍama pedagógico que lhc Íbr designado pela direçào e coordenação
pedag<'rgical

I-.lahorar'. com a equipe pcdagtigica. a proposta pcdagrigica curricular do cstahelccinrento dc

ensirro. enr consonância corn o projcto político-pctlagógico c as tlirclrizcs cunicularcs nacionais
r cstaduais:

Parlicipar do processo dc escolha. iunlamentc com a equipc pedagógica. dos livros c nratr'riris
tlidáticos. cnr consonância com o projcto político-pcdag(rgico e as dirctrizcs curricularcs nacionais
c cstatluais:

Elaborar seu plano de tlabalho doccnte (anual. bimestral. rnensal. a critério):

Proccdcr a rcposição dos conteúdos- carga horírria c/ou dias letivos aos alunos. quando se lizcr
ncecssário. a Íinr dc cunrprir o calcndiírio cscolar, rcsguaründo prioritariaurcntc o dircito do
aluno.

Pronrover o processo de retomada de conteúdos sempre quc nccessário concomitante aos esludos
para os alunos, estabeleccndo estÍatégias difcrenciadas de ensino aprcudizagelr. no decorrer do
período lctivo:

PaÍlicipar de reuniões sempr€ que convocado pcla direção:
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Asscgurar quc no âmbito escolar nâo ocorra lrâtamento discriminatório cm tlecorrência dc

dilàrenças lisicas. émicas. de gênero e orientaçào sexual. de credo. ideologia. condição
sociocultural- clltre oulÍas:

Zelar pela liequência do aluno à escola. comunicando qualquer irregularidade à coordenação

pcdagógica:

Curnprir o calendârio escolar. quanto aos dias letivos, horas-aula e hora-atividade estabclecidos.

alcm dc participar integralmente dos pcríodos dedicados ao planejamento escolar. à avaliaçào c

ao dcscnvolvimento protissional:

Cunrprir as horas- atividades no âmhito cscolar. dedicando-as a cstudos- pesquisas e planeianrento

de atividarlcs doccrrtes. soh oricntaçào da cquipc pcdagógica. conlbrmc dctcnninaçôcs da SIrlil).

Manter tualizados os rcgistros dc classc. conlbrmc orirntaçâo da coordcnação petlagrigica e

sccrc(aria cscolirr. dcirando-os disponíveis no estabclecimeuto de ensittrr:

Panicipar do plnncjameniu c da rcalizaçâo das atividadcs de articulaçào da escola com as Í'anrílias

c a comunidadc:

Participar corn a cquipc pcdagrigica da análise c dclinição da-s temáticas pctlagrigicas a sctcm

inscritlos no projcto politico-pedagógico do estatrelecimento de ensino:

Cornparcccr ao cstabelecimcnto de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhc lirrern
irtrihuirlas c nas crlraordiniirias. quantkr convocadtt:

('omrrnical i dircçào ou a coordcnaçilo pcdagirgica da escola. com anteccdência de suas làltas.

aprcscntando requerimcnto para solicitar sua ausência. ou atestado médico quando se lratar dc
prohlcnras tlc saúdc.

Âprinrorar c atualizaÍ scus conhccimcntos por mcio da participaçào cm congfcssos. curs(ts.

reuniõcs. simprisios c outros esludos scmprc quc houver opoíunidade. com autorizaçâo da

dircçiio lh cstahclccirncrúo dr,' cnsino:

l'-ntÍr'gar cm teurpo hábil rclalórios de dcsenrpenho dos alunos. confonne solicitação do sctor
pcdagógico, bcnt como lbmecer dados que se llzerem necessários:

Responsabilizar-sr'pelos seus alunos a paíir da chegada à escola alé o ténnino das atividades
cscolarcs:

Panicipar dc açires comunitárias. cvcntos. promoçõcs. conlbrme a necessidade:

Manter sigilo c usar da ética protissional em todas as situaçôes de trabalhol

Parlicipar das reunirles de avaliação. reavaliaçâo. aproveitamento c desenvolvimcnto dos alunos:

Analisar coletivarnentc os casos de aproveitamento nào saÍisÍàtório c propor medidas para

supcrirçâ0 ou intcrvcnçdo:

Conrunicar it rJireçrlo os casos de suspcita ou constâtação de drxnças infcctocontatgiosas para

provirlcncias cabíveis:
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Atuar com compromisso. compelência e dedicaçâo. avaliando resultado com a trrma que lhc for
dcsignada:

PaÍicipar com assiduidade dc todas as situaçôes de trâbalho:

Mantcr c promovcr rclacionanrcnto coopcrativr dc trabalho cotn seus colega^s. com alunos. com
pais e com dcmais segmentos da comunidade escolar:

Crtmprir e fazer cumprir o disposto no reginlento escolar.

sEÇÃo vr

DA EQUIPE DOS AGENTES DE EXECUÇÀO

DA SECRETARIA

At't. 9-1 

^ 
l'urtçào dc tócnicos adntinistralivos é ercrcidu por aset)tcs tle ereeuçi)o quc ruanl nas

rircas da sccrctaria do cslahelccimcntu dc cnsino.

Art. 9,1A secretaria estará a cârgo dc pessoa capacitada com escolaridade mínima de ensino rnédio
com tlrmínio na área de inl-ormática para o exercício da l'unçào.

Art, 95 O sccrctário(a) scrá coadjuvado por auxiliarcs. conforme a necessidadc.

Art. 96 O técnico qur'atua na secÍetaria como secretário(a) escolar é indicado pcla direçio da
escola. registrada cm ala da mantenedoÍa.

PARAGRAFO ÚNICO.

0 serviço da secrelariâ ó coordenado e supervisionrdo pela direçáo.

Art. 97 O r'ínculo emprr'gatício da cquipc técnico-admitristrativa ssrá conr a insrituiçào
nlantcnedora por nl!.io de contrato- confolme as leis trabalhistas, ou por prestação dc seniç()s por
meio de cedôncia de órgàos públicos municipais. cstaduais para o excrcicio da limçào.

Art. 98 Compete ao srcretário escolar:

Conhc'cer o projeto político-pedagógico do estabelecimento de ensino.

Rcccber'. redigil c r'rpetlir a corresponrlclncia que lhe lirr conliada:

Organizar c mallcr atualizados a coletânea de legislaçào. rcsoluçÕes, instruçôes nomratiras.
ordens dc serviç0. oÍicios e demais documentos.

Eletivar e coordcnar as atividades adnrinistrativas rell'rcntes à matricula c translbrência:

Responsahilizar-se pela guarda e cxpediçâo da documcntaçào cscolar do aluno. respontlendo por
qualqucr irlegularidadc:

Manler atualizados registros escolares dos alunos no sistema int'ormatizado-
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Organizar e m:rnter atualizad<l o arquivo com os atos oficiais da vida legal da escola. referentc a
sua eslrutura e seu lirncionamL'nto:

Atcrrrler a comunidade escolar. na sua área de competência. prestando inlormações c oricntaçÕcs
sohre u legislação vigenle e organizaçâ<l e fi:ncionamcn(o do estabelecimento dc ensino. conforme
disposiçôes do rcgimento escolâÍ:

Zelar pclo uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da secrel.aria:

Curnprir c liucr cumprir as obrigaçôes trcrcntcs às atividâdcs administlativas da sccrctaria,
quanto ao regis(ro cscolar do aluno referente à documentação cornplobatória.

Organizar o livro-ponlo de proÍ'essores e funcionários. encaminhando ao setor conrpetenle a sru
lrcquência. em lirrmulário próprio:

SccÍctariar os consclhos de classe. reunities. rcdigindo as Íespectivas atas:

t omunicar inrediatamente à direçâo toda irregularidade que venha ocorrer na secrclaria da escola:

Panicipar de açircs conrunitárias, evcntos, promoçôes. conlbrmc a nccessidade:

Mantcr sigilo c r,rsar da ética protissional crn todas as situações de trabalho:

lclar pclo sigilo tlc informaçrles pessoais de alunos. professorcs. luncionários c íànrílias:

Mantcr e prornovet relacionamento cooperalivo dc trabalho com seus colegas. conr alunos. cont
pais c conr dcmais segmentos tla comunidade escolar:

I)istribuil aos l'uncionários da cscola. matcrial de limpcza, consewaçào. higiene c outÍos,
nlcdiante solicitação aprovadu pelo diretor( a):

Controlar a cntrada c saída de documenlos escolarcs, prestando informaçôes sobre ()s mesmos a

qucnr:

l'llctivar os rcgistros na documcntaçâo oÍigial como licha individual. rclaklrios e demais

docum€ntos. garantindo sua idoneidade:

Cumprir a escala dc trabalho quc foi previamente estabelecida:

Illaborar relatririos c processos de ordem administrativa a screm encaminhados às autoridades

conrpetcntcs:

(irrrtàrir- r'cgistrar c ou monitorar nratcriais e cquiparnerrtos Íecchidos:

Classificar. prol.ocolar e arquivar documenlos e corrcspondências. registrando a nrovimentação
de expedientes:

Ilealizar serviços auxiliares relativos à pa e tinanccira. contábil c patrimoniâl do

cstabelecirncnto. scnrprc quc solicitado:

l'lxccutar trabalhos tle reprogralia c digitação:

flxctccr as dcnrais lirnçõcs dccorrcntcs do rcgimcnto cscolar c aquelcs quc concenrem ir

especiticidade de sua limção.
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SEÇAO VII

DA EQUIPE AGENTE DE APOIO

Art. 99 A cquipe agentc de apoio tem a seu encargo os sen'iços de conscnaçâo. manutcnção.
prcscrvação. scgurança. alimcntação escolar. scnrlo coordcnada pela dircção da cscola:

Art, 100 A equipe agcnte de apoio tenr por linalidade oferecer aos educandos e t-uncionários da

cscola ambiente agradál'el. bem como atender às necessidadcs inerentes à limçào:

Art. l0l lntegram o quadro de agente de apoio da cscola as lunções de auxiliar dc serviços gcrais,

rnerendeira. auriliar de rnerendeira- poíeiro. scgLurança. nronitor c motorista.

PARAGRAFO TiNICO.

Os integrantes do quadro de âgente de apoio serâo contÍâtâdos dir€lamen(e pela entidade
mântenedorà com recunios próprios ou recursos de repasse financeiro e ou rinda. cedidos
parâ prestação de serviços atrevés de convênios Íirmados com órgãos oficiais para o
exercício da função;

Art. 102 Compcte ao ag€nte de apoio auxiliar tle serviços gerais:

lelar pckr anrbiente lisico da cscola. cunrprindo as nornrâs cstabelccidas na leglislaçào sanitária
vigenlc:

lltilizal os maleriais dc linrpcza sern dcspcrdicios c cornunicar à dircçâo. corn antecctlôncia. a

necessidadc de rcposiçào dos produlos:

Zclar pela prcservação do patrimônio escolar. conrunicando qualquer irrcgularidadc à dircçào:

Aurtliar na vigilárrcia e nrovimcntaçãn dos alunos cm horários de recreaçâo. de início c dc ténnino

dos pcriodos. mantcndo a ordenr e a scgurança dos cstudantcs. quando solicitado pcla tlircçào:

Atentlcr adcquatlamentc os alunos quc demandam de locomoção. higicne c dc alintentaçiio:

Âuxiliar na locomoçâo dos alunos quc thzcnr uso da cadeira dc rodas. andudorcs- mulctas c outros

lacilitatlorcs. l'iabiliznndo a acessibilidade e a parricipaçâo no ambientc escolar:

Auriliar nos scruiços corrclatos a sua lunçâo. panicipando das divcrsas ati"idadcs cscolarcs:

Cumprir iutcgralnrentc scu horário de trabalho c as cscalas prcvistas. rcspeitando seu pcriodo dr'

férias:

Participar dc cventos. cursos. reunit)es semprc quc convocado ou iniciativa pnipria. desde quc

autorizado pcla clifcçÍo;

Colctar o lixo de todos os amhienlcs do es(ahclccinrcnlo dc cnsino. tlando-lhe o devido rlestino.

conlbnnc a legislaçâo sanitária vigente:

Zclar pelo sigilo de inÍbrmações pessoais de alunos- profcssorcs. Íuncionários e famílias:

Manler c prontovcr rclacionamenlo cooperativo dc trabalho com seus colcgas- conr alunos. cont

pais c conr dcmais scgnrcnlos da comunidadr: cscolar:
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Exerccr as dcmais lunçires decorrentes do regimr,'nto escolar e atluelcs que concenrem à

especiÍicidadc de sua lünção.

Arl. 103 Compete âo agente de âpoio merendeira e seus ruxiliares:

Zclar pelo ambicntc da cozinha. por suas instalaçÕes e utensílios. cunrprintlo as normas

estahelecidas na legislaçâo sanitária vigente:

Selecionar e preparaÍ alimentação balanceada. observando padrôes dc qualidade nutricional:

Servir os alinrcntos. observando os cuidados básicos de higicne e segurança:

Receber ou rccolhcr a louça e talheres após as releiçÕes. providenciando a linrpcza de irnctliato e

dcirirntl(r-as cnr contliçõcs tlc uso:

Inlirrm;rr ao dirctor do estabclecimento dc cnsino a neccssidade dc rcposiçâo do estoquc dc
alimentos:

Conscnar o klcal dc prcparação, rnanuseio c arnrazcnamento dos alimentos ol'crecidos aos alunos

cont'ornrc lcgislação sanilária vigentc:

Zt'lar pela organizaçào e limpeza do ret'eitório. da cozinha c tlo depósito de alimç'ntosl

Reccher. arnrazenar e prestar contas de todo material adquirido para a cozinha:

Cunrprir integralnrentc seu horário de trabalho e as escalas previstas. respei(ando scu per íodo dc

lérias:

Parlicipar de evenlos. cursos. reuniões sempre quc convocado ou iniciativa própria. desde que

autorizado pcla direçào:

Aur,iliar nos scrviços corrclalos à sua Iunção. srrnprc que sc Ílzer necessário:

Zelar pelo sigilo de inÍirnnaçôes pessoais de alunos. prot'essores. lüncionários e làmílias:

Mantcr e prom()vct relacionamcnto cooperalivo dc trahalho com scus colcgas- com alunos. cont
pais e com demais segmentos da comunidade escolar:

Exerccr as dcrnais funçÕcs decorrentes do regimento cscolar e aqueles que concemcm à

especiticidade de sua lirnçào.

Art, 104 Compele ao agente de rpoio motorisar. profissional hâbilitrdo com experiência
para o exercício da função:

Dirigir com zelo. respeitando as normas de trânsito. garantindo seguÍança aos educandos da escola
c trxlos os usuários:

Rcsponsabilizar-sc .iunto com scu auxiliar pclo recebinrcnto e entrcga dos alunos nos

locais/pontos pré-estahelecidos pela escola:

Zelar pela conservação. economia. limpeza e guarda do(s) r'eiculo(s) conrunicando qualquer
illcgularidade à tlircção:
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Não tlar carona senr a pennissão do diretor(a) às pcssoas estranhas ou crianças não matriculadas
na escola:

Auxiliar nos serviços corrclatos à sua ltnção. paíicipando das atividadcs tlil'ersas:

Zclar pclo sigilo dc inlbrnraçÕcs pessoais dc alunos. prolessorcs. Íuncioniários e lhnrílias:

Mantcr c promover relacionanrento cooperativo de trabalho com scus colegas. conr altnros. cont
pais c conr dcnrais segmcntos da comunidade escolar:

Nào utilizar o vcículo sob sua responsabilidade lora do horrfu:io de expedicnte. salvo cm situaçôes

enrergcnciais c iou conr autorizaçào da direção:

L onrunicar à rJireçào qualquer inrprevisto que possa prejudicar o aluno:

l]xcrccr as dcnrais funçt)cs dccorrcntes do rcgimcnlo escolar c aqueles que conccmcnt à

especilicidadc de sua ti-rnçâo.

Art. 105 Compete eo agente de apoio atendente (monitor):

Âuxiliar os protêssores no atendinrento aos alunos. no que se lizer nccessário:

Zelar pcla scgurança intlividual c colcLiva dos alunos. orientando os alunos sobrc as rronuas

disciplinarcs pra rnantcr â oÍdem e prevenir acidcnles na cscola:

Mantcr-se cnl scu local dc trabalho. dcle se atàstando somente por nccsssidade ou detcnninaçries

do dirctor( a):

Atcndcr a Íodas as detcmrinaçÕcs dc scn'iço tbitas pcla dircçào:

Zclar pclo bom cumprinrento de suas atrihuiçi)cs sendo-lhe vedado o direito dc prcstar

inlirrmaçÕcs sotrre qualquer criança matriculada ou lazer declaraçâo que envolva divulgação do
lj0uryonanlcnto de qualqucr aluno:

Âconrpanlrar os alunos nos passcios c em todas a.s alividadcs cxlraclassc. nrcsmo t'ora do horário
habitual. quando solicilado pcla diretora(o):

Atender adequadamentc aos alunos qrc demandam apoio dc locomoção- de higiene e

alinrcntaçào:

Aconrpanhar os alunos no transporte escolar dc acordo com as dc.temrinaçõcs do diretor(a):

Curnprir integralmente scu horàrio de trabalho c as cscalas previstas. respeitando scu pcríodo de

lérias:

Panicipzr tle eventos- cursos. reuniões se,nprc que convocado ou iniciativa própria. dcsde quc

aulorizado pela direçâo:

Il.cccbcr c cnlregar os alunos aos motoristas. conÍi)ln'rc cscala claborada. rcspcitando horàrio de

enlÍada e saÍda:

Zclar pelas roupas e maleriais dos alunos. responsabilizando-se por eles:

Zelar pelo sigilo de inlbrmâçõcs pessoais de alunos. prolêssores. lirncionários e Íamílias:
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Mdntcr e promovcr Íclaci()nttnrcnto coopclativo dc lrabalho cr)m scus colcgâs. conr alunos. c()n'l

pais e corn deurais segmentos da comunidadc cscolar

l]xercer as denrais funções decorrentes do regimento escolar c aquelcs clue concemcm à

especilicidade de sua função.

SEÇÃO vIII
r)A r,QUrPE M U LTt PROFI§StON At_

Art. 106 A cquipe nrultiprolissional scrá constituida por proÍissionais que atualn nas áreas dc
ctlucaçilo. sairde. assistência social c outras.

Art. 107 O plancjamcnto da cquipe nrultiprotissional deverá contcmplar as atividadcs c açôcs

conlplementares e de apoio ao processo de cnsino e aprcndizagcm na escola. thnrília e

conrunidade ondc os educados estã(t inseridos.

Art, 108 A equipe multiprofissional conÍbnne árca de Í'onnaçào deverá l'iver o âconlpanhamcnto
do dcsenrpcnho cducacional dos alunos. idcntiÍicando situaçÕcs cm quc o scu conhccimento possa

contrihuir com a aprendizagcm c a consolidaçào dos ohjetivos cducacionais.

Art. 109 Os proÍissionais dcvcrio participar de rcuniôcs com os pro{issiolrais da cscola. para

prcstâr oricntaç(lcs e ohl.er intormaçt1cs sohre o descnvolvimcnto do proccsso cducativo dos

cducandos,

Art. ll0 As dil'erentes Íunçires da cquipc rnultiprofissional. conl'onnc árcas de Ír»maçâo serão

cxcrcidas por prr.rfissionais cun lbrmaçào cspecílica nas diltrentcs áreas para o cxcrcício da

Íitnçrio. confirnnc ncccssidadcs c possibilidadcs da cscola.

Arl. lll O vínculo cmpregatício da cquipc lecnict> inlerdisc iplinar seni conr a instituiçálo

ntanlencdora por meio dc contrato. conli)rnrc lcis trabalhistas- ou por prcslaçâ() dc sewiços por
rncio dc corrrônios com r'rrgàos pfrblicos nrunicipais ou estadLruis. para o crcrcicio da tirnçào.

PARAGRAFO (]NICO.

Os proíissionais da equipe técnico-interdisciplinar serão indicados pela dircçâo da escola e

preferencialmente deverão Íazer estágio de no mínimo 20 horas.

Árt. t l2 O plano tcrupêutico individual do aluno será claborado por eada prolissional da cquipe
tccnico-interrJisciplinar.

Art. ll-1 O sen,iço social é o (rrgão rcspr»rsár,el pclo estudo do anlbicnle socioeconômico e

cultural da cscola. làmília c cornunidadc. propondo e exccutando açõcs e nlccanisnlos que vissnt
i'r oricntaçâo e intcgraçào liunília-cscola ctxrunitladc.

Art. l14 O s€rviço social será constituido por prolissionuis com lirnnaçilo na área social
sclccionadas parâ a lr.lnçâo.

Arl. I I5 Compete ao serviço socirl:
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cNPJ Ne 08.47 1.924/0001-88
Utílidode Público Lei Municipol ne j23/2007

Panicipar do pnrcesso de avaliação de entrada. adnrissào. promoção c tlesligamcnto.
translêrência, intcgraçâo. aconlpanhamento. realizando estudos de caso cm parceria com as

rquipcs e prulissionais da escola:

Fnzcr a avaliação do amhientc sociofamiliar por meio de entrevistas e visitas domiciliares e outras

trtcuicas próprias:

()ricntar as lamilias qu,anto a utilizaçào dos recursos comunitários:

Fazcr levaltanrenlo de rccursos disponívcis na comtrnirladc paa possivel utilizaçào e

encarninhamento de alunos para rnclhoria das condições socioÍànriliarcs.

í.evantar e sistcmalizar informaçt)es que pemritan a equipe técnica e a direção t(»nar decisôes:

Panicipar de rcuniôes técnicas interdisciplinarcs c pcdagógicas:

Cilortlenar c supcrvisionar os prograrnas e atividades organizadas na cscula. do clubc de rnàc,

clubc de pais c clutte dc innãos. corpo de voluntário-cslagiários, enlrc oulros.

Organizar c nrânter atualizadas as informações( tichários) do scrviço social:

Aprcsentar à direção rclatório das atividades de sua área de ação;

l)anicipar dc reuniôes tecnicas elou administrativas. sempre quc necessário ou convocado.

Mantcr cortato pcrnranenle conl as familias oricntarlas. apoiantlo c csclareccndo situaçôes sobrc
o trabalho dcscnlolvido pcla cscola. procurando. cnlolvê-las no proccsso cducativo.

Paíicipar na elaboração de prujelos paro obtenção tlc recursos financ,eints para « asc.ol«;

Panicipar de Ê\'cntos. cursos. reuniões semprc quc convocado ou iniciativa prripria- desde que

autorizado pcla tli[eçâo:

Art. lló O proÍissional de Íisioterapia cornptlc a cquipe interdisciplinar c dcscnrolve açries dc
prcvcnção. oricntaÇão e apoio. conforme nccessidadc educacionais dos alunos c da escola:

Art, ll7 O scn'iço de Íisioterapie será cxercido por profissiorrais habilitados na árca c
sclccionados para a tirnçâo.

Art, ! | 8 Compete ao responsável pelo serviço de íisiolerapia:

I'rcsuu atcndinrsn«r indil'idual ou crn grupo aos cducandos dc acordo conr as necessidarlcs c

possibilidades:

Participar dc reuniões e estudos de casos. Com pÍolissionâis da escola e as familias, manLendr'r<rs

inlirrmados c r»'ientando-os quanlo ao atcndim{jnl() c cvoluçâ() do aluno;

lincaminhar os tlunos para os órgãos e sen'iços compctcntes scmpre que se Íizcr neccssário:

Manter sigilo e usâr a etica profissional em relaçào aos assuntos pcculiares à escola e educandos:

Aprcsentar à direçâo relatório tle atividades de sua área de atuação:

l"lxecutar outras atividades inerentes ao seu cargo. atúbuídas pela cscola:
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cNPJ Ne 08.47 1.924/0001-88
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Participar «lc cventos. cursos. reuniôes sempre que convocado por iniciativa própria- tlesde quc

autorizado pela direçâo.

SEÇAO IX

DOS ÓRGÃOS COOPERADOR-ES

Art. ll9 Os órgãos cooperadores sâo Íbrmados pelos grupos de mâes- voluntariado e eslagiários.

Art. 120 O clube tlc nrãc tcnr por finalidade pronrover a integraçâo cntrc escola e Íànrília.

incentivando a responsabilidade de pais e nlâes. como coâulores do processo de ensino-
aprendizagenr.

Art. l2l O cluhc de nrâes é supervisionado pcla assislente social e reúnem-se uma vez por

semana. no período vespeíino.

Art. 122 Competr ao clube de mâes:

Panicipâr dos cventos da escola quando solicilados:

Pnlmovcr a uniào entre as nlães trocando cxperiencias de convívio corn a pessoa deticientel

Rcalizar atividades dc artssanato:

Oponunizar as màes troca de conhccimentos sobre atividades realizadas por cada uma.

objetivando a aquisiçâo de novas habilidades de trabalho aíesanal:

Zelar pelo sigilo de inhrrmações pessoais de alunos. proÍ'essores e funcionril'ios e làmilias:

Manter e promover relacionamento cooperalivo de trabalho com as mães. proÍtssores. alunos.
pais e demais segnrenlos tla comunidade cscolar:

Cornunicar a dircção qualquer inrprevislo quc possa prciudicar o aluno e as atividades do clubc
de màes:

Zelar pela prescrvação do ambiente fisico. instalações. equipamento c nrateriais:

tlxercer. mas demais atribuições decorrentes do reginr€nto cscolar c aquelas que concemem à

espccificidadc de sua funçào-

Art. 123 O serviço de estágio e oferecido aos l'studanles de cursos acadêmicos e de tbrmação de

docentes. que nccessitam de cumprir as exigências do estágio curricular obrigatório para

conclusâo dc curso.

AÍ1. 124 0 sen,iço de cstágio tcm por Íinalidade. proporcionar cxpcriências nas etapas de

atendimento oltrecidas pela escola.

PARÁGRAFO ÚNICO.

O estâgiário deverá apresenter documenarçâo de solici(açâo dc estágio, forrecida pela

instituição nr qual estí matriculado.

Art. 125 Compete ros estagiÉrios:
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Dos ExcEpcroNArs DE cAMpos DE Júuo-MT

cNPJ Ne 08.471.924/0001-88
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Compromelcrem-se a seguir as normus estabelecidas pela equipc pcdagógica:

^presentarem 
plano de trabalho de acordo com as necessidades da escola e com o projeto político-

pedagógico:

Comparccercm nos dias e horários dctcrminados:

Aprescntarem ticha de ti'eqrrência paras assinatura e carimtro no final de cada turno na escola:

Âpresentarenr-se trujados adcquadamente:

Zclar pclo sigilo de informaçÕes pessoais de alunos. professores c t'uncionários c familias:

Mantcr e promover relacionamento cooperativo dc trabalho com as mães. professores. alunos.

pais e demais segmcntos da comunidade escolar:

Comunicar a direção qualquer imprevisto que possa prejudicar o aluro:

Zclal pcla prescn'açâo r.lo ambicntc fisico. instalações. cquipamento c nratcriuis:

Flxcrcer. nas demais atribuiçtles decorrentcs do regimento escolar e aquelas que concenrcm à

r'spccilicidade de sua lirnção.

Art. 126 O serviço dc voluntariado é supervisionado pela direção.

Art. 127 Compete eo volunteriado:

Precncher uma ficha própria a ser autorizada pela direçào da escola e assinar termo de

compronrisso de voluntário de ac«rrdo conr a legislaçào viSente:

Apresc'ntar um plano de trabalho de acordo conr as necessidades da cscola:

Rcceber orientação sobre o que e quando realizar as atividades na escolai

Assinar a ti:equência no lil'ro de voluntários;

Mantcr c promover relacionamento cooperativo dc trabalho conr os colegas. professores. alunos,
pais c conr demais segrncntos da conrunidadc escolar:

Zclar pelo sigilo de inftrrmações pessoais de alunos. professores. Í'uncionários e famílias;

Comunicar a direção qualquer imprevisto que possa prejudicar o aluno e as atividades do
voluntariado:

Zelar pela presen'açâo do ambiente t'Ísico. instalaçôes. equipanrcnlos c materiais:

[xcrcct as dernais atlibuiçrtcs dccorrentcs do regirnento escolar c aquclis que concemem à

espc'ciÍicidade de sua l'unção.
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CAPITULO II

DA oRGANTzAÇÃo olnÁrlco- pnolcóc tca

Art. t2E A organização didático-pedagógica é entendida como conjunto de decisÕes coletivas,
ncccssiirias a realizaçâo de atividades cscolares. para gârantiÍ o proccsso pedagógico da cscola.

Art. 129 A organizaçào didáticepedagógica da escola toms como base as normas e diretrizes
curriculares nacionais e estaduais. atendendo ao princípio da flexibilização curricular:

§l'- a escola garante na suâ propostâ pedagógica a flexibilização curricular e o atendimento
pedagógico especializado para atender as necessidades educacionais de seus alunos t, ao disposto
na legislaçâo vigente:

§ 2" - em casos graves de comprometimentos mentais ou de múltipla deficiência- a escola provê
adaptaçô!'s sigrrificativas ou curriculares funcionais, proporcionando divcrsiÍicaçâo curricular.
objctivando descnvolver as habilidades adaptâlivas.

Art. 130 Â organização didático-pedagógica é constituída pelos seguintes componentes:

Das etapas da educação básica na modalidade de educação especial;

Dos fins e objetivos da educaçào básica na modalidade de educaçào especial;

Da organização curriculàr. cstrutura e funcionamcnto;

Da matrícula

I)a tÍansl'erênciâ:

Da frequência:

Da avaliação;

Do calendário escolar:

Dos registros e arquivos escolares:

Da clinrinação dos documentos escolares:

Da aval iaçào institucional;

Dos espaços pedagógicos

sEÇÃo x

DA EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECTAL

Art. l-11 A escols oferte:

Educagào inÍàntil;

Ensino Fundamental l" ciclo:
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Educaçâo dc jovens e adulkrs - l' ctapa.

Art. 132 Os casos omissos. as situações adversas c funçôes até entâo não prcvistas. definidas e

atribuídas rtcste rcgimento intemo. serâo dirimidas pela Diretoria Execuiva, conlbrme
disposiçr1cs do estattno e legislação competente.

Canrpos dc Julio. l.l dc abril rlc 1013.

Luciléiâ Ribeiro Batistâ
CPF:

Presidente APAE

Dre Maria Gabriela Bonotto
CPF:

AdvoBado OAB ne
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Págrna lnrcrai ) Noticras ) ALUNOS DA APAE DE CAMPOS DE JULIO PARÍ|C

ALUNoS DA ApAE DE cAMpos DE.lút-lo pARTrcrpARAM DA
xxr oLrMpíaols EspEcrArs DAs ApAEs Do EsrADo Do

MATO GROSSO.

xxrr or-rupíaols EspEcrats DAS apÀEs Do ESTÂDo oo MATo GRosso.

Puuicrdo cm: 30 de Junho de 2022

AutoÍ: Elizabeth Cardoso

Fonta: Secretaria de Comunicação

RuaMârêchâl Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT CEP 7t[319i0Qq

E-mail: camposiulio@apaemt.org.br
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ALUNOS DAAPAE DE CAMPOS DE JÚLIO\J 
PARTICIPARAM DA XXII OUMPíADAS ESPECIAIS

- DASAPAES DO ESTADO DO MATO GROSSO.
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A APAE de Campos de Júlio esteve presênte nos dias 15 de iunho a 18 de junho na XXll OLIMPiADAS ESPECIAIS DAÍ

APAES DO ESTADO DO MATO GROSSO de 2022, que ocorreu no municÍpio de Peixoto de Azevedo/MT. I

O evento teve a participaÇão de 35 delegaçóes do estado, mas os alunos da APAE de Campos de Júlio não se

intimidaram e fizeram bonito, pois além de participar conquistaram medalhas e garantiram a classificação para o

evento Nacional a 23. Olimpíada das Apaes, que acontecerá em dezembro deste ano em AÍacaju/SE.

Veja as modalidades que os alunos paÍticipaÍam

Atletismo l00metros, 200metros e 400metros

Tênis de mesa em dupla e individual

Revezamento 4x100metros e íutsal

Ficando clãssificâdos as segulntes modalidâdes:

1" LUGAR ATLETISMO 2OO METROS - ALUNO CARLOS DANIEL DA SILVA

1'LUGAR ÍÊNIS DE MESA EM DUPLA - ALUNAS LAYEN EMANUELLA DA SILVA WEBER E SINARA DE SOUZA

1' LUGAR REVEZAMENTO 4X1OO METROS . ALUNO DAVI DE OLIVEIRA REPRESENTANDO A EOUIPE DA CIDADE DE

ARAPUTANGA

3'LUGAR TENIS DE MESA - ALUNA LAYEN EMANUELLA DA SILVA WEBER

5' LUGAR FUTSAL - ALUNOS CARLOS HENRIOUE DA SILVA MUNIZ, CARLOS DANIEL DA SILVA, DAVI DE OLIVEIRA,

EMANUEL DBra]úEÍBAtldr0o[dhh, RÂaüó6NÍnqmÊLtslúCH§tíDHo8mpos de Júlio / MT CEP 78-319-000

7. LUGAR rÊNts DE MESA - ALUNA ANf úÜÊh wm9{ttdisqdrf,ê{§ôRIE#ro
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O prefeito lrineu Marcos Parmeggiâni, parabenizou a todos os atletas que participaram, parabenizou ainda o brilhante

tÍabalho desenvolvido pela DiretoÍa da Apae, Rosilene Reni Alessi e os professores, Eduardo Victor BaÍbosa SgÊmAt€l,
paurã Arves coffi@€la@DEtâAtsddôáUGffiÉfaÉÉfféffiCÍUái[âôEC3árt6eQSrâ6ÚUAôCtos 

"rrno"uüErê: CNPI0847I924/OOO1-88 FILIADA Á FEDERACÃO NACIONAL SOB N9 2870 EM

"E gÍatificante ver o empenho dos atletas e principalmente dos pÍofessores, e nós da administraçáo somos paÍceiros da

APAE, inclusive gaÍantimos o transporte para que eles pudessem dâ compêtiçãô, fico Íêliz êm ver rêsultados como

esses".
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Todos os direitos reservados - Preíeitura Municipal de Campos de Júlio - 2024
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APAE DA INíCIO AO ANO LETIVO 2023

APAE

APAE DA INíCIO AO ANO LETIVO 20.23
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Publlcadoom:10 de Fevereiro de 2023

Autor: Elizabeth Cardoso

Fontc: Secrelaria de ComunicaÇão
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APAE

-A AssociaÇão de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Campos de JÚlio iniciou o ano letivo de 2023 em clima de

alegria e diversão. A recepÇão aos alunos contou com a presença de colaboradores, participantes da comissão e com a

Presidente da AssociaÇão de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) lnês PaÍmeggiani.

A APAE busca ofereceÍ seÍviÇos de atendimento e apoio aos usuários e suas famílias a fim de colaborar com a deÍes{

dos direitos, na perspectiva da inclusão sociâl das pessoas com deÍiciência.
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Rua Marechal Candido Rondon N92O9-E - CENTRO - Campos de lúlio / MT CEP 78-319 0o0

E-mail: camposiulio@apaemt'org'br
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Ruã Marechâl candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT CEP 78-3APi0O0

E-mail: camposjulio@apaemt.orS.br
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APAE

Campos de Júlio/MÍ

2ÍJ23

lnês Parmeggiani

Rua Marechal Candido Rondon Ng2O9-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT CEP 78 319-000
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ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULIO.MT

cNPJ 08477924/0001-88 FTLTADA Á FEDERAçÃO NACTONAL 5OB Ne 2870 EM

07/06/2019.

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT
Todos os direitos Íesêrvâdos - PreÍeitura Municipal de Campos de Júllo - 2024

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br
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cEP 78-319-000
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www,camposdejulio.mt.gov.br

oFICIO 003t2024

AO

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PÂIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI§ DE CAMPOS DE

JÚLIO-MT

CNPJ: 08.471.92410001-88

ASSUNTO: Solicitação de Documentaçâo Pendente

Prezado(a) Paulo Renato Nardino

Venho por meio deste, solicitar informagões sobre as pendências relacionadas ao projeto

protocolado junto à Prefeitura de Campos de Júlio, conforme o Decreto n" 5l de 9 de junho de 2017 , e

em conformidade com o Artigo 24 da referida legislação, que dispõe sobre a documentaÉo exigida para

paíicipação no chamamento público.

Em análise ao projeto apresentado, quando o interessado apresenlou documentos visando

aprovação da pareceria entre o Município de Campos de Júio e Organização da Sociedade Civil, visando

liberação e recursos financeiros paÍa consecução de finalidade de interesse público e reciproco, foram

identifi cadas pendências.

É de nosso interesse gaÍantir a pronta resolução de qualquer pendência existente, a fim de

íssegurar a continuidade e o êxito do referido projeto. Sendo assim, para que possamos dar

prosseguimento à análise do Projeto, devdão ser apresentadas as informações como segue:

l. Cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização da sociedade civil,

no mínimo, um ano do qxistência" comprovando cadastro ativo;

2. Certidito de regularidade fiscal do órgão fazondário municipal, estadual, federal e

trabalhista e prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS;

3. Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do

estâtuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

4. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e averbado no cartório

competente;

5. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade com comprovante de

residência, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de lúlio-MT ' CEP 78.319'000 Fone:(65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeju lio. mt.gov.br

registro no Cadastro de Pessoas Físicas CPF da Secretaria da Receita Federal -

SRF de cada um deles;

6. Comprovação de que a organização civil funciona no endereço por ela declarado;

7. Cópia das normas de organização intema (estatuto ou regimento intemo);

8. Comprovar experiência prévia na realização, com efetividade. do objeto da

parceria ou de naturezâ semelhante (conforme art. 25 do Decreto no 5l de 9 de

junho de 201 7);

9. Plano de Trabalho (Anexo VI): o Plano de Trabalho apresentado, apresenta

inconsistências referentes as datas do projeto, em especial ao CRONOGRAMA

DE EXECUÇÃO, PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO, já que o oficio de solicitação se deu na data de 08 de abril de

2024, e os referidos cronogramas iniciam em fevereiro de 2024. Desta forma,

apresentar movo Plano de trabalho, cujas datas sejam posteriores a solicitação, de

preferência 30 dias após a solicitação, de maneira que sejam previstas as fases de

análise e aprovação do projeto apresentado.

Colocamo-nos à disposição para fornecer qualquer informagão adicional que possa ser requerida

para a conclusâo deste Projeto.

Agradecemos antecipadamente pela âtenção dispensada a esta solicitação e aguardamos sua pronta

resposta.

Atenciosamente,

lÍ-ogc"§§\ usc*À t,r,§s
\-,rVagner Daniel Pinto

Presidente da Comissão de Seleção

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - lúT
Av, Valdir Masutti, Ne 779 W - Bairro Bom lardim - Campos de Júlio-Ml - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800
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ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

cNPJ 08471924/0001-88 FTLIADA Á FEDERAÇÃO NACIONAL SOB Ns 2870 EM

oA{ftLê1P

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017 , que regulamenta a Lei n' 13'019 de

2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

oFícIO DE SOLICITAÇÃO DO TERMO DE GOLABORAÇÃO OU TERMO DE

FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Campos de Júlio, 08 de Abril de 2024

Exmo. Sr Prefeito
lrineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municrpal de Campos de Júlio-MT

Encamrnho em anexo plano de trabalho relativo aoTermo de Fomento projeto

,'serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência intelectual e

múltrpla da APAE de Campos De Júlio-MT" no valor de R$ 221.362'70 referente

A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CAMPOS DE JULIO- MT - CNPJ: 08.471.92410001-88 Rua: Marechal Candido

Rondon no 209E. Centro - Cidade: CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78.319-000'

Desde já, declaramos que investimos os recursos conforme o Plano de Trabalho,

que segue em anexo, acompanhada da documentaçáo pertinente à prestação

de contas do recurso público, recebido conforme estabelece o Decreto n. 051,

de 9 de junho de 2017 .

Atenciosamente,

P

Rua Marechal Candido Rondon Na209-E - CENTRO - Campos dê

E-mail: camposiulio@apaemt.org.br
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ASsoClAÇÃoDEPAISEAMIGoSDoSExcEPcIoNAISDEcAMPoSDEJÚLlo-MÍ

cNPJ 08471924/0001-88 FILIADA Á FEDERAçÃO NACIONAL SOB Ne 2870 EM

0íflgtüft

Decreto n. 051, de n9 de junho de 2017,que regulamenta a Lei n. 13.019 de

2014, alterada pela Lêi n. 13.204 de 2015.

DADOS CADASTRAIS

1 - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social. APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ: 08.471.924000í €8

Endereço. Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78'319400

Bairro: Centro Cidade: Campos De Júlio

Telefone: 65 9 9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônico: campocJulio@apaemt.org.br

Lei que declara de utilidade pública no:3232007

Número de inscriçâo no Conselho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃO No 001/2023

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presrdente: Paulo Renato Nardlno

Número do RG: No90'1.488.6338 Número do CPF: n" 355.076.320-49

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual:

Eleito em 12112023 Vencimento do mandato.3l 11212025

dido Rondon Ne
'OS-f 

- CENfnO - CamPos de

lV

Rua Marechal C

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

(1t
l0c
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

cNPJ 08471924/0001-88 FILIADA Á FEDERAÇÃo NACIoNAL SOB Ne 2870 EM

01.l06l2oLe.

ANEXO ilt

Decreto n. 051, de 9 de junho de 20417 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAÇÃO DE QUE A ORGANIZAÇÃO NÃO DEVE PRESTAÇÕES
DE CONTAS A QUAISQUER ORGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAIS.

DECLARAÇAO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
coLABORAÇÃO NO CHAi,tAirtENTO PÚBLICO, INEX|GIBTLTDADE OU

DISPENSA.

Dectaro, que a Entidade APAE - ASSOC]AÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO / MT não se encontra com pendências

em prestaÇões de contas pêrante a qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação

das sanções legais.

Campos de Júlio, 08 de Abril de 2024

Atenciosamente,

PAULO R TON NO
P ente - AE

Rua Marechal Candido Rondon Ne2O9-E - CENTRO - Campos de 'lúlio

E'mail: camposjulio@apaemt'oÍ8 br

j

MT CEP 7 nn
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚtIO-MT

cNPJ 08471924/0001-88 FtL|ADA A FEDERAçÃO NACTONAL SO8 Ns 2870 EM

oífltriüt/

Decreto n. 05í, de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20't5.

DECLARAÇÃO DA NÃO INCORRÊNCIA DE VEOAÇOES

Declaro. para os devidos fins, que a Entidade APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS OE CAMPOS DE

JÚLlO / MT e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas

neste decreto.

Campos de Júlio, 08 de Abril de 2024

Atenciosamente.

tNo
res idente - AE

Ruã Marechal Candido Rondon Na209-E - CENTRO - Campos de Júlio

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO.MT

cNPJ 08471924/0001-88 FtLIADA Á FEDERAçÃO NACTONAL SOB Ne 2870 EM

pLANo DE TRABALHo Do rHifdtíÉ coLABoRAÇÃo, reRrtao oe
FoMENTo No cHAMAMENTo púaltco, INExtctBtLtDADE ou

DISPENSA.

I - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ: 08.47í.9240001 48

Banco: Sicoob

Agência = 3325

Número da Conta Conente: 23 OA 21 - 5

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78,319{00

Bairro: Centro Cidade: Gampos De Júlio

Telefone: 65 I9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônico: campooJulio@apaemt.org.br

Lei que declara de utilidade pública n":323/2007

Número de inscrição no Coneelho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃO N" 001t2023

1.2. ldentificaçâo Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG. No901 .488.6338 Número do CPF: no 355.076.320-49

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual

Eleito em 12112023 Vencamento do mandato:31 11212025

í.4. Áreas das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;

( )amparoà maternidade,

í ) orotecão à saúde da criancâ:'Rúá uare'chal candido Rondon Ne20E-E - cENTRo . campo

E;saiftahpo @apaerno

5

cZ--?

s de Júlio / MT CEP 78-319

ro
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ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

CNPJ 08471924/0001-88 FILIADA Á FEDERAçÃo NACIoNAL SOB Ne 2870 EM

( ) assistência a quatquer 
".pe.8Í3Í331ié.'( ) assistência à velhice e à invalidez;

( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual

ou fisico;

( ) educação pré-primária, 1o grau e profissional,

( )educação e reeducação de adultos;

( x )educação de excepcionais;

( ) amparo aos trabalhadores;

( ) cultivo das artes;

( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;

( ) intercâmbio cultural;

( ) difusão cultural;

( ) organizaçáo da juventude;

( ) educação ambiental;

( ) defesa do meio ambiente;

( ) entidades esportivas.

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal no 13.0í9/2014,
alterada pela Lei Federal 13.20412015

(x) Sim ( ) Não Em adequação ( )

1.6. Apresentação:

Em janeiro de 2006 reuniram-se no Centro Comunitário Ricieri Masutti

membros da Comunidade de Campos de Júlio - MT, tinham como objetivo a

Fundação da APAE, após a eleição dos membros da diretoria procedeu-se a

leitura do Estatuto padronizado da FENAPAE (Federação Nacional das APAES).

Esta ação veio concretizar o sonho de cerca de vinte famílias que

necessitavam de atendimento especializado para seus filhos, portadores de

necessidades especiais uma vez que a Sala de Recursos criada na Escola

Municipal "Germano Lazaretti" não bastava para o atendimento integral aos

portadores de necessidades especiais.

Rua Marechal candido Rondon Ne2o9-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT cEP 78-3

G

In] osiulio@ t.org.br

-000

v
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nssoctlÇÃo DE PAls E AMlGos Dos ExcEPcloNoll ?.E^:oMPos 

DE JÚLlo-MT

cNpJ 08471s24/0001-88 tiio-'líti"*AçÃo NAcIoNAL soB Ne 2870 EM

Assim com a cotaboração f,"'á%uli"1,T;". locais e parceria da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio a APAE, iniciou suas atividades em um jmóvel

alugado, sendo que o mesmo foi adequado para esse fim.

A APAE conta hoje, com o seguinte quadro de profissionais capacltados:

Cristina Maria Dos Santos (Diretora), Paula Patrícia Alves Da Silva (Professora

Pedagoga) e Crislaine Fernandes Dos Santos (Secretaria). O atendimento é em

dois períodos, matutino das 7 horas às 1 t horas e vespertino das 13 horas às 1 7

horas, com 49 alunos frequentes. Localizada na Rua Marechal Candido Rondon

Número 209E; Centro em Campos De Júlio.

2. Descrição do Proieto:

Com o objetivo de oportunizar uma qualidade de vida aos MunÍcipes

Portadores de Deficiência lntelectual e Múltipla, promovendo a acessibilidade,

socialização, inclusáo social e inserção no mercado de kabalho, além da

habilitação e reabilitação em caráter complementar e/ou suplementar,

possibilitando o desenvolvimento da autonomia, contribuindo para a ampliação

de suas relaçôes sociais e participação no contexto familiar e comunitário.

Este projeto visa atender esse público nas seguintes áreas:

/ Saúde: atendimentos com terapeuta ocupacional, fisioterapeuta,

psicólogo, Íonoaudiólogo, e uma auxiliar.

/ Educaçáo: desde a estimulaçâo precoce até as oficinas para os

jovens e adultos, obtêndo um Educador Flsico;

r'' Assistência Social: com serviços de convivência e fortalecimento de

vinculos, voltados a inclusão social, cultural, lazet e a troca de

experiencia dos cuidadores, bem como para o atendimento

sociofamiliares e grupos psicossociais.

Justifica-se ainda a proposição apresentada, por estar no Estatuto da APAE

de Campos de Júlio no Art. 10 - XXVII nos diz que: promover e articular serviços

e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social, esporte, lazer,

trabalho, vrsando a plena inclusâo da pessoa com deficiência, preferencialmente

intelectual e múltipla.

s de Júlio / MT CEP 78-31

?

Rua Marechal Candid o Rondon Ne2O9-E - CENÍRO 'Ca

br

-000

tu



"Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência
lntelectual e Múltipla da APAE de Campos de Júlio - MT"

VALOR DO
PROJETO:

R$ 221 362,70

PUBLICO
ALVO:

Alunos com deficiência lntelectual e Múltipla da APAE de Campos de
Júlio. familiares e/ou cuidadores.

ú-" 192

ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO'MT

CNPJ 08471924/0001'88 iriÀoe a rroEnAçÃo NACIoNAL 5OB Ne 2870 EM

2.1. Projeto: otlo6l2ol9'

TULO:

2.1 .2. Periodo de execução:

lnicio. Fevererro 12024 Término: Janeio I 2025

2.í.3. Público-alvo:

Crianças e adolescentes com deÍiciência intelectual e/ou múltipla e suas familias
eiou cuidadores

2.1.1. Objetivo geral:

Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência em seus

crclos de vida, criança, adolescênte, adultos e idosos, assegurando o exercicio

da cidadania; promovendo e êstimulando a realização de estudos e pesquisas

proporcionando o avanço, formaçáo e a capacidade dos alunos, levando em

conta momentos agradáveis.

Proporcionar etendimento especializado as crianças e adolescentes com

deficiência intelectual e múltipla com grau de dependência e limitações e seus

Íamiliares e/ou cuidadores, dêsenvolvendo suas potencialidades, buscando a

independência e autonomia dos mesmos, através de atendimentos de saúde,

educaÉo e assistência social.

OBJETIVOS ESPECí FICOS :

. Buscar atender as necessidades da entidade, melhorando a oferta

de atendimentos, para atender os alunos e/ou usuários e familiares

com uma melhor qualidade;

. Proporcionar aos usuários e seus familiares, espaços de discussões

sobre as dificuldades enfrentadas no cotidiano das pessoas com

deÍiciência, para contribuir na qualidade de vida dos mesmos;

. Realizar avaliaçóes pela equipe multidisciplinar (Assistente Social,

Psicopedagogo, Psicólogo, Terapeuta ocupacional, Fonoaudiólogo

e Fisioterapeuta),

Rua MaÍechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de lÚlio / MT

posjulio@

b

'mar t.ore.br

P 78-3 9-000
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ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE IÚLIO'MT

CNPJ 08471924/0001-88 FILIA;A Á FEDERAçÃo NACIoNAL SOB Ne 2870 EM

. Atender co, quatioaSÍ0"%'81e1.o.. com deficiência intelectual,

associada ou náo a outras deficiências;

. Desenvolver práticas pedagógicas educativas (Pedagogia e

Psicopedagogia) de estimulação das potencialidades'

conhecimentos, autonomia e independência nas habilidades

básicas, acadêmicas e funcionais;

. Realizar atendimento clinico especializado de equipe multidisciplinar

das áreas: Psicologia, Fonoaudiologia, Terapia ocupacional e

Fisioterapia;

. Contratar proíssionais para desenvolver as oÍicinas junto aos

usuários e auxiliar nos cuidados diários, de acordo às necessidades

de cada usuário.

3 - Cronograma De Execução (Meta, Etapa Ou Fase)

don Ns209- TRO - CamPos de Júl

3

META ETAPA ESPECTFTCAçÂO

INDICADOR DURAçÃO

UNIDADE QUANTIDADF rNrcto FIM

1 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO SEMANAL 13 MESES

tev/24 lan/25

1, 1
CONTRATAçÃO DE

PROFISStONAtS

POR

CONTRATO
5

Rua Marechal Candido

E-mail amposiu lio@apaemt.oÍ8.br

to
,000

I

I

I

I

r#
1
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4. Plano ANUAL de Aplicação D"" fiU8ú/3SSlDiscriminar A Aplicação Dos
Recursos).

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campo

ü ";19i

ESPECTFICAçÃO

VALORES EM REAIS

óneÃo corucrorrure

DESPESAS CORRENTES

MATERIAL DE CONSUMO

Ex

Gêneros Alimentícios

Combustíveis

Higiene e Limpeza

Material didático

R$ 37.178,96
ourRoS SERVrçOS DE

TERCEIROs PESSOA FÍ5ICA

Ex

ourRos sERVrÇos DE

TE RCEIROS PE55OA JURÍDICA

Ex:

R5 184.183,74

AluSuel de ônibus

contador

Vale Transporte

DESPESAS OE CAPITAT

EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE Ex:

ca n) ulio@a

s de Júlio / MT CEP 78-319-000

J0

I

I I

I
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Máquina fotográfica

EquiPamentos Para

tÍeinamento

Cadeira de rodas

Bebedouros

ComPutadores

Rua Marechal Candido Rondon O9.E _ CENTRO - mpos de lúlio / MT CEP 78-31a

06/2Ot9

Rs 221.362, 70
TOÍAL GERAL

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

J}

II

I
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ü - ü;102

orl06l2019.
4.2 - Despesas lnerentes a todas as atividades

O plano de kabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos
necessários à execução do objeto, em proporção nunca superior a 15%

(guinze por cento) do valor total da parceria, desde que tais custos se.lam

decorrentes exclusivamente de sua realização.

netnle

orteTransp

Descriçã
o Ex:

Aluguel, assessoria jurÍdica

Telefone, serviços mntábeis

TOTAL (1s%)

Valor Total R$

Ex:

NQ2O9-E-CENTRO-CamP

+

5 - Cronograma de desembolso.

Rua Marechal Candido Rondon
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G - Articutação êm rede: roentiflSá?6J39t3tituiç0", e\ou organizaçôes com as
quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução
do projeto

rNsflrurçÂo/óRGÃo NATUREZA DA INTERFACE PERIODICIOADE

7 - Declaração:

qualidade de representante legal, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de Campos de

io, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de

dimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

Local e Data

PAU RENAT NARDINO
Presidente - APAE

Rua Marechal Candido Rondon Ne209-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT CEP 78-3

E-mail: camposiulio@apaemt'org br

IWa

l;,r
lina
Mu nicipal, que impeça a transferência de recursos consignados no orçamento do Municipio na

forma deste Plano de Trabalho

Nestes Termos,

Pede deferimento

J3

r (
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LEt No. 0323t2007
De 09 de Março de2007.

EMENTA: "TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A APAE .
ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO E

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

A Câmara Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aprovou, e eu, JoSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

tornar de UTILIDADE PÚBLICA a APAE - ASSOCIAçÃO DE PA]S E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚUO/MT,
associação civil com sede na Rua Danilo Antônio Gelati, s/no, neste
Município, devidamente inscrita no CNPJ sob n'. 08.471.92410001-88'
com estatuto devidamenle registrado no Cartório do Registro de Títulos
e Documentos desta Comarca.

Art. 20- A declaração de utilidade pública autorizada por esta
lei deverá ser revogada se a entidade deixar de exercer e fomentar as
funções, atividades ou fins que lhe sejam atribuídas pelo respectivo ato
constitutivo e legislação aplicável.

Art. 3'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, aos
nove dias do mês março de 2007.

JOSÉ ODIL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio.mt,gov.bÍ

RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÂO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo

o regime jurídico das parcerias voluntárias. com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio. com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e olazer.

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisÍaÇão dos interesses

conrpaÍilhados.

Conforme expresso no plano de trabalho. o presenle projeto tem como público-alvo

crianças e adolescentes com deficiência intelectual e/ou múltipla. bem como suas famílias e/ou

cuidadores. Tendo como objetivo geral promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas

com deficiência em seus ciclos de vida - criança. adolescenle, adulto e idoso -, assegurando o

exercício da cidadania: promovendo e estimulando a realização e a capacidade dos alunos.

proporcionando momentos agradáveis.

Ademais, constam ainda como objetivos específicos:

a) Buscar atender às necessidades da entidade, melhorando a oferta de atendimentos para

os alunos e/ou usuários e familiares, com uma melhor qualidadet

b) Proporcionar aos usuários e seus familiares espaços de discussão sobre as diÍiculdades

enÍientadas no cotidiano das pessoas com deficiência, contribuindo para a qualidade dr:

vida dos mesmos;

c) Realizar avaliações pela equipe multidisciplinar (assistente social, psicopedagogo.

psicólogo. terapeuta ocupacional. fonoaudiólogo, fi sioterapeuta);

d) Atender com qualidade as pessoas com deficiência intelectual, associada ou não a outras

deficiênoias;

e) Desenvolver práticas pedagógicas educativas (pedagogia e psicopedagogia) de

estimulação das potencialidades básicas, acadêmicas e funcionaisi

í) Realizar atendimento clínico especializado por equipe multidisciplinar das áreas de

psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e fisioterapia;

g) Contratar proÍissionais para desenvolver oÍicinas junto aos usuários e auxiliar nos

cuidados diários. de acordo com as necessidadcs de cada usuário.

,r
CNPJ: 01.614.516/0001-99- Município de Campos de J úlio - MT

J

(

Av. Valdir Masutti. N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

l
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pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMpos oe rüÍ,
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Foi Identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a Prefeitura Municipal

e a APAE - Associação de Pais e Alunos Excepcionais, com a modalidade de seleção de OSC

e termo de colaboração.

Foram apresentados, documentos exigidos no aÍigo 24 do decreto no 051, de 9 dejuúo

de 2017, bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisfatório em relação ao

interesse público, atendendo as exigôncias puüa que o termo prossiga,

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores tecnicos, a proPosta de alteração poderá ser

encaminhada para análise jurídica, observando o fluxo processual de cada órgão ou pasta.

previamente à deliberação da arúoridade compctente.

METODOLOGIA DE PIONTUAÇ AO PONTUAÇÁO

a) lnÍormações sobre açóes a serem

executadas. metas a serem atingidas,

indicadores que aferirão o

cumprimenlo das metas e prazos para

a execuçào das ações e para o
cumprimento das metas.

o Crau pleno de atendimento: 3.0 pontos

o Grau satislàtório de atendimento: 2,0 pontos

. Não atendimento ou o atendimento insatisfatório

0,0 pontos

Obs.: A atribuição de nota "zero" implica

eliminação da proposta.

b) Descrição da realidade objeto da

parceria e do nexo entre essa

realidade e a atividade ou pÍojeto

proposto.

o Grau pleno da descrição: I .0 ponto.

o Grau satisfatório da descrição: 0.5 ponto.

. Nâo atendimento ou atendimento insatisfatório:

0.0 ponto.

Obs: A atribuiçâo de nota "zero" implica

eliminação da proposta.

c) Adequação da proposta ao valor de

referência constante do Edital. com

menção expressa ao valor global da

proposta.

O valor global proposto é, pelo menos, l0% (dez

poÍ cento) menor do que o valor de referência: 1,0

ponto.

O valor global proposto é igual ou até l0o/o (dez

por cento) mais baixo do que o valor de

referência: 0,5 ponto.

. O valor global proposto é superior ao valor de

referência: 0,0 ponto.

: A atribuição de notâ "zero" implica

liminação da proposta-

d) Descriçâo detalhada da capacidade

técnico-operacional da instituição

Grau pleno de descrição detalhada: 2,0 pontos.

Crau satisfàtório de descrição detalhada: 1,0
,í)

3,0

t,0

t, 't,
o

0,5

X

CNPJ: 01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de lúlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

fr

cnrnÉnros DE JULGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

ô

UilPOS DE IUL'O
Semeondo DesenvolvimenÍo

\

ü 4
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio- MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

proponente na gestão de atiyidades

ou projetos relaciona dos ao objeto da

parceria ou de natureza semelhante.

ponto.

Não atendimento ou o atendimento insatisfatório

do requisito de descÍição detalhada: 0,0 ponto.

atÍibuição de nota "zero" implica
da proposta.

0 Estratégia de ação e metodologia

detalhada da execução do objeto do

projeto.

o Grau pleno de capacidade de descriçâo da

metodologia: 1,0 ponto.

o Grau pleno de capacidade de descrição da

estratégia de ação: 1,0 ponto.

. Nâo atendimento ou o atendimento insatisfatório

da descriçâo da estratégia de ação e metodologia:

0,0 ponto.

pbs.: A atribuiÇão de nota "zero'' neste critério
implica eliminação da proposta.

1,0

7§

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio,mt.gov.br

ANEXO VI

8 ANALISE DO PLANO DE TRABALHO

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

8.2 EM CASOS DE CHAMAMENTO P ICO

Comissão tle avaliaçâo e monitorâmento

(ianrpos dc .lúlicr

tt

( ) Aprovado ( ) Rcprovadir

Assinatura e Matrícula

Administrador Público

Campos de Júlio

tt

( )Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - M unicípio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Aprovado ( ) Reprovado

ssinatura e Matrícula

e Matrícula

\,
Matrícula

ícJ.,{
ae

No.eL s- rJ ],

Responsável pela análise

Campos de Júlio

tu aj_,21_

e Matrícula

Q{ Aprov o ()Administrador Público

Campos de Júlio r
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MINUTA DO CONTRATO No xxí2024

TERMO DE PARCERIA N" xx/2024

Pêlo presente instrumento, o MUNIcíPlo DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 0'1.614.516/0001-99, com sede

administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu

Prefeato, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS - APAE - CAMPOS DE JÚL|O I MT, associação privada, inscrita no CNPJ sob o no

08.471.92410001-88, com sedê à Rua Marechal Cândido Rondon, no 209E, Centro, Campos de Júlio -

MT, CEP 78.3í 9-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Paulo Renato Nardino, brâsileiro.

portador da CI/RG no 90148863388 SJS/RS, inscrito no CPF sob o no 355.076.320-49, denominâda

simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 2o, inciso Ví (Fomento) da Lei Federal no

13.01912014 e no Decreto Municipal no 5112017, nos termos da lnexigibilidade dê LicitaÇâo n'0912024

(lnexigibilidade de Chamamento Público) ê Processo Licitatório n" 4812024, celebram a presente

parceria, nos termos e cláusulas que seguêm.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í.Atravésdopresente,oMunicípiodeCamposdeJúlio-MTeaPROPONENTEregistram
interesse para o desenvolvimento do proJeto/atividade visando, como objetivo geral, promover a

melhoria da qualidade de vida de crianÇas, adolescentes, adultos e idosos com deficiência intelectual

ê/ou múltipla, bem como suas familias e/ou cuidedores, assegurando o exercício da cidadania,

promovendo e estimulando a realizaÇâo e capacidade dos alunos.

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto confoÍme estabelecido no Plano de Trabalho e

Proposta aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.'1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor

total de R$ 22'1.362,70 (duzentos e vinte e um mil, trezêntos ê sessenta e dois reais ê setenta

centavos), correndo a despensa a conta da seguinte dotaçáo:

Órgâo: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social;

Centro de Custo: 303 - Realização e Apoio a Eventos e Promoção Social,

Funcional: 08.242.0007, í 1 34.0000
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Categoria: 3.3.50.43.01.00

Fonte de Recurso: 1 .2.500

Ficha: 82812024.

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPONENTE.

3.3. Os recursos rêcebidos em decorrência da parceria seráo depositados em conta correntê

especifica em instituição Íinanceira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei n'13.019/'14 e
no Decreto Municipal n' 5112017 .

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão eplicados no ob.leto da parceria,

estando sujeitos às mêsmas condiÇôes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transíeridos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras realizadas, serão devolvidos

à administraÇâo pública por ocasião da conclusâo, denúncia, rescisáo ou extinçáo da parceria, nos

termos do art. 52 da Lei no 13.0'19, de 2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio - MT

em finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere esle instrumento, bem

como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para a

execução do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneÍiciário final e à obrigatoriedade de depósito em

sua conta bencária.

3.5. 1. Excêpcionalmentê, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade fÍsica de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. É permitida a aquisiÇâo de equipamentos ê materiais peÍmanentes êssenciais à

consecução do objeto e a contratação de serviÇos para adequação de espaço físico, desde que

necessários à instelaçâo dos referidos equipamêntos e mateÍiâis.

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneraçâo da equipe dimensionada no

plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organizaÇão da sociedede civil, observadas as

disposiçÕes do Decreto Municipal no 5112017 e do artigo 46 da Lei Federal no 13.019/14.

3.7.1. Fica vedada à Administraçáo Pública Municipal a prática de atos dê ingerência

direta na seleçâo e na contrataçâo de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcione o

recÍutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organizaçâo.

3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, prêvistos no plano

de trabalho, deveÍá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quântitativo da

davisáo que compÕe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com a

identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposiçâo de fontes de

recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
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3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet,

transporte, aluguel e telefone, bem como remuneraçôes de serviços contábeis, de assessoria jurídlca

e serviços administretivos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas

diretamente atribuldas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradâs custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diÍêtos os custos de locação de equipamentos e/ou

serviços diretamente etribuídos âo obieto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria aulotiza a compensaçáo de

despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigaÇÕes

assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos Íecursos públicos repassados assim

que disponibilizados.

3.10. Durante a vigêncie deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do
plano de trebalho, de acordo com os critérios e prazos a serem deÍinidos por cada órgão ou entidadê

municipal, desde que náo altere o valor total da parceria.

3.10.1. A organizaÇão da sociedade civil poderá solicitar a inclusáo de novos itens

orçamentários desde que náo altere o orçamento total aprovado.

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizaÇÕes da sociedade civil náo carecterizam

receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3.11.1. Não é cabivel a exigência de emissão de nota fiscal de prêstaÉo de serviços

tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizaçÕes da sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA. DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

4.1. A prêstação de contas deverá conter adequada descriçâo das atividades realizadas e a

comprovaçâo do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação

de contas.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prestaçáo de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão êm conformidade

com as disposiçÕes específicas contidas no Decreto Municipal no 5112017.

4.5. As orgenizaçÕes da sociedade civil deverâo apresentar os seguintes documentos, com

folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de pÍestaçÕes de contas parciais e

final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 5112017).

4.5.1. Relatório de execuçâo do objeto, elaborado pela organizaÇão da sociedade civil,

assinado pelo seu repÍesentânte legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do

objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma

fÍsico, com respectivo material comprobetório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros

4.2. Os dados financeiros são analisados com o antuito de estabelecer o nexo de causalidade

êntre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pêrtinentes,

bem como a conciliaÇão das despesas com a movimentação bancária demonstrada no extrato.
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suportes, devendo o eventual cumprimento parcral ser devidamente justificado, composto dos

seguintes documentos:

a) capa;

b) oficio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade

Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicaçâo dos recursos recebidos;

d) declaraçâo firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos

obietivos previstos, quanto à aplicaçâo dos recursos repassados;

4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o
contador responsável, com a relaçáo das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas

com a execução do objêto composto dos seguintês documentos:

a) original do extrato bancário da conta especÍfica mantida pela organizaÇâo da sociedade civil

beneficlada, evidenciando o ingresso e a saÍda dos recursos;

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas

comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se Íor o caso, à Unidade Gestora;

d) original dos comprovantes da despesa, êmitidos em nome da organizaqáo da sociedade

civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhrmento do DAM - Documento de A[recadagão Municipal, quando da

utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de tÍabalho,
podeÍá ser apresentado relatório de execuÇão financeira parcial concernente a reÍeridas metas ou

resultados, desde que existam condiçÕes de sêgÍegar referidos itens de despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissáo na prestaçâo de contas, será a organizaÇão da

sociedade civil notificada para sanar e irregularidade ou cumprir a obrigaçáo, no prazo máximo de 45

dias, prorrogável por igual período.

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa compêtente,

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuraçâo dos fatos,

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação dê contas apresentada, para fins

de avaliaÇão do cumprimento das metas do objeto vinculâdo às parcelas liberadas.

4.'10. A análise da prestaÇáo de contas não compÍomete a libereçâo das parcelas de Íecursos

subsequentes.

4.1 1. A análise da prestaçáo de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestaÇão de contas

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão de
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Monitoramênto e AvaiiaÇáo que por sua vez analisará no pÍezo máximo de 10 (dez) dias, devendo

emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo 10 (dez) dias,

encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11.2.O gestor, após apreciaÇão dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 1o,

do art. 57 do Decreto Municipal n'5112017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o
prazo de 10 (dez) dias e terá igual pÍazo pa? encaminhar a prestação de contas com seu parecer

técnico à ContadoÍia Municipal que verificará a consistência da documentaÇão apresentada quanto à

legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da apliceçáo dos recursos em consonância com o

Plano de Trebelhoi

4.11.3. Não havendo impropriedades na prestaÇão de contas a contadoria municipal

aprovará e encaminhará a reÍerida em até'15 (quinze) dias à Unidade de Controle lnterno Municipal

para emissâo de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à Contedoria Municipal em atê

10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo.

4.1 1 .4. Constatadas possíveis improbidades na prestaÇáo de contas o órgáo setorial

de contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para

as devidas providências;

4.11.5. Em caso de permanência das irrêgularidades o processo deverá ser

encaminhado à Unidade de Controle lnterno Municipal e a organização da sociedade civil tornar-se-á
inadimplentê e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4. 11.6. Após o recebimento pelo órgâo setorial de contabilidade, a Unidade de

Controle lnterno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir djligência, se necessário,

quanto à consistêncie da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à
legitimidadê da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo parecer

e encaminhando ao presidente da organização da sociedade civll, que terá o prazo máximo de 15 dias,

prorrogável por igual perÍodo, para regularizar as impropriedades constantes do parecer da

Controladoria Municipal;

4.11.7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser releitado

pele Controladoria Municipal, que solicitará ao CheÍe do PodeÍ Executivo Municipal a instauraÇão dê

Tomada de Contas especial;

4.11.8. lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal informará

o fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de Mato

Grosso;

4.1 1 .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.1 1 .6 a entidade sanar
a pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e
arquivamento do processo;

4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importáncia

será corrigida monetariamente.

4.6.'11. Enquanto nâo for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organizaçáo da

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do municÍpio.
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4.7. Havendo indícios de irregulâridade durante a análise da execuÇão do objeto da parceria,

o gestor público poderá, mediante justificativa, rêver o ato de aprovaÇão e proceder à análise integral

dos documentos fiscais da prestaçáo de contas.

4.9. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular
aplicação dos recursos recebidos no prazo de atê 90 dias a partir do término da vigência da parceria.

4.10. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da AdministraÇão, desde que

devidamente justificado.

4.í 1. Na hapótese de devolução de recursos, a guiâ de recolhimento deverá ser apresentada
juntamente com a prestaçáo de contas.

4.12. Aqós a prestaçâo de contas final, sendo apuradas pela AdministraÇâo irregularidades
financeiras, o valor Íespectivo deverá ser rêstituído ao Fundo Municipal competente, no prazo
improrrogável de 30 dies.

4.1 3. As prestações de contas serão avaliadas:

4.13.1. Regulares, quando expresserem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.13.2. Regulares com ressalva, quando evidenciârem impropriedadê ou qualquel
outra falta de natureza formal de que náo resulte dano ao erário;

4.13.3. lrregulares, quando comprovada quelquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprjmento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.14. Sâo consideradas fêlhas formais, para fins de aprovação da prestação dê contas com
ressalvas, sem pre.iulzo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deveráo ocorrer
conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem p[évia
autorizaçâo, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor globai da parcêria.

b) a inadequeçâo ou a imperfeição a respeito de exigência, formâ ou procedimento a
ser adotado desde que o objetivo ou resultado Íinal pretendido pela execuçâo da parceria seja
alcançado.

4.'15. As contas seráo rejeitadas quando:

a) houver omissáo no dever de prestar contas;

b) houver dêscumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no plano

de trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestáo ilegítimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinhêiro, bens ou valores públicos;
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e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas des previstas na parceria.

4.16. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de

ate 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável.iustificadamente por igual perÍodo.

4.17. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido

apreciadas não significa impossibilidade de apÍeciação em data posterior ou vedaçáo a que se adotem

medidâs sâneadoras, punitivas ou destinades e resserciÍ danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

4.18. Nos casos em que não Íor constatado dolo da organizaÉo da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem preiuÍzo da atualizaçáo monetária, impede a incidência de juros de mora sobre dêbitos

eventualmente apurados, no período entre o final do prazo reÍerido no item 4.16 e a data em que foi

ultimada a apreciação pela administraçâo pública.

4.17. Cabeíá um único recurso à autoÍidade competente da decisáo que Íejeitar as contas

prestâdas, e ser intêrposto no prezo de 10 dias úteis a contar da notificaÇão da decisáo.

4.18. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisâo, a organizaçâo da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido po[ meio de açôes

compensatórias de interesse público, mediante aprêsentação de novo plano de Íebalho, confoÍme o

objeto descrito neste termo e a área de atuaÇão da organizaÉo, cuja mensuraçâo econÔmica será

feita a partir do plano de trabalho originel, desde que não tenha havido dolo ou fraude e nâo seia o

câso de restituiçâo integral dos recursos.

4.'19. A rejeiçáo da prestação de contas, quando definitiva, ensejará êm providências para

apuraÇáo dos fatos, identificaçâo dos responsáveis, quantificação do dano e obtençâo do

ressarcimento.

4.20. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a re.leiçáo das contas

prestadas.

4.21. Os valores apurados serão acrescidos de correçáo monetária e juros.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

5. L Não sêrá exigida contrapartida financeira.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO

6.1. A êxecução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisiçÕes e contrataçÕes realizadas com recursos da parceria deveráo obseryar os

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE

certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade juídica e fiscal das contratadas.
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6.2.1. Peê a aquisiçáo de bens e contrataÇão de serviços, será exigida pesquisa ao
mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recuÍsos públicos deverão ser
incorporados ao patrimônio público eo término da parceria ou no caso de extinção da organizaçáo da

sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou tÍansformados com recuÍsos

da parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando necessários
paÍa assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebraÇão de novo têrmo com outra
organização da sociedâde civil após a consecução do objeto, ou para execuÇão direta do objeto pela

administraÇâo pública municipel, devendo os bêns remanescentes estar disponíveis para retirada pela

administraçáo epós a apresentação final de contas.

6.2.4. A organização da sociêdade clvil poderá pedlr, lustiÍicadamente, elteraÇão da
destinaçâo dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisâda pelo gestor público, sob
juízo de conveniência e oportunidade, permanêcendo a custódia dos bens sob responsabilidade da
orgenização até a decisáo final do pedido de alteraçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAÇÔES DA PRoPoNENTE

7.1. A PROPONENTE, em atendimento e presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela fiel e integral
realização dos serviços contratados com terceiros, na forma dâ legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e
tributária, decorrentes da execuÇão do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus
ordinários ou extraordinários eventualmente incidentesi

d) facilitar a supervisão e fiscalizaÇáo da Município de Cempos de Júlio - MT,
permitindo-lhe efetuar o acompanhãmento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as
informaçÕes e documentos rêlacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem
como apresentar relatório de atividades, contendo o desenvoÍvimento do cronograma do
projetoi

e) elaborar a prestaçáo de contas ao Municlpio de Campos de Júlio - MT, nos termos
do Decreto Municipal n'5112017 e da Lei Federat n 13.019t2014.

h) divulgar, em seu sltio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açÕes, as parcerias celebradas com o
poder público, contendo as informaçôes dispostas no artigo 45 do Decreto Munjcipal no

5112017.

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAÇÔES Do MUNICíPIo DE cAMPoS DE JÚLIo - MT

8.1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a
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a) manter o empenho paÍa os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informeções necêssárias à execuçáo da

parceÍia;

d) decidir e indicar soluçÕes aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sítio oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até'180 dias apôs o respectivo encerramento, contendo as

inÍormaçÕes dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n' 5112017.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO

9.'1. Compete à comissâo de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos,

unificaçáo dos entendimentos, a soluçâo de controvêrsias, a padronização de objetos, custos e

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatôrios técnicos de monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliaÇão será homologado pela comissáo de

monitoramento e avaliaçáo, independente da obrigatoriedede de apresentegão da prestaÇáo de contas

devida pela organizaÇão da sociedade civil.

9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em

vistâ o processo de escuta ao cidadáo usuário acerca do padráo de qualidade do atendimento objeto

da pârceria, nos moldes pré-deÍinidos pelas árees responsáveis às polÍticas soôiais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliaçâo da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas,

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razào da execução do obieto até o período, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valorês efetivamente transferidos pela administração pública,

d) análise e indicaÇão dos documentos relativo as despesas apresentadas pelas

organizaçÕes da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance

das melas e resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por

essa comissâo;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e

externos, quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusÕes

e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

9.4. Os procêdimentos de fiscalizaçáo devem ser efetuados preferencialmente antes do

término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoÍamento e avaliaçâo

do cumprimento do objeto;
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9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação ÍealizaÍá, sempre que possÍvel, pesquisa de

satisfaçâo com os beneficiários da parceÍia e utilizará os resultados como subsÍdio na avaliação da

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste

das metas e atividades definidas.

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgâos de controle, e

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos des áreas corrêspondentes de

atuação existentes.

9.7. As parce[ias de que trata esse decreto estarâo também sujeitas aos mecanismos de

controle social previstos na legislaçâo.

9.8. Da decisão da comissáo de monitorameoto e avaliaÇáo caberá a inteÍposiÇáo de um único
recurso, no prazo de 5 dias úteis, contedo da intimação da decisão.

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar
o recurso, devidamente inÍormado, à autoridade competente para decidir.

CLÁUSULA DÉCIMA. Do GESToR

10.1. A gestáo da parceria será exercida por intermédio de servidor designâdo por despacho
da eutoridade competente, a quem competirá:

e) acompanhar e fiscalizar a execuçáo da parceria;

b) inÍormar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou
possam comprometer atividades ou metas de parceria e de indÍcios de irregularidades na

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serâo adotadas para sanar
os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaÇáo de contas final, levando

em consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento
e avaliaÇáo de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividâdes de
monitorâmento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto de prestação de contas.

10.2. No caso de percela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de
avaliaçâo do cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análisês de cada prestaÇáo de contas apresentada.

b) aos relatórios técnicos de monitorâmento e avaliação, independentemente de sua

homologaçáo pela comissão de monitoramento e avaliaÇão.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deveíâo, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefÍcios;

b) os impactos econômicos ou sociais;
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c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão

usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do

plano dê trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das açÕes após a conclusão do objeto pactuado,

se for o caso.

cLÁUSULA oÉCIMA PRIMEIRA. OO PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA

11 .1 . O prazo de execuçâo e de vigência desta Parceria é 12 (dozel meses, ôontados de sua

assinatura, mas apenas após final aprovaçâo da prestação de contas estará a PROPONENTE

desobrigada das cláusulas do presente termo

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNoA - DA ALTERAçÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

'12.1. A critério da Administraçâo, admite-se a alteraÇão da parceria, devendo a proposta ser

acompanhada de revisão do plano de trebelho, desde que nâo seja transÍigurado o objeto da parceria.

12.2. PodeÍá haveÍ reduÇão ou majoraçáo dos valores inicialmente pactuados pera reduçâo

ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da parcerie, desde

que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao Município de Campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba edicional,

não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento dos

serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria especíÍica, desde que observada a

disponibilidade financeiro-orçamentária.

12.4. PaÍa aprovação da alteraÇão, os setores técnicos competentes devem se manifestar

acerca de:

a) interesse público na alteraçâo proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumpÍir a

propostai

c) a existência de dotação orçamentária para execuÇâo da proposta.

12.5. Após a manifestaÇão dos setores técnicos a propostâ de alteraÇâo poderá ser

encaminheda para a análise jurídice, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta,

previamente à deliberaÇão da autoridade competente.

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipês responsáveis

somente pelas obrigações em que participaram volunteriamente da avença, não sendo admissÍvel

cláusula obrigatória de permanência ou sencionadora dos denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rescisão da percerie o inadimplemento in.iustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilizaÇâo dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentaçâo des prestaÇões de contas;
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12.8. Em ceso de dênúncia unilateral náo enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá

a parte comunicar à outra com antecedência minima de 60 dias.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA . DAS sANÇoES

13.1. Pela execuÇão da parcerie em desacordo com o plano de trabalho e com as normas

legais, a Administreção poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar à organização da sociedade civil

parceira as seguintes sançôes:

l- advertência:

ll - suspensão têmporária da participaÇão em chamamento público e impedimento de

celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar

termos de colaboraÇão ou termos de Íomento e contratos com órgâos e entidades, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitaçáo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sêrá concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressarcir a administraÇão pública pelos prejuizos resultentes, e

após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no parágraÍo segundo deste artigo.

13.2. A sançáo estabelecida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela

Unidade Gestora, conforme o caso, feculteda a defesa do interessado no respectivo procêsso, no

prazo de 10 (dez) dias da ebertura de vista, podendo a reabilitaÇâo ser requerida após dois anos de

sua âplicaçáo.

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competêncie exclusiva do gestor da

parceria, facultada â defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis,

contados da abertura de vista.

13.4. Os órgãos técnicos deverâo se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer

caso, e a área jurídica quando se tratâr de possibilidade de aplicaçâo das sanções previstas nos incisos

lle lll do item ! 3.1.

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicâda.

13.6. A organizaçâo da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis pare interpor recurso à

penalidade aplicada.

13.7. As notificações e intimaçôês de que trata este artigo seráo encaminhadas à organizaçáo

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuizo dê outras Íormas de

comunicação, assegurando-se a ôiência do interessado para ftns de exercício do direito de

contraditório e ampla defesa.

13.8. Prescíeve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaÇão da prestaÇão de

contas, a aplicaçáo de penalidadê decorrente de infração relacionada à execuÇão dâ parceria.

13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuraçâo

da infraÇão.
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13.10. Os recursos transÍeridos através do termo de colaboraÇáo e do termo de fomento,

quando a sua dotaÇâo orÇamentária tiver oíigem vinculada a fundo constituÍdo, a ÍiscalizaÇão também

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal.

13.10. Aplicam-se, no que couber, e Lei Federal no. 13.019/2014, o artigo 70 da Constituiçâo

Federal, como também as ResoluÇÕes e Jurisprudências do Tribunal de Contâs do Estado de Mato

Grosso.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Ficâ elêito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvêrsias

decorrentes do presente a.iuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instÍumento que, apÓs lido,

conferido e achado conÍorme vai assinado e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor e Íorme, pelas

pertês abeixo identificadas.

Campos de Júlio - MT, xx de maio de 2024

cLÁusuLA DÉcri,rA oUARTA - DrsPosrçÕES FrNArs

14.1. O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT não será responsável porquaisquer compromissos

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo desta parceria, nem

por danos que venham a serem causados em decorÍência de atos dos seus propostos ou associados;

'14.2. O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer danos,

prejuízos Glusados, ônus, direitos ou obrigações decorÍentes da legislaçâo tributárie, trabalhista,

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execuçâo da presente parceria, ainda com

seus empregados, prepostos ou subordinados, cuio cumprimento e responsabilidade caberão

exclusivamente à PRoPoNENTE.

14.3. O pagamento de remuneração de êquipe contratada pele organização da sociedade civil

com recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o poder pÚblico.

14.4. Os agentês da administração pública, do controle interno e do TÍibunal de Contas têm

livre acesso aos processos, aos documentos e às informaçÔes relacionadas a este termo, bem como

aos loceis de execução do respectivo objeto.

14.5. A edministraçâo poderá essumir ou transferir a responsabi[dade pela execuÇão do

objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prêfeito
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ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

APAE - CAMPOS DE JÚLIO / ÍIIIT

CNPJ n" 08.47'1.924/0001-88

Por Paulo Renato Nardino

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em / /



ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA

FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM A APAE. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

Considerando que a Lei 13.01912014, popularmênte chamada de Marco Regulatórib

do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem

transferência de recursos financeiros, entre a administração pública ê organizações da

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consêcução de finalidades de

interesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o

de janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a Íormalizaçáo de parcerias,

dentre eles a regra geral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Municipal 5'1 , de 09 de junho de 2017, que

regulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

Considerando que o ett. 31 da Loi 13.019/2014, amparado pelo art. 6o do Decreto

Municipal no 51120217, preÉ a inexigibilidads do procedimento administrativo de

Chamamento Público "na hipótese de inviabilidade do competição entre as organizaçóes da

sociedade civil, em razào da natuÍêza singular da naturêza singular do objeto da parceria ou

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

Considerando que APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Campos de Júlio - MT tem o objetivo de atender as pessoas com deficiência intelectual e

múltipla, na finalidade precípua de articular ações de defesa dos direitos da pessoa com

deficiência, perspectiva de sua inclusão social, prevenção orientação, apoio à familia,

prestaÇão de serviços direcionados na melhoria da qualidade de vida e a construção de uma

sociedade justa e solidária;

Considerando que a parceria ora proposta conlemplará o apoio para a realização de

atendimento integral a crianças, adolescentes e adultos com deficiência intelectual e

múltipla;

Considerando o histórico de atividades da entidade, que atua exclusivamente para

realizar políticas sociais de acesso e inclusão dâs pessoâs portadoras de deficiêncra em

todos os setores civis, possibilitando e garantindo dignidade e respeito às mesmas;

Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins

lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores,

gestores ou associados, bem como têm prevista, em caso de desconstituição, a destinaÇáo

do seu patrimônio a outra instituiçâo de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo

plenamente aos critérios do art. 2o, l, da Lei '13.0í9/20í4;

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Considerando haver recursos orçamentános adequados e suficientes à transÍerência

íinanceira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao

procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a

celebração de parceria entre o Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por

intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a APAE - Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT.

A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento
público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no 13.01912014, combinado com o art. 60 do

Decreto Municipal de no 51 , de 09 de junho de 2017 , e instrumentalizada por meio de Termo

de Fomento, com projeto e plano de trabalho com objetivo geral de promover a melhoria da

qualidade de vida de crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiêncra intelectual

e/ou múltipla, bem como suas familias e/ou cuidadores, assegurando o exercícao da

cidadania, promovendo e estimulando a realazaçáo e capacidade dos alunos.

Vale ressaltar que a inexigibilidede de chamamento público náo dispensa a

organizaçáo da sociedade civil de cumprir intêgralmênts as outras etapas de celebração de

parceria, como a apresentação do plâno de trabslho, apresentação dos documentos

necessários para a celebração da parceria, a prestaçáo de contas e as demais etapas

obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já

firmou parcerias com a Administraçáo Municipal em dates pretéritas para a execução de

ob.leto idêntico, não existirdo, ató o momeírto, rêgistros de condutas desabonadoras e/ou

prestaÇão de contas pendentes.

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com fulcÍo no art. 31, caput, de Lei '13.019/2014 e no art. 60 Decrelo

Municipal no 51120217, para celebração do Termo de Fomento com a APAE - Associaçáo

dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT, com duração de 12 (doze)

meses e valor global de R$ 221.362,70 (duzentos e vintê ê um mil, trezentos e sessenta e

dois reais e setenta centavos).

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado

pela Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de

Termos de Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da

Sociedade Civil, nomeada pelo Decreto no 129, de 17 de abril de 2024.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração

da parceria aqui descrita.

Concluindo o parecer juridico pela possabilidade e legalidade da celebração da

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio elelrônico

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP; 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

:
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Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos

termos do art. 32, § 2o, da Lei Federal no 13.01912014 e o art. 12, § 2o, do Decreto Municipal

no 5112O17, que deverá protocolada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio

- MT, de segunda a sexta-Íeira, das 07h00 às 11h00 ê das 13h00 às 17h00.

A impugnação deverá ser apresentâda no prazo de cinco dias a contar de sua

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será

imediatamente iniciado o procedimento para a realizaçâo do chamamento público, conforme

o caso.

Campos de Júlio - MT, 17 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ..,;
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PROCURADORIA JURíDIGA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt. gov. br

PARECER JURÍDICO NO. 90/2024.

I-RELATORIO

Versam os autos sobre a formalização de Termo de

Colaboração entre a administração pública municipal para apoio à atividade

de relevante interesse social na área educacional, voltado a pessoa com

deficiência a serem executados pela Associação de Pais e Amigos dos

Excecionais-APAE, inscrita no CNPJ sob no. 08.471.924/000í -88, para

prestação de serviços na área de Educação, Assistência Social e Saúde de

qualidade, a alunos/pacientes no âmbito municipal, no valor estimado de R$

221.362,70 (duzentos e vinte e um reais, trezentos e sessenta e dois reais

e setenta centavos), sob a hipótese de lnexigibilidade de licitação.

Tecidas as necessárias consideraçôes sintéticas, passo ao

cotejo juridico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35, inciso

Vl da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 51 , de 9 de junho de 2017 , a conferir:

Art. 35. A cetebração e a formatização do termo de cotaboraçào
e do termo de fomento dependeráo da adoção das segurnÍes
providências pela administração pública:
(...)
yr- errr'ssáo de parecer jurídico do órgão de assessoria ou
consultorie jurídica da administração pública acerca da
possibilidade de celebração da parceria

Arl. 29. A Procuradoria Juridica deverá emitir parecer opinando
peros aspecÍos da legalidade acerca do plano de trebalho e da
documentaçáo, de acotdo com as normas desse decreto e da
legislação especifica, corn visÍas a íormalização do termo de
coleboração ou termo de fomento.

HIPOTESE: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE COLABORAçAO
soB A H|PÓTESE DE TNEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N'9/2024
OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE OE CAMPOS DE JULIO
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:171512024.
neruesse ÀoõncÃo JURíDlco: 17 t5t2o24

^v. 
Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardinr Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) -'1387 2800
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No que se refere à hipótese de celebração de Termo de

Colaboraçâo sob exame, depreende-se que a proposta atende os parâmetros

jurídicos legais, especialmenle a Lei Federal n. 13.019, de 13 de julho de 2014

e do Decreto no. 51, de 9 de junho de 2017, visto que voltado à organização

da sociedade civil sem finalidade lucrativa, em regime de mútua cooperação,

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante

a execução de atividades e projetos de caráter social e educacional, voltado

à pessoa com deficiência, mediante inexigibilidade, em face da inviabilidade

de competiçáo entre as organizaçôes, em Íazâo de que o atingimento das

metas somente podem ser atingidas pela entidade especificada, no caso, a

APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excecionais.

Acerca do objeto sob enfoque, releva destacar a incidência

das regras previstas nos dispositivos abaixo transcritos, pela pertinência com

o tema, todos do Decreto no. 51, de 9 de junho de 2017, senão vejamos:

Art. 1" A liberação dos recursos findnceiros do município às
organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecuçáo de finalidades de inÍeresse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho,
dar-se-á por meio de temo de colaboração, termo de Íomento
ou em acordos de cooperação, dentro dos timites das
possibr/rdades financeiras, consignadas no orçdmento
municipal e em obseruância aos disposiÍivo s da Lei Federal n.
13.019, de 13 de julho de 2014 e desse decreto.

§1o Para fins desse decreto consideram-se as segurr,Íes
naturezas de concessáo.'
I - subvenções sociais: Í7ansferências de recursos desÍinados
a atender despesas com aÇões e serem desenvolvidas por
insütuições privadas de caráter sociar, assisÍencial ou
educacional, sem finalidade lucrativa, de acordo com o arÍigo
16, perágrefo único, e 17 da Lei Federal n. 4.320/1964,
observado o drsposÍo no artigo 26 da Lei Complementar
Federal n. 101/2000 - LRF;

.Art. 20.
(...)

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteanento Bom Jardim - Campos de Júlio - M'l-- 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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§3o A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e análise de
riscos será opcional nos seguintes casos.'
(...)
lll-Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de
licitaçáo, quando a simpticidade do objeto ou o modo de seu
fornecimento puder afastdr a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente
justiíicado nos autos.

Art. 6o A celebração de parcerias entre o município e as
organizações da sociedade civil será reelizada por
chamamento público, exceto nos casos de inexigibilidade e
drspensâ, tendo como obietivo selecionar organizações que
tornem mais eficez e execuçáo do obieto, através da
publicação de edital.

Art. 11. O chamamento público será considerado inexigivel,
,as seguintes siÍuações, sem prejuizo de outres:

l- na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações, em razáo da natureza singular do obieto do
plano de trabalho ou quando as rretas somenÍe puderem ser
atingidas por uma entidede especifica;

Nesse contexto, o acervo documental carreado aos autos

revela a conformidade com os requisitos dos dispositivos supra

delineados, notadamente a dispensa do Estudo Técnico Preliminar, à fl.

5 dos autos.

AIém disso, observamos por meio dos documentos arrolados

ao processo, a conformidade com o disposto na legislação aplicável, quais

sejam:
a) solicitação de abertura do certame e definição clara do

objeto e da hipótese dê inexigibilidade licitatória;

b) .lustificativa detalhada da inviabilidade de competiÇão entre

as organizações pelo administrador público, na forma do

artigo '12 do Decreto n".5112017;

c)declaração, por lei especíÍica l323l2OO7), da utilidade

pública da entidade colaboradora;

000229
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d) presença de pressupostos legais para contratação,

dêntre eles, disponibilidade de recursos orçamentários,

conforme parecer contábil ;

De suma importância destacar ainda a necessidade de

observância à regra prevista no §1o do artigo 12 do Decreto no.5112017,vez

que implica em nulidade do processo, a conferir:

Art. 12. Nas hrpóteses dos artigos 10 e 11 desse decreto, a
ausência de realizaçâo do chamamento ptiblico será
detalhadamente justificada pelo administrador público:

§ ío Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria,
o extrato da iustificativa previsto no caput desse artigo deverá
ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário
Oficial Eletrônico do Município, a fim de garantir empla e
efetiv a tran sp a rên ci a.

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Âv. Valdir Masuni. n' 779W- Loteamento Bom Jardirn - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065)3387 2800
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer.juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

il - coNcLusÂo

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-ju ríd ica pautada no exame de toda a

documentaçáo que instrui os presentes autos e excluídos asoectos

nt e economlc tz deo rtunidade nventencra esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei no. 13.019/20t4, assentamos nosso

entendimento pela possibilidade de celebração do termo de colaboração

pretendido pela administração com a APAE, observadas as normas relativas

a execução das despesas e da prestação de contas previstas no Decreto

Municipal no- 51 , de 91612017 e demais ressalvas constantes nesse parecer'

Náo é demais lembrar que náo há determinação legal a impor

a fiscalizaçáo posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgáo Consultivo que em caso concreto haia exterioizado
juízo conclusivo de aprovaçâo de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento suôseguenÍe de verificação do cumprimento
das recomendações consignadas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a Íim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

,Av. Valdir Masuui, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.i07-000 Fone(065).1387 2800
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condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,21 de maio de 2024

vt vt E N E BA R BosA â:i';;,Í;í," ;i'üà:f '"'
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi0'1.614.51 6/0001 -99

AVENIOA VALDIR IúASUTN 779.W

C.E.P.:78319{00- Câmpos de Júlio - MT

INEXIGlBILIDADE

00912024

Processo Licitatório: 000048/24

Data do Processo: 1710512024

TERMO DE ADJU DICACÃO DE PROCE o Ltc Rro

o Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhê são conferidas pela

legislaçáo em vigoÍ, especialmenle pela Lei No. 14.155121e alterâções posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissáo de Licitaçóes, resolve:

a)

b)

c)

d)

e)

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

Processo iR m(X@4

Licitação Àe G2@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Dalâ Homologâção : 21 l05l2o24

objeto dâ Licitação; lnexigibilidade chamamênto PÚblico visando a foÍmalizaçáo de parceria, instrumentalizadá pÔr mêio de

fomento,entreaadminislraÉopúblicaeaAssociaçáodePai§eAmigosdosExcepcionais-APAE-CamposdeJúliÔ-MT

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

5549
Item Código

nssocÁclo oe pnls E AMIGoS DOS ÊXCEPCIONAIS '

CNPJ: 08.47í.924/000148
RUA MARECHAL CANDITO RONDON, 2O9E ""*- '
CENTRO. CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78319{00
Tolêíon€i
Descriçág do PÍoduto/Serviço
Subvenção Social

Unidâdô Ouântidâde Valor Unitário Vâlor Íolal

I 00'1.024.563 UN 1 221.362,70 221.362,70
221.362.70

Íotâl do Pro nente

TOTALGERAL: 221,162'70

02 - Autorizãr a emissão da(s) nota(s) de empenho coÍrespondente(s)'

Ficha

828

Ex6r.
Fic.
2024

UÍlid, Exêc. Funcional

o207ol 08.242.0007.1134.0000

Cat€goria

3.3.50.43.01.00

Fonta
Recuíso
1.2.500

Vâhr Saldo

221 .362,70 221 .362,70

Saldo Com
R6seNa

221.362.70

Campos de Júlio, Em 2110512024

TRTNEU MARcos ::ll-li?,i"Ji[àÍ'*'
PARMEGGIANI:4 PÁÊMEGGTANI 4ó205 s 78034

Dàóô!,20)4.05 r1 to t/ 28

6205578034 {.4 oo

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI



0002 31

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779.W

C.É.P.:783'19-oo0- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIOADE

00912024

Processo Licitatório: 000048/24

Data do Processo: 1710512024

TERMO DE HOMOLOG ACÃO DE PR cESSO Ll RIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidâs pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133t2'l e alterações postêriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissáo de Licitaçôes, resolve:

0l - HOMOLOGAR a presente Licitação nêstes teÍmos :

Processo N,:00004824

Licitação lf.:009,2ü24

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologaqão: 21 lO5l2O24

Fornêcedores e ltens dêclaÍados Vencedores:

5549
Item Código

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI S-APA
CNPJ: 08.471.92,Í0@1{8
RUA MARÉCHAL CANDITO RONOON, 2O9E '...-' . CENTRO'
CAMPOS DE JULIO - MT, CEP:76319{00
Tê16Íon9:
De8ôrição do Produtc'/Sêruiço
Subvenção Sociâl

Unidade Ouantidáde Valor uniúrio Valor Total

1 001.024.563 UN T 221.362.10 221.362,10
221.362,70

Total do P

ASSOCTACAO DE pAlS E AMTGOS DOS EXCEPCIOI'IAIS - APA. PerÍazendo o vatortotalde R$ 221.362,70 (dÚz6ntos e vinte e um mil' trêzenlos e

sêssentâ e dois reais e setenta centávo§). pêríazendo esta licitaçáo o valor gbbaldê R$ 221.362,70 (duzentos e vinte e um mil' trêzentos e sessenta e

dois Íeâis e sêtêntâ centavos).

Campos de Júlio. Em 21lOSl2O24

IRINEU MARCOS asnnàdodêfomà dh tarpo.

PARMEGGIAN l:{ eanutcctert,corosszao*
Dados: 202a05,r l6:59:42

6205578034 o4oo

IRINÉU MARCOS PARMEGGIANI

Objêto da Licitação: lnexigibilidade Chêmamento Público visando a Íormalização de parceria, instrumentalizada por meio de fomento,

entreaadministraçãopúblicaeaAssociaçáodePaiseAmigosdosExcepcionais-APAE-CamposdeJúlio-MT

ÍOTAL GERÂL: 221 .362,70



poderáo ser gratuitamentê obtidos por meio de mídia êlêtrônica (pen drive'

e-mailetc.), ou por meio do endeí6ç. eletrônic. htlpsl/ ,vww camposdêju-

lio.mt.gov.br/LicitâcoeíPregâo-eletronico/, por meio da plataíorma Licita-

nel LicitaÇóês Eletrônicas, disponívelem httpsi//licitanet.com.br, ou ainda,

por mêio do PNCP - Porlal Nacionalde Cont.ataçõês Públicas, disponÍvel

em https/www.gov.br/pncp/pt-br.

Quaisquer informaÇôês poderão ser obtidas âtrâvés do telefone (65) 3387

- 2800 e do e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.

campos de Júlio - MT, 21 de maio de 2024.

Eric Rodíigo Pettenân

Ag€nlê dê Contralaçáo

Podana no 2612024

DtsPENSA DE LICITAçÂO ELETRÔNICA N'06/2024

DEPARÍAi'ENTO DE LICÍTAÇÂODISPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔ-

NtcA N" 06/2024

AVTSO

o MuNlcIPIO OE CAMPOS DÉ JÚLlo. Estado de Malo Grosso' toma pú-

blco, pêra conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA DE

LlClÍAÇÂO, na íorma ELETRÔNlCA, autuada sob o no 06/2024' com crr-

tério de julgamenlo de MENOR PREÇO, de acoído com o art. T5 inciso ll

da Lei Federal n" 14.13312021 e art. '1o, § 20, inciso ll, do Dêcreto Munic -

pal n" 25t2O24, e de acordo com âs disposiçóes eslabelecidâs nesle Aviso

de Dispensa Eletrôniêa e seus anêxos

Obieto: Contralação de seguro automotivo total para veículos perlencen_

tes ao Município de Campos de Júlio - MT, em atendimsnto às nêcessida_

des da Secretaria Municipalde Assistência Sociâ|, Secretaria Municipal de

Educação e Sêcrêtaria Municipal de Saúde.

Valor global êstimado: RS 22.165,00

Crltéaio de lulgamênto: Menor preço por item

Modo do dlspulâ: Abeno.

Local d. disputâ: Licitanet Lacitaçóes Elêtíônicas, disponível em

https://licalanet.com.br

lnício do recêblmênto das propostas: a partir dâ publicação deste Aviso'

Fim do r€.êbimênto da3 propo3tas: 27lOSl2O24' às 08h59 (horário de

Brasilia).

Oata e horário dâ dlspute: 2710512024, das 09h00 às 15h00 (horário dê

Bíasíliâ).

B6nêflcios para ME/EPP: Não se aplca

Ag.nle d. contralação: Nadia Í- Naiem. PoJlaíia f 2612024'

Os interessados poderão obter o Aviso de Dispensa Eletrônicâ e seus

ânexos em https://câmposdêjulio mt.gov br/Licitacoes/Dis"' ou em

https J/licitanet.com.br.

Ouaisqueí informaçôes poderão ser obtidas através do têlefone (65)

3387-2800 e do email licitaçã03@camposdelulio.mt.gov.br'

Campos de Júlio - MT, 21 de Í'aio de 2024

Nadia T. Najem

Ageôle de Conkatêçâo

Poíatia n' 2612024

EDIÍAL DE CHAMAMENTO CREOENCIÀi'ENÍO N'03/2023 IO

RETIFICAçÃO DO EDITAL

EDITAL OE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO N" O3/2023

í. RET|F|CAÇÀO DO EOITAL

A PÍefeilura ÀIunicipalde Campos de Júlio - MT, por inlermédio dâ Agente

de Conkatação, torna público, para conhecimenlo dos intêressados a RE'

TIFICAçÂO ao Edital de Chamamento para Credenciamento no 03/2023,

que tem por objeto credenciar smpresas espêclalizadas no foÍnecimên-

to dê GLP . Gás LiquêÍelto dê PclÍólêo, parâ Íazeí constaí a inclusão de

novos itens a seguir:

Em todos os trechos do Edital e ânêxos. onde consta "cGdenciaa empÍê-

sas êspeciãlizadaÊ no Íornecimonto do GLP ' Gás Liquofêito d€ P'tró-

leo', passa-se a constâr "crcdenciar Gmprcaas €sJtêcializadas no tor-

neclmênto de GLP - Gár Llquêfêlto de Pêtrólêo' Água minerâl natural

sêm 9ás 2olt - rêcâroa gl, Botüão paÍa gás' GLP P45, e Gelo em barta

5k9".

As demais disposiÇôes do Edital pêrmanecem inalteradas. e dêveíáo sêÍ

inlêrpretadas sistêmaticamente com as disposi@es desta retiÍlcação'

Maiores info.maÇôes poderão ser obtidas pelo leleíonê (65) 3387 2800 ou

(65) S 9963 3se5.

Cãmpos de Júlio - MT, 21 de ínaio de 2024.

Nadia Í. Nejem

Agenlê de contrâtação

Pod.aíia n" 2612024

ATO OE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBIUDADE DE CHAITAHENÍO' '-púàr-rco pml roRÍúÂLlzaçÁo DE PARCERIA coÍ{ A APAÉ '
ASSOCIAçÃo OE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCioNAIS DE

CAMPOS DE JULIO . ÍÍT

ATO OE JUSNFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE OE CHAMAMENTO

púBLtco PARÂ FoR ALlzÂçAo DE PARCERIA coM A aPAE ' as'
socrÀçÃo DE PAls E At lcos Dos ExcEPcloNAls oE cAi,Pos DE

JúLlo - ur
Considerando qug a Lsi 13.019/2014, popularmontê chamada d' MaÍco

Regulatótio do Tercoiro Setor' eslabêlecsu o Íegime iurÍdico das par'êrias

volúntárias, com ou som taansferência de rêcursos financeiro§, ent'ê a âd-

ministÍaÉo pública e orgsnizaçóês da sociedade civil, om regime d€ mú-

tua coopelação, para a consecuçáo de finalidades de interessê público;

Considêrando que a roí€ridâ lêi passou a soÍ aplicsda âos município§ a

paítir dê 1o de janeiro dê 20'17, êstabêlecendo diversos cÍitéÍios para a Íor-

malizaçào dê parcerias, dentr6 sl6s a rêgra ggral do chamamênto pÚbllco;

Considerando a edição do Dêcrêto l\4unicipêl 51, de 09 ds junho dG 2017'

que regulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Municipio de Campos

de Júlio- MÍ;

Considerando quê o âít. 31 da Lsi 13.019/2014 amparado pglo arl 6o do

Decrêto Municipal n' 51120211' prevê a inêxlgibilidade do procedimonto

administrativo d€ Chamamênto Público "na hiÉtesê de inviabilidáde de

competiÇào entrc a§ organizaçôes da sociêdadô civil. em razão da natu-

.eza singular da n8tur6za singular do obieto da parceria ou se as metas

somênte pudeÍem ser atingidas por uma enlidadô €§pêclficá'i

Consid€rando quê APAE - A§sociação de Pais e Amigos dqs Erc€pcionais

do Campos de Júlio - MT tem o obietivo ds atender a§ pessoas com defi-

ciência intelectual e múltipla. na finalidado precípua de aÍticular açô6s de

defesa dos direitos da pe§soa com deficiência, peíspôcüva de sua inclu-

são social, prêvençáo oriontação, apoio à família, píestsÉo dê seNiços

dirêcionados nâ molhoria da qoaladâde de vida e a constrÚÉo de uma so-

ciedado jusla ê solidá.ia;

Considêrando que a paíceria ora propo§tâ contêmplará o apoio pala a re

alizâção de âtendirnênto intêgíal a cÍi8nÇas, adolesc€ntes e âdultos com

deÍiciência intel€ctual ê múltiplai

diariomunrcipâl.org/mUamm' www.amm.org.br
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Considerando o hislórico dô atiüdadês da entidade. quê atua exclusiva-

mênte parê realizar políticas sooiais do acasso o inclusão das po$oas

podadoÉs d€ doficiência em todos os s€toíoe civis. possibilitando I ga-

rantiMo dignidad€ ê r€spgito às .nesmâs;

Considerando que a ênüdade parcaria é organizaçáo da soci€dade civil

sem fins lucrâtivos, que náo remuneÉ, nem r€quer distribui lucro§ ê/ou ex_

cedentes aos dirêtorê4, gestores ou as§ociados, bom @mo tam prêvista,

em caso de desconstituiçáo, a destinaçáo do seu patrimônio a outra lns-

tituiÉo de mesma nalurêza ou ao Podor Público, atendêndo plênam€nte

âos critérios do art. 20. L da Lei 13.019/20141

Considerando havga r6cursos oÍ§amgntários adequados e suíicientês à

transferência Íinancaira pr€vista no Plsno de Trabalho, conformô pare@Í

cootábil acostado ao procedimênto;

Entêndêmos haverjustificaüva válida, idônêá s d€ intetet§€ público para a

cêlebraÇáo ds parc€ria entrê o Municlpio do Campos dê Júlio, Estado ds

Malo G.osso, poí intêrmédio da Sêcrolaria Municipal de A§§istência Soci-

â1. e a ÀPAE - Associeçáo de Pais ê Amigos do§ Excêpcionais d6 Campos

de Júlio - MT.

A celôbíâçâo da parc€ria sôrá eÍetivada por msio da inexigibilidade dê cha-

mamento público, conlorme art. 31, caput, da Lêl Federal no 13,019/2014,

combinado com o art. 60 do Oeclsto Munlcipâl de n" 51, de 09 de junho

d€ 2017, ê instrum€ntalizada por meio ds ÍêÍmo de Fomenlo, com projoto

e plãno de lrabalho com obietivo ge.al do promoveÍ a m€lhoriâ da quali-

dade dê vida de cílançâs, adolêscentes, edullrcs ê idosos com deficláncia

intelectuâl e/ou múltipla, bêm como suâ3 úamíliag e/ou cuidadorgs, asse

gurando o exercicio da cidadania, promov6ndo o oslimulando a rêalizaçâo

ê capacidadê dos alunos.

Vale rês$ltar que a inexigibilidade do chamam€nlo pÚblico não disp€nsa

a organÉâÉo da soci€dâdô civil do cumprir lntegralmgnte as outras eta-

pas dê celebração d6 paíceria. colno a apGa€fltação do dano ds ttabalho'

aprssêntaÉo dos dooJmontos necgs§ário6 para a colêbrâÉo da parcoria,

a prestâção d6 conlas € a§ domais €tapas obrigatóÍiâs.

Ademais, conoborando com o acjms disposto, fdsa-se qua I onlidad6 pro-

pononte iá firmou parcerias com a AdministÍ8Éo Municipal êm dât'âs pre-

téritas parâ a exêcuçâo d€ objsto ldênüco, não gxistindo, ató o momonto,

registros de condutas dasâbonadoEs €/ou pr6staçáo de conlaE pend€n_

tes.

Diante do êxposto, fica autorizada a abortura do procadimênto de kExlgi-

billdado de Chamâmento Público, com fulcm no art. 3í, cáput, dâ Loi 13

019/2014 o no aÍt. 6' DêcÍêto Municipâl nó 5í 120217, para colebÍaÉo do

Termo de Fomonto com a APAE - AssociaÉo do6 Pais o Amigos dos Er-

cêpcionais de Campos de Júlio - MT, com duráÉo ds 12 (dozo) mês€s e

valor globalds R$ 221.362,70 (duzentos ê viole e um mil,lr€zênto§ e sê9

senta a dois roai§ ê setonta cêntiavo§).

o presêntê ato dê justiÍicativa é realizado com basê no Rêlatório Técnico

exarado pela Comissào d6 Sslsção nos processo§ de Chamamentos Pú-

blicos para celebraçáo de Te.mos dê Colaboraçáo e Fomsnlo enire o Exs'

cutivo Municipal ê âs Organizaçó€s da Sociedad€ Civil nomsada pôlo Dê-

cÍêto no 129. de 17 dê abril de 2024.

Desta formã, nos t6rmos do arl.35, Vl, da Lsl Fodsral no 13.01S'2014,

submoto o pÍêsentê à análiso jurÍdiÇa psra êmis§ào de psroc€r aoercâ da

posslbilidade dE cêlêbraçáo da parcêriâ aquadescÍita.

Concluindo o paroc€r jurídico p€la possibilidado e l€galidade da cslebra'

Éo da parcêria, a presente justificsliva sê.á publicâda no sílb el6kôni-

co httssj/www.cámposdsjulio.mt.gov.br/Licitacoosy'lne... e no Jomal Oficial

Eletrônico dos Múnicípios - Mato Grosso - AMM, admiündo-sg impugna'

çâo, nos têrmos do aí. 32, § 2', da Lêi Federâlno 13.019/20lil e oaÍt 12,

§ 2o, do Decrôto Municipál no 51/2017, quê devêrá píotocolada no sêtoí de

protocolo da Prefoitura Municipal dê Campos do Júlio ' MT, §ituada à Av'

Vâldií Mâsuui. no 779w, Bom Ja.dim, Campo§ d€ Júlio - MT, de sêgunda

a sêxta-felra. das OThOO às 11h00 o da§ 13h00 às 17h00'

A impugnação deverá s€í apna§ontada no prczo do cinco dias a cootar do

sua publicaçáo. cujo t€oÍ s6Íá analisado até cinco dia§ dâ dale do respoÊ

tivo protocolo.

Havendo Íundamsnto na impugnação, será rovogado o presênto ato e será

imgdiatamente iniciado o procêdimento para a r€alização do charÍ'amento

público, conforme o caso.

Campos d€ Júlio - MT, 17 de maio da 2024'

IRINEU ARCOS PÂR ÉGGIANI

PREFEITO
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